
Anno IV 
9 

Estado do Rio Grande do Hortfl-Hatal-Sabbado, 6 de Agosto de <892 Numero 1 7 7 

r 

ASSIGNATURAS 

Por anno 54000 
No avulso do dia. - . . • • • <00 
Do dia anterior 800 

PAGAMENTOS ADIANTADOS 

ORGAM DO PARTIDO REPUBLICANO 

Redactores—Antonio de Souza é Augusto Maranhao' 

t i ® y t á t h ® s i N i â i â i L 
TIRAGEM 1200 EXEMPLARES ' 

PARTE OFFICIAL 

Governo do Estado 
EXPEDIENTE DO DIA 23 DE M 0 Dl 1X92* 

OjSicio : 
Ao inspector da Tbesouraria de fazenda— 

Communicando haver o bacharel Jeronymo À-
merico Raposo da Gamara reassumido no 
dia do corrente, o exercício do cargode Juiz 
de direito da comarca de Sào José de Mipibu, 
por ter-se encerrado o Congresso . Estadoal» 
onde se achava com assento,na qualidade de 
seo representante., 

—Ao inspector dó Thesouro do Estado-Com-
municando que foram encerrados os trabalhos 
das sessões legislativas do Congresso Estadoal. 

EXPEDIENTE DO DIA 25 

Ofíicios : 
Mandando louvar o 2» escripturario do The* 

souro Theophilo Cbristiano Moreira Brandão 
pelo actode desinteresse * pratriotismo que 
acaba de praticar, renunciando por sua par-
te a gratificação consignada na lei orçamen-
taria para os empregado? que serviram na Se-
cretaria do Congresso Estadoal,. durante os 
respectivos trabalhos. 

EXPEDIENTE W DIA27 " 

O f l i c i o : 

Ao Inspector da Thesourárii dé Fazenda 
—Communicando que o bacharel Joaquim Ca-
valcante Ferreira de Mello, Juiz de direito da 
comarca de Canguaretama reassiimio no dia 
21 deste o exercício de seo cargo, por 
ter-se encerrado o Congresso E**tadoâl, do 
qual fazia parte como seu representante. 

EXPEDIENTE DO DIA 28 

Officios ; 
Communicando que o Bacharel Luiz Anto-

nio Ferreira Souto, Juiz de direito da comar-
ca do Trahiry, reassumiono dia 23 deste mez 
o exercício de seo cargo, por ter-se encerra' 
do o Congresso Estadoal, do qual fazia parte 
corto seo representante. 
—Communicando que o bacharel José Veri* 

Srino de Araújo» juiz de direito da comarca 
e Seridó» entrou no gozo de trez mezes de li-

cença. 

EXPEDIENTE DO DIA 30 

Officios : 

Communicando haver o juiz de direito da 
comarca de Sant'Anna de Mattos bacharel 
Lourenço Justiniano Tavares de Hollanda dei-
xado. no dia 6 de Maio ultimo, o exercício 
de seo cargo, reassumiudo-o no dia 27 do 

' mesmo mez. 
* ^Recommendando que, em vista da infor-

mação ministrada pela Contadoria dessa The-
aonraria, mande entregar ao Thesouro do 
Estado a quantia de 600$000 rs. para paga* 

/ atento do alugael da casa em que funcciona 
a repartição da policia. 

EXPEDIENTE DO DIA 1* DE JULHO 

Officios; 

Communicando haver o doutor Arthur de 
Albuquerque Bezerra Cavalcante assumido 
nesta data o exercício do cargo de Inspector 
de Hygiene Publica e Director do Hospital 
á* Caridade. 
—Communicando que o bacharel Vicente Si-
mões Pereira de Lemos deixou nesta data o 
exercício do cargo de Juiz de direito privati* 
vo do* casamentos, por ter «ido extincto em 
virtttde doa arts*49 da Constituição Estadoal 
e 148 da lei n. 12 de 9 de Junho ultimo, 

EXPEDIENTE DO DIA 2 

Officios ; 
Communicando que, com & organisaçSo ju-

diciaria do Estado, ficaram extinctos os car-

SQ5 de Jubes Municipae» e de orphãos, cujos 
uoccionarios deixaram o respectivo exercício 

em 30 de Jnuho ultimo. 
^Communicando haver entrado hontem em 
exoçnçAo a i«i orçameutaria estadoal, consiga 
ttâDdo nfio BÓ todas as despczas da admiuis-
traçfto (Io Estado, mas também a arrecadação 
do* imputto* que, por força do art. 8* da 

Constituieío Federal, passaram a fazer parte 
das rendas estadoaes. 
—Remetténdo um ofiicio do tenente coronel 
commandànte do 34 batalhão do infantaria pa* 
ra ser tomado na consideração que merecer. 

EXPEDIENTE DO DIA 4 

Ofíicios : 
Ao inspector do Thesonro do Estado—Com* 

municando haver-se inatallado a uma hora da 
tarde do dia 1# do corrente o Superior Tribu* 
nal de Justiça. 
— Communicando terem feito a promessa cons-
titucional e assumido no dia 1- do corrente o 
exercio dos cargos de Desembargadores, mem^ 
brosdo Superior Tribunal de Justiça,os bacha-
réis Olympio Manoel dos Santos Vital, Jeronymo 
Américo Raposo da Camara, José Climaco 
do Espirito Sa»to; Joaquim Ferreira Chaves 
Filho e Joaquim Cavalcante Ferreira de Mel-
lo. 
—Communicando haver o bacharel Mahoel 
Moreira Dias assumido no dia 1* do corrente, 
o exercício do cargo de Chefe de policiado 
Estado. 
—Mandando pagar aos cidadãos Àntonio Ar-
gemiro de Moura e Ângelo Roseli a quantia 
de 150:000 reis AO 1% pela impressão de 300 
exemplares da lei n. 18 de 17 de Junho ulti-
mo, e ao 2* a de 200$000 reis pela impressão 
da do numero 12 de O do mesmo mez, sendo 
esta ultima paga, depois de sellada a respec-
tiva conta. 
—Mandando pagar, em termos, ao cidadao Àn-
tonio Gomes de Leiros, a quantia de 20$000 
reis que despendeo com a decoração da sala 
em que teve logar a installaçao do Superior 
Tribunal de Justiça. 

EXPEDIENTE DO DIA 5 

Ofiicio : 
Mandando pagar em termos ao vigário Gre-

gorio Ferreira Lustosa a quantia de 12:óoo 
rs. importancia do aluguel de casa que, na ci-
dade de S. José, serve de quartel a força pú-
bica, correspondente ae mez de Junho ultimo. 
v-Gommunicando haver o Superior Tribunal 
de Justiça, em sessão do dia 1- do corrente, 
nomeado o bacharel Joaquim Bernardo Falcão 
Filho para servir o logar de seu secretario; 
o cidadão Luciano de Siqueira Varejão FiN 
gueira para servir o de Amanuense e José 
Mendes da Costa Filho para o de porteiro, 
os quaes, depois de fazerem o compromisso 
legal, assumiram incontinente o exercido de 
suas fnncções. 
—Communicando haver o bacharel Deoclecio 
Duarte da Silvá " assumido hontem o exer-
cício do cargo de Promotor Publico da comar-
ca do Natal. 
—Ao inspector da thesonraria de Fazenda—-
Communicando haver o bacharel Jeronymo A-
merico Raposo da Camara deixado no dia 1. 
do corrente o exerci cio do cargo de juiz de 
direito da comarca de Sâo José de Mipibu, 
por ter de assumir o de Desembargador, mem 
bro do Superior Tribuna! de Justiça. 
—Communicando haver o bacharel João Gur-
gel deOIiveira, Juiz de direito da comarca do 
Triumpho, reassumido no dia 28 de Junho ul-
timo o exercicio de seo cargo. 
-Communicando haver o bacharel João Dio? 
nizio Fiigueira, juiz municipal do termo do 
Triumpho, reassumido no di*t 25 de Junho ul-
timo o exercicio de seo cargo, renunciando 
assim o resto da l'cença em cujo gozô se a-
chava. 
—Circular aos presidentes das Relações dos Es-
tados— Remettendo um exemplar impresso 
da Lei n. 12 de 9 de Junho ultimo. 

DESPACHOS 

Dia i ' de Julho 

Dr. José Clymaco do Espirito S^n-
to—Ao inspector do Thesouro do 
Estado para mandar pagar, em ter-
mos. 

Dr. Vicente Simões Pereira de 
Lemos—Ao inspector do Thesouro 
do Estado para mandar pagar, em 
termos. 

Dr. Francisco de Salles Meira e 
Sá—Como requer 

Dia 2 

Dr. Manoel Moreira Dias—Ao 
Inspector do Thesouro do Estado 
para mandar pagar, em termos. 

Dr. Luiz Antonio Ferreira Souto. 
—Ao inspector do Thesouro do Es-
tado para mandar pagar,em termos. 

Dr. Olympio Manoel dos Santos 
Vital—Ao Inspector do Thesouro 

do Estado para mandar pagar, em 
termos. • 

Dr. Joaquim Cavalcante Ferreira 
de Mello—Ao Inspector do Thesou-
ro do Estado para mandar pagar, 
em ternios. 

Dr. Joaquim Ferreira Chaves Fi-
lho—Aò Inspector do Thesouro do 
Estado para mandar pagar, em ter-
mos. > 

Themkz Maddes, capm. da barca 
inglezã «Maxima»—Passe portaria. 

S. H. Nowmanu, capm. do lugar 
americano «Allain Wild» — Passe 

J. Hansen, capm, da Barca No-
ruega «Homewood» —Passe porta-
ria. 

Manoel Joaquim de Amorim—In-
defirido,1 parecendo irregular o 
procedimento do Juiz recusan-
do-se cufliprir uma ordem de seu 
superior tçgitimo, extraha-se copia 
do documento junto e remetta-se ao 
Superior Tribunal de Justiça para 
providenciar como for de direito. 

Dia 4 

Dr. Jeronymo Américo Rapouso 
da Camara^-A o inspector do The-
souro do jlstado P a r a mandar pa-
gar em termos. 

, Dia 5 

M. O/Pínheirò & C\—Ao inspe-
ctor do Thesouro do Estado para 
R t t c n d c r * 

M. O. Pinheiro & Ca.—Ao ins-
pector do Thesouro do Estado para 
mandar pagar, em termos. 

Bacharel Deoclecio Duarte da 
Silva—Como requer. 

Dia 28 de Junho 

Por açto desta data foi aberto um credito 
extraordinário na importancia de 600S000 rs. 
para occorrer ao pagamento de cinco poltronas 
destinadas a<> cnobiliamento da casa em que 
tem de funccionar o Superior Tribunal de Jus-
tiça. 

Por acto da mesma data foi exonerado o ci-
dadão Francisco Xavier de Goes, do logar de 
Agente fiscal, do districto de Muriti. 

Por acto d» mesma dataforâo nomeados para 
o Corpo de Fnzenda os seguintes cilad&os : 

Inspactor—Joaquim Guilherme de Souza Tal-
(làs, Contador—Pedro Soares de Araújo,— Pro-
curador Fiscal — Bacharel Celestino Carlos 
Wanderley—Thesoureiro— Josó Coelho de Vas-
concellos Gálvão. 

10B Escnpfurarios— Theodosio Xavier de Pai-
va, Manoel O. Pinheiro, Theophilo Christiano 
Moreira Brandão» Bento Praxedes Fernandes 
Pimenta. 

20 i Escripturarios— Pedro Fernandes da Ca-
gara» AfTonso Magalhães da Silva, Miguel Rafa-
el do Moura Soares, CrornacioCalafange. 

3 " Eacriplurarios— Theodulo Soares Baposo 
da Camara, Theodosio Ribeiio de Paiva, João 
de Vasconcellos Fagundes, José Francisco de 
Goes Filho. 

Praticante»— João Soverino Gedeão Delflno, 
Hermogenes Augusto da Silva, Alcebiades Lus 
tosa de A. Costa, JoSo Felismioo de Mello. 

Porteiro Archivista — Manoel Anastacio dos 
Reis Sucupira, ficando-lhes marcado o praso 
de trinta dias para solicitarem os competentes 
tituios. 

Por acto da mesma dafa foram nomeados pa-
ra as mezas de rendas especiaes do Estado, os 
seguintes empregados: 

Mesa de Rendas de Mossoró. 
AdministraJor— 1' Escripturario M. O .PU 

nheiro. 
Escrivão—Pedro Fernandes Camara-
Mesa de Renias de Macau. 
Administrador— 1- Escripturario Theodosio 

Xavier de Paiva. 
Escrivão—2' Escripturario Affonso Magalhães 

da Silva. 
Mesa d" Rendas de Cangnnretama. 
Admi fct'ador—2' Escripturario Cromacio 

Calataugw. 
Escrivão—3' Escripturario Joio de Vasconce-

los Fagundes* 
Na mesma data foi aherto um credito sup» 

pleiiientai- da quantia de 23:1?6$8&* rs» a dl* 
vorsaa rubricas de art. 2* do Docrelo n* do 
27 de Dezembro de 1W), para a liquída^ào • 
encerrauiQuIo das coutas relativas ao exercício 
de 189/. — | 

" pAGIKA M&MCHADÀ J 

ESCRiPTORIO ETYPOGRAPHIA 

{—Rua Senador José Bonibcio—2 

As publicações serio feitas a 80 réis por 
linha, e annuncios por ajuste. 

Por portaria de 30 do corrente foi exonera-
do do lugar de Delegado Escolar da Villa de 
Flores, Manoel Xavier Cavalcante, e nomeado pa 
ra substituído o cidadão Luii Antonio dos San-
tos. 

Por portaria da mesma data foi nomeado o 
Or. Arihur de Albuqueroue Beserra Cavalcanti 
para o cargo de Inspector de Hygiene Publica 
dente Estado. > 

Por portaria da mesma data foi nomeado o 
Dr. Affunso Moreira dc L. Barata, para o logar 
de raedioo Ajudante da Inapectoria de Hygiene 
Publica do Estado. 

Dia 1 • de Julho 
Por acto desta data foi concedida a exonera-

ção uue solicitou o Bacharel Francisco de Sal» 
le& Meira e Sá, do cargo de Chefe de Policia in-
terino, por ter sido nomeado Juiz de Direito da 
comarca do Ceará-tnirirn. sendo nomeado para 
snbstituil-o interinamente, o Jui& de Direita 
Bachárel Manoel M . Dias. 

Por acto da mesma data foram nomeados* 
nos termos da Constituição Estadoal e a Lei n. 
12 de 9 de J J n h o ultimo, os cidadãos Franeisco 
Emygdio Seabra de Mello èJoâo Baplista (vracis-
man Galvão, para exercerem os officios de Es* 
crivàes do Superior Tribunal de Justiça. 

Dia 2 
Por acto desta data foi designado, nos termos 

do ait, *8 da Lei n. 12 de 9 de Junho ultimo, e 
Desembargador Bacharel Joaquim Ferreira 
Chaves Filho para exercer as funeções de Pm 
curador Geral do Estado. 

Dia 4 
Por portaria desta data foram nomeados para 

o Hospital de caridade os seguintes cidadãos : 
Amanuense Secretario de Hygiene—Jose Mar-

ques Ávila— Continuo Correi*» — Pedro Lopes 
Cardoso Filho—Enfermeiros—Manoel de Moura 
Ròlin e Bernardiuo Nastor de Vasconceilos—En-
fermeiras Maria Ribeiro de Lima e Floritída 
Marta de Medeiros Cosinheir* Antonla Tei-
xeira Guédios— Ajudante-^ tgnaeia Guedes de 
Souza Coelho—Serventes internos José Firmino 
de Carvalho e José Teixeira Üuedes—Serteutes 
de limpesa—Manoel Pinto Correira e Joaaea El-
viria de Oliveira Mendes. 

Dia 6 

Por acte desta data foi creado oomnnicipío de 
Luiz Gomes uma Collectoria de Rendas estado* 
os 

Por acto da mesma data foi creado» nos ler'* 
mos do art. 2\ § 8* da lei n- 8 de 1* de Junhe 
ultimo, uma Estação Fiscal no porto de Maria, 
attenta a necessidade de uma boa fiscalísaçio 
na eobranca dos impostos sobre as mercadorias 
qne por alli transitam. 

Na mesma data foi considerado sem effeito o 
actode 28 de Junho ultimo, na parte relativa a 
nomeação do cidadão José Coelho de Vasconcel-
los Galvão para o logar de Theeonreiro do The-
souro do mesmo Estado» sendo nomeado para o 
referido logar, o cidadão Francisco Heroncio d * 

* t - O 1 
Na mesma data e nos termos da lei n- 8 de V 

de Junho ultimo foram nomeados os cidadãos 
João Nepomoceno Seabra do Mello e José Coe-
lho de V. Galvão para exerceremos lugares de 
1* e 2" Escripluar.os do Corpo de Fazeuda, na 
ordem em que se acham os seos nomes colloca-

Na mesma data foram designados o 1* e Z* 
Escripturarios da Corpo de Fazenda, cidadãos 
João Nepomeceno S. de Mello e Jose Coelho de 
V. Galvão. o 1- para exercer o logar ds Admi-
nistrador e o 2* para exercer o de Escrivão 
da Estação Fiscal do porto de NuriA. 

Na mesma data foi exonerado do logar de 
membro da intendencia muuicipal de S. Cru» 
Lodolpho Franklin de Farias, e nomeado paru 
substiUtil-o o cidadão Ezequie M. de Souza. 

Por portaria de 7 do corrente feram exouera-
dos Manoel Pinheiro Barbalho e Raymuudo N. 
Fernandes dos logares de membro» de Inten-
dencia municipal de Mossoró, e nomeados para 
suhstituil-os, os cidadãos João Mendes e Fran-
cisco Antonio de Moraes. 

THESOURO DO ESTADO 
CIRCULAR li*. 8, 

PARA A BOA E FIGL EXECUÇÃO 
DA 

LEI R*. 20 DE 25 DE JUNHO DE M ? 

(Conclusão) 

Da arrecadação do i «posto» looal l* 
zaçAo c re«m*MS 

Art. 6* A arrecadaçào do imposto se effectuarâ no 
lugar docontractoou acto, d onde provier* ameaça? 
do immovel. . . 

Art. T Para elTectuar-se o pagamento do imposto, 
deverão os interessados apresentar na estação com-
petente n;na guia dadape t̂o bbelliàoou escrivão que 
tiver * " — A » rtnHtn lia 1 l*l<t)rnâTQPill 

ou 

fòr enciavã(íâ?" E o " "áíõ imnosto daVse-ha üm 
conhecimento que deverá conter todas as declaraçoi-; 
exaradas na guia. 

Art. ô Se o preço mencionado na guia parecer di-
minuto à repartição flscal, o respectivo Chefe fara 
examinar a propriedade.- e se ainda assim o preço 
luc parecer lesivo do imposto, a mandará avaliar • . . . I . _ ^ .^.A.ÍlAAtlIll AA Mll l l . 
por um louvado sen e outro a apiazimento do com» 
prador ou d'aquelle paraqumn houver desertrans-
erida, os quaes determinar An o preço. . 

8 Único. Havendo divergoncia e/ure o% louvaoos 
l 

que houverem sido nomeado pela parto s p i o agente 
ühcal.nomearA este uiutercotro para o desempatar, • 

l 



2 A REPUBLICA 
Hlo concordando a mearna parte com eata nomeação 
òfferecerà dou» a três louvados, cujos nomes s«r&o 
sorteado» com os èe igual numero de louvados apre-
sentados pelo agente llsoal que tirará o d'aquelle que 
definitivamente resolverá sobre o preço da proprie-
dade coiirormftodo-se com um dos dous primeiros 
louvados, 

Art. 9- Dato o caso de arbitramento, e sondo por 
este e|uvu(J<! o preço do úmuovei declarado na ffuia 
do tabelião 011 esc r i t o , pagaríi o contribuinte o im-
posto na conformidade desse arbitramento, e se a 
«iilterença entro o preço declarado eo do arbitramen-
to exceder de 50./-, pagaríi a parto a multa du 2.J* que 
seríi imposta pelo agente li**c:il, co*n recurso sem 
suspensão para o Thesouro do Estado no praso de 30 
dias o deste para o Governo em igual praso, contan-
do se um e outro da data da decislo. 

DlHpofclçdcs geraes 

Art. 10' Nas escripturas, os tíibelliílns ou escri-
vAes declarar:\o o numero do conhecimento, a respe-
cti va data e estação a rrecüdadora. 

Ksia disposição é extensiva íis cartas de arremata 
çáoe a-qualquer outro titulo de ucquisiçào por.acto 
judiem!. 

g Único. Os que infringirem esta disposição incor-
rerão na muita de ao$ooo réis, imposta pela repar 
lição iiscai. 

Art. 11. E' responsável pelo pagamento do impo» 
to o adquirentedo immovel, o |iuil, quando não te-
nha sido pago o dito imposto, incorrerá, na pena do 
pagamento em dftbro. 

Ari. Vi A restituição do imposto só terá lugar nos 
casos seguintes : 

§ 1- Provando-se com to<la a evidencia queocon-
tracto não chegftra a realisar-se, e que de medo al-
gum enlrâra ha posse do imtnovel o comprador, ou 
aquelle para quem teria de ser transferida a proprie-
dade do mesmo. 

% Demonstrando-se da mesma forma que fora 
auuullado o contrato por senleuça passada etn jul-
galdo, não tendo sido a aprazimento das partes. 

(!ouforme decidiu o Ministério da Fãzcnda em 
circular n. 22 de 24 de maio p. p., não pertence à . 
renda Kslndoal o imposto de transmissão de proprie-
dade cobrado pela compra * venda de embarcações; 

•«porquanto, alem de estarem elhs iminediatamente 
-HUjtitas ás alfaridega.s ou íis capitanias dos portos* 
que são instituições da União, não ó o dito imposto 
neste caso o mesmo que a lei estabelece para os bens 
de raiz.» 

I ndus t r i a s o profissões 

Este imposto, taxado no §.57 do art. 1* do decr. 
n* 2 d", 21 de dezembro de lfttfl, só será cobrado co-
mo remia do Estado do 1 de julho corrente em di-
ante, ficando' sem elTeito as collectas feitas anteri-
ormente. 
• (Art q. S 2. da lei rr 20 de 25 de junho de 1892.) 

Outros imposto^ 

Segundo prescreve o referido art. 6, os impostos 
relativos aos 3, 17, 18; 22. 3*. 36 97, 39, 
40, 41. 42. 41. 45, 40, 47, 48, 40, 52. 53, 54, e 57 do 
art. 1°. do anterior orçamento de 21 de dezembro de 
1891, passarão d® l8 . de janeiro de 1893 em diante a 
fazer parte da receita municipal, podéndo as inten-
dencias taxal-os e íncluil-os nos respectivos orça 
inmlos . 

Entretanto o § 1- do supracitado art. 6 determina 
que, até o fim do corrente exercício de 1892, esses 
mesmos impostos sejào cobrados petas repartições 
ítscaes do Estado, fazendo parte da refjda estadoal Q 
seu produeto. 

Os impostos a que sò referem os § § indicados pe-
lo art. 0 sao estes: 

—JJ3- Meio d iz imo de rapaduras; 
— § 17 Décima urbanr», nos termos do R«g- n- 15 

de g" de agosto de :i8uá; 
§ 18 Imposto de 10..;- sobre o valor Jocativo das 

casas em que existirem estabelecimentos commer-
ciaes em grosso ou a retalho, escriptorios comtner-
eiaes, agencias de componbias e de consignação de 
navios ou vapores que não seja dependeii£ia do es-
tabelecimento cominercial jA sujeito ao imposto, ar-
m:izem ou depósitos de marcadorias, serrarias, dro-
garias, botieas ou pharmacias, ourivesarias, pho 
tographias. fabricas, ofíleinas -e outros quaesqer es-
tabelecimentos commerciaes ou industriaes, pago o 
m posto pelo locatario; 

& 22 Imposto de 2:000 mil reis sobre folhst cor-
rida: 

co-

; de cadeias e quartéis, sendo que estas duas ultimas 
f sò serão abonadas até o dia 91 de dezembro do cor-

rente anno, como dispõe o referido art, 7 da mencio-
nada lei n* 90 de 23 de Junho progimo fiado. 

Esta 'Inspectoria espera do zelo, probidade e isen-
ção dos srs. exactores da fazenda a mais severa ees-
crupulosa fiscalisaçAo a respeito de tudo que enten-
da com a receita estadoal» assuinpto da maior rele-
vância e a que se prendem os mais sérios e vitaes 
interesses do Estado . 

Nos casos de duvidas, que se possâo levantar sobre 
a cobrança dos dinheíros públicos, esta Inspeciona, 
garante, não demorará um sfr momento em prestar 
os csclarementos que lhe forem solicitados. 

Cada um cumpra o seu dever, e exhiba provas de 
sua dedicação á causa publica 

O Estado no momento actual reclama o concurso 
franco, digno, leal e patrioticode todos aquiles que 
sinceramente se empenhâo pelo seu bem estar, pela 
sua granieza e pela sua prosperidade.—Joaquim 
Guilherme, de Souza Caldas. 

§ 34 Imposto de 100$000 rs. sobre loja de j ó i as ; 
§ 35 idem de 10$000 rs. sobre relojoaria ; 
%:}6'Idem de 25$ouu rs. sobre alfaiataria tia ca-

pital, lf$000 rs, nas demais cidades; 
§ 37 Idem de rs. sobre caieiras e olarias nos 

municipios do Natal, Ceara-mirim Macabyha e Can-
guaretama e 10$0()0 rs. nos demais municípios ; 

§ -30 Idem d" 30$0ix) rs. sobre alamhiqucs de 
bre ou ferro e-ir.$o(R> rs. sobre os de barro; 

$j -10 Idem de .i(i$ooo rs. sobre inacliiiitt* de desça, 
roçar algodão movidas a vapor ou á agua, 20$00-

. rs.' pelas que forem movidas por animaes e 10$ü00 ro 
pelas movidas a braço : 

g 41 líl»íin de r>o&uo<) rs. por bilhares e qnaesquer 
oufríís jogos permiltidos por le i ; 

-H Idem de U)$oüO rs. so(>re carros e carroças 
en.pregados no transporte de pansargeiros. bagagens, 
mercadorias etc. ele/ cxceptuados os das fabricas 
rumes : 

^ M Idem de "o.^ rs. sobre venda de polvora fim 
grosso v yfj^ono rs em reLillio nas cidades e 10$0i)0 
nos demais logares. 

g .ir? imposto ile rs. sobre boleis na capi-
tai, e lo$i)ií(> rs. nos demais logares. 

^ .15 Idem de 50& rs. sobre casas que venderem 
lie^idas espiritm»sas (trn grosso ou a retalho cujo 
capitalVxceder de t>ot>$ooò rs.; sobre as que 
tiverem fundos excedentes de &H>$000 rs e 10$00o rs. 
sobre as de capita! igual ou inferior a 200$<mjo rs. 

^ -H Mem de 20£000 rs. sobre as (visas que ven-
derem foL ôs arl.iticiaes. 

g -4« Ide.m de --íu&uoü rs. sobre as casas que ven-
derem banlbos. 

I1,) Idem de l/;$ooo rs. sobre escriptorios de me-
diiVoíi, advogadi»> e engenheiros ; lo$ouo sobre tabel-
liàcs e i-'i>hre soliciÍ.íUlores% 

^ w> hh.m de ^oĵ oim» rs. sobre circos, tlieatros ou 
qnaesquer oulros di\ertinientos piilbiros em que o 
mnpresario ou coinpa.nliia auiirào lucros, robrado o 
imposto oor e.ida espcvtaculo e na oettasiâo de se 
lhes r.í>:ici'der lieeoca. 

$ :':{ imposto «tf (O^OOO rs. sobre cada padaria es-
tabelecida nrs cid.ade>; ^O.iiUOO nas villas e 1U$000 
nas pilvoaçóes. 

ii ;»t Idem de :;o^ooo rs. sobre casas de negocio 
que venderem drogas ou medic<imentos. 

jv; fi", Industrias e proiisAOe.s de conformidade com 
a iáhella A, annexu a e>la lei (a dí**t de deze.nibro de 

B l i v e r s a s l > Í n po s i ç « e s 

K \edado ás míen leiH-.ins tributan^n as mercado-
rias destinadas á expsirtaçòo, ainda que ellas sejào de 
produecâo do [troprio niunioipio ; 'aii. r> do actual or-
cameido;. 

O art. 7 do mesmo orçamento diz : Do l* de Ja-
neiro de I k » : í cmdiritile passarào a ser feilas pelos 
r.ousetlios ittüTiiripaes as des|>ezas com o aluguel de 
c.isas para eadeias eqnarleis e sua iilumitiaç.io, exce-
plo no muttieipio da capital. 

l<"ieào suspensas as ordens expedidas para paga-
ni'.'.»ío a pn^essonv-i puh!ict<s nas nu /.as de rendas 
v offlra.s <»s{a<;ò<'S íiscaes. 

C.oiitiniiào, "entretanlo, em inteiro vigor asautori-
Miroes aítteriores para qut* sejào p.^gas peías 
inèsiijas (-slaroi-í. lisi-aes as des|M'/.!S que se lizorein 
m m as diariâ^ de prrsos pobres, fúHias de odieiaes e 
prels das pr;,«;as destaradíis ilol.urjsu de Se;.'Uran<;a, e 
outras, taes c<mio illumuirt<;ào * aluguei» das casas 

A REPUBLICA 
C O N F R O N T O S 

O Estado de Pernambuco apraz-se ora con- \ 
tinuar a campanha da diffamação que encetou 
coatra nôa. 

Somos informados do que n'um de seos ulti 
mos números, que nüo recebemos, vem nova 
e mais completa investida. 

Sentimos que, deac.onhocendo a natureza e o 
tom das aggressões, não nos seja perniittido 
desfca vez responder-lhe convenientemente. 

Como, porem, pelos artigos anteriores s5o 
conhecidas as vistas gerais do articulista que, 
obedecendo nüo gabemos a que influencia, re-
vela somente o propósito de prejudicar a repu- | 
taçíto do tíxm. Dr. i^odi-o Velho, Viim.»s esia-
belecor aqui nm confronto entre o que tem si-
do a administração do prestigioso chefe re-
publicano & o que foi o desgoverno do Dr. Mi-
guel cie Castro, diante de quem o Estado genu 
flecte na attitude da mais profunda veneração. 

Ficará, assim, o publico • pernambucano ha-
bilitado a julgar,do critério jornalístico do Eè-
tido que ou não sabe do qua se passa aqui, no 
Rio G. do Norte, e portanto n;lo se acha pre-
parado para julgar-nos, embora a sua manifes 
ta incompeteacia, oucalumnia, simplesmente 
pelo prazer do ojjlcio. 

Em artigo anterior enumerámos as accu-
SRQões que o Estado formula contra o Exm, 
Dr. Pedro Velho, o disccutimol-as todas. 

Dar-nos-hemos hoje ao ingrato mister de 
repetil-as, aterindopor olks o procedimento 
do governo de hoje, isto è, do Dr. Pedro Ve-
lho, e do governo de hontom, isto é, do Di\ 
Miguel de Castro. 

Comecemos pela falada olygarchxa de fa-
mília. 

Já o dissemos e não ha quem o coi»teste ; 
sendo numerosa a familia do Exm. Dr. Pedro 
Velho, íi3o se aponta um só parente seo nas 
diversas repartições do Estado. 

Entretanto o Dr. Miguel de Castro tinha a-
penas: como administrador da mesa de rendas 
de Mossoró, uma das estações «rrecadadoras 
de mais importância no Estado, um i rmão ; 
procurador fiscal da Thesouraria de Fazenda, 
um filho; inspector da mesma repartição, ura 
primo; juiz de Direito do Martins, um sobri- -
nhoj !• escripturario d'4ifandega, outro pri-
mo. 

Alem destes, outros muitos parentes, como 
os Garcias, e adherentes como o Dr. Carva-
l.io, os irmãos Freitas e outros, todos occupa-
v?m posições offtciaes e empregos remunera-? 
dos . 

Que diz a isto o impagavel Estado de 
Pernambuco ?. 

Violento, perseguidor, reaccionario, iafenso 
aos principio» republicanos, que tem sido sa-
crificados etc são delicados epithetos com que 
o Estado de Pernambuco investe contra o 
Exm. Dr. Pedro Velho. 

E ' admiravel que o famóso libellista sendo 
t&o fecundó na adjectivaçSo deprimeute doa 
créditos do honrado Governador. n3o tenha, 
entretanto, citado um só facto comprobatorio 
de suas graves accusações. 

Violento e perseguidor.— Nüo ha, no Estado, 
uma victima de qualquer perseguição ou vio-
lência por parte do Exm. Governador. Apon-
tem, âi silo capazes. 

Reaccionario e infenso aos princípios repu-
blicanos.—S. Ex. acabàde reorganisar todos 
os serviços estadoaes, excepção feita do ensi-
no publiso, om que não poderá haver reacção, 
porque as cadeiras hão de ser forçosamente 
preenchidas com os professores existentes, e 
somente dispensou, deixando de aproveitar,um 
empregado do Thesouro, outro da Secretaria 
do Governo, e dous officiaes do extineto Cor-
po do Policia que foi substituído pelo Corpo de 
Segurança, de organisação militar, para cujo 
quadro de ofdciaes não entraram vagabundos 
e desordeiros, mas cidadãos conhecidos e esti-
mados por sua condueta e por sua dedicação ú 
causa republicana. 

Estão ahi as leis votadas pelo Congresso que 
estove sempre no mais perfeito aceordo de vis-
tas com a administração. 

Todas as grandes idéias Hhoraes, todos os 
generosos princípios democráticos, todos fo-
ram consagrados no codigo das leis estadoaes. 
Na Constituição Política, na lei orgânica da 
magistratura, na lei municipal, lei eleitoral, 
corp > de fazendo, corpo militar de segurança, 
om todas se nota o cunho accentuadameute 
republicano. E* livre a imprensa; os funcci-
nnarios públicos são vitalícios; no aroosso da 
magistratura domina in/lcxivel o principio de 
antigüidade absoluta; os juízos são itmnovi-
vois; os promotores tem a g a r a n t i a d 0 iriennio; 
os reos não soílVr?tn a tortura dc intorrognío-
rios iiiquisitoriaes; o voto ó descorharto; a mi-
noria fa/.-so rej);*esentar;l»i omfiin maxiinn eco-
nomia na appiicaç.ilo do dinheíros publiros. Si 
om tudo isso, que coiistifue a csseucia das nos-
sa» leis, ha o íj.M*rilici<) das itlòu^ líberaoa, dos 
princípios re|jublicnnos. abençoado sacriticio 
do que foi autor o Congresso Legislativo na 
mais perfeita identidade de vistas e solidarie-
dade política rom o honrado administrador 

lòis niii o qne Unn «itlo, o (pie e .a adminis-
trativo d->K\m. Dr. Pedro Velho, eis aiii o <|uo 
foram, o ; os (rnb.ilh »3 d«i Congresso 
do ICst^ilo. 

Ve j amos o q;ie f-n o dr^f/orerno «it 
l')r. Mig.iel dr ( !asiro c <|U i"S os jirn:lftr(.ox dn 
(Iiiii ^ro-so q-.ie ellc desig.toit, Io a 
fraude a mais indt^coro.sa e derramando ntt o 

•anguft dô bons republicanos. 
Nao havia partníia».—O cidadão, honrado e 

pacifico, innocdnte de qralquer pensamento 
criminoso, era preto em plena oapttal» man* 
dando-se engendrar ua policia parUs ojflciae* 
em aue se infamava, calumniando. a reputa-
ção da victima. A infâmia sobre a violência. 

Procurava-se amordaçar o pensamento. A im 
prensa ficara entregue aos mais subalternos 
beleguins de policia que tinham autoridade 
para impedir a distribuiçSo dos jornaes* 

E' a historia da lei-mashorca imposta pelo 
ar. de-Castro ao celebre Congresso das adhe-
8Õ68 e dos privilégios e que tinha por objecti-
vo a imprensa republicana. 

Os dinheirog públicos ndô corriam peiifa. 
Mas o celebre Congresso votava 15 coutos de 
rs. do subsidio para o presidente Miguel de 
Castro e dava-lho mais 4 contos para o seo 
primeiro estabelecimento...uo palacio de sua 
propriedade, pelo anal o Estado pagava-lhe 2 
contos d* rs. de amiguei poranno. 

Os interesses geraes do tSstado achavam-se 
seriamente compromettidos. 'O nslebre Con-
gresso das adhesões nfto tinha mãos a medir 
na concessão de privilégios, todos çom clausu-
Ia de trausforencia. Elevou-se a 18 o nume-
ro dessas patrióticas concessões. Chegou o 
escaudalo ao ponto de requerer-se privilegio 
para fazer farinha de mandioca e vender leite / 

No governo, porem, do Dr. Pedro Velho na 
da disto se vê. O Congresso republicano nâo 
concedeo um só privilegio, sendo rejeitado por 
unanimidade, na primeira diacus3&o, um úni-
co qua nlli fora solicitado. 

Ainda mais: de accordo com o Governador, 
o patríotieo Congresso republicano r e du t o a 
10 contos de reis o seo subsídio e eliminou a 
vorba destinada para despezas de primeiro es-
tabelecimento. 

Eis ahi, em rápidos traços, confrontados os 
dous governos, expostas as duas situações po-
líticas. 

N*uma, ur actual, a ordem, o bem estar, os 
direitos garantido», a moralidade como norma 
de governo, os dinheiros públicos economisa-
dos e sob a mais rigorosa focaliaaçfio» o povo 
satisfeito e convencido de qua marcha desas? 
sombradamente no caminho do progresso e 
da prosperidade. N'outra, na que passou; a 
anarelua. osadversarios sem direitos, o filho-
tismo victorioso, a trapaça eleitoral, & violên-
cia, a derrama das concessões com prejuizo do 
povo e do Estado, om fim— auzencia completa 
ae sentimento republicano. 

A primeira merece sóvera condemnaç3o do 
Estado de Pernambuco; a segunda arranca-
lhe applausos e saudações ruidosas !. 

Desgraçada a imprense* si fossem, assim, to 
os seos cultores !. 

do9 dê deportação, sabe» os ohrfaUooe em sua 
eonseleneia—si esta se thea n l o obliterou de lo-
do ainda—que é uma mentir» e uma revoltan-
te falsidade, eomo o ô Igualmente aqueila im* 
becilidade do divino. „ 

Mas, por manha e por calculo, vao sempre 
dizendo f repizando. A cartilha por onde « a o 
esses hypocritas easiaa que uma otlumiiia re-
petida ama e muitas vezes, embora nâo ooa-
venoa, deixa nos ouvidos do publico uma toa-
da bourdonnantè que perturba e embriaga eo-
mo um vinho máo, e não deixa perceber a 
voz limpida o sonora da verdade. 

Eis o que ô e o que vale, em sua nodez cha-
gada e esquelética, a opposi$ao que aqui se 
move ao governo e á política repubucina. 

No tocante ás sordices repuls ivas .^* o«ol-
loga manda epigraphai' de — collaboraçdo~ 
nüo ha jornalista medianamente respeitador 
do publico e que a si mesmo úq preze que o 
possa acompanhar naquella correria 
de esgotos. . 

Quem tema desgraçado possuir uma natu-
reza portal maneira peçonhenta e deleterla, 
deve desinfeetar-se bem, antes de v i r a pubu-
eo. Naquella seutiáa n lo é licito a nenhum ca-
valheiro entrar eesgrimir. 

Venhüo os collaboradores para uma arena 
decorosae limpa, e nenhuma luva quenos a-
tirem Aearà uo chão. 

PH IECTOR IA G B K A L D A I N S T H U C -
Ç Ã O P U B L I C A 

Esta honrosa e difficil missSo acha-se con-
fiada aos talentos do nosso honrado collega, 
Pr. Antonio de Mello e Souza. 

Dotado de culta intelligencia e dedicado a-
mor ao trabalho, aursolado por uma reputa-
açíio de probidade, merecida e iaatacavel, o 
iuustre director da instrucçíio publica pode e-
levar o importante ramo administrativo, que 
em Kfta h ° r a lhe foi confiado á maior altura e 
perfeição, compatíveis com os nossos recursos. 

Sabemos que a. s. cogita de organisar com 
urgência as bases da reforma do ensino prima* 
rio,trabalho a que seguirá o regulamento desti 
n a d o a modelar o Athenêo pelos programmas 
de ensinp secundário profissional do Rio de 
Janeiro. 

Felicitamos ao nosso estimavel collega e ex-
cellente amigo, edamòs igualmente parabéns 
á instrucção publica e á mocidade das escolas, 

À O DR. NASCIMENTO CASTRO 

A politica republicana tem sido thema con-
stante de aecuaações por parte do Sr. Dr. Nas-
cimento Castro e o puolico terá feito talvez re-
paro da reserva cortez é prudente que o or-
gão do partido, por motivos, que todos com-
prehendem, se tem imposto deixando dó res-
ponder-lhe. 

Como, porem, S. S.. dizendo-se uma victi-
ma, insiste em aggredir-nos, aguardamos pa-
ra responder-lhe e provar a sem razão de suas 
queixas, que S. S. se digne de pôr os pontos 
nos i it como prometteu, dando os motivos re-
aes e fundamentados áu seu rompimeato, que 
outros não podem ser seníio os que S. S. lar-
gamente expôz em conferência política peran-
te a chefe do partido e vários correligionários, 
motivos que não. recusamos e antes estimaría-
mos discutir. 

O nosso amigo, Dr. Luiz Souto, 
autorisa-nos a declarar que não foi 
convidado para exercer interina-
mente o cargo de Chefe de Policia, 
e que, si o fosse, acceitaria, solidá-
rio como é, com a honesta e patrió-
tica administração do Estado, 

Temos sobre a bauca para responder, o «Cu 
rujão» de terça feira. 

Responder o que ?.. 
Accuzãoo exm. dr, Pedro Velho, porque 

nSodeo o seo voto ao general Deodoro, para 
presidente da Republica. E' um capitulo esse 
de acíualidade muito problemática; mas não 
nos recusaremos a ventilal-o. 

Níio suftVagar o dictador ninguém honrada-
mente podo hoje negar que foi um grande a-
corto dos verdadeiros republicanos da Consti-
tuinte. Sabom os christinos— qtie gennflcctirani 
incensadores ante o attentado dc 3 de Ncveni-
bro—que aquelles sinceros patriotas sc divor-
ciarão do marechal pola politica errada o ante-
rcpublicana em que elle enveredou, instigado 
pela inépcia e perlidia do bacharel Liccna. 

E quanto â boa D com que oa republicanos 
SC deixtirão illudir, pelas promessas o protes-
tos fdlazes desse nnpenitente c >rc;md;i, nílo è 
cou/a dirViril de cumpre leu-ler o explicar, si 
attonderinos a que tambom aqui fonus emba-
çados pel'»s christin »s, com as suas inusuras 
dí» dedicarão o com as suas lagrimas do i e."j-
nntícimouto. 

Outra hist iria qii;» o< idosos d í ^ l cu^ adv-v-
sarios de quaudo cm vo/. repetem, s*>bva pvúi-

DR, M O R E I R A D IAS 

NíXo foi nosso correligionário logo à procla* 
mação da Republica;—a6 depois da3 viseitudes 
políticas porque passou o partido repubucano 
veio o dr. Moreira Dias militar em.nQf»w'ft-
leiras 

Mas, depois que tivemos ensejo de conhe-
cer e privar çom S. S.f com prazer nos 
fessamos admiradores doa dotes de seo espi-
rito e da inteireza de seo caracter. 
Quer como deputado e secretario do Congfé»-

so, quer como chefe de policia interino que foi, 
S S. soube haver-so com intelligencia, pru-
dência e selo, conquistando geraes sympataiae 
e serias affeições. t 

Nomeado jqiz de direito da comarca ao 
Martins, ha dias seguio o digno cidadáo com 
destino àquella localidade. 

Ah, onde é estimadissimo, o dr t Moreira 
Dias com o seo lúcido espirito, bem orienta-
do e pratico, irà certamente prestar releran-
tes serviços à causa da republica, n&o só por 
uma perfeita e severa destribuiçao da justiça* 
como por sua beueRca influencia na m^rch» 
geral dos negocios da comarca. 

S. S. está identificado com os seos camar* 
como si o Martins fosse o aeo berço,, o 

seo jardim de infaDcia, o theatro emnra de sua 
vida toda:—aqu&He estrangeiro está naturáli-
sado de vez como sertanejo da Serra do Mar* 

Avaliamos a alegria de sua chegada * co-
marca, pelas saudades, qae, parti a i o nos, dei-

Um affectuoso abraço de despedidaao nosso 

illustre amigo. 

Consta-nos. diz o «Jornal do Reeite». que se-
rá brevemente apresentado ao couarerao ,um 
projecto regulansando mais severa é^ôfritiva-
mente os diròitos, regalias e obrigações dos 
Srs. Representantes danaçfto, de forma a na» 
se poder, no futuro impedir, por meio de com-
binações pouco rasoaveis, o exercício, o tra-
balho de qualquer das duas casas do parla-
mento. . , _ , „ 

E ' iste de graude utilidade por quanto re-
presentantes que nSo tendo qs seus lugares, 
ainda não vão ás camaras. 

Chegaram do norte, 110 vapor da 
companhia pernambucana que pas-
sou ultimamente para o sul, os nos-
sos bons amigos e correligionários, 
Bento Praxedes Benevides Pimenta, 
1* escripturario do thesouro eJosé 
Gurgel do Amaral, 1 • official dá 
secretaria do governo. 

Cumprimentamol-os. 

S I T U A C A O ^ I T ^ ÀPRBT* 
CIADA P O R U M INGLjSZ 

(Do Diário de Pernambuco,) 
E' esse cavalheiro a que alludiraos em nosso 

titulo o honrado Sr. Wil l iam Jopb-^lt» que no 
centro commercial de Loudres, alám de sua 
coliocação vantajosa e competente, P ^ P » ^ ^ 
presideucia do Brazil Great Sonthern M v W 
CorjDanv; e em sessão 

de assembléa geral aa 
mesma, effectuadaá 8 domez de junho Endo, 
fez referencia á situação de modo bem e*pres-
51 Os conceitos ahi externados pelo Sr. Alt n l o 
Silo, como decorre da exposição e demonstrar 
oiio» o produeto exclusivo de uma boa yontaae 
para eoin o Brazil no delineanaenlo de suas 
feicõos situacioaaes o das previsões de ra.odi-
licação que nellas efttrefô uo futuro. 

Do facto, seus conceitos, firmado» era dados 
irrecusáveis, inferidos de elementos de idên-
tica natureza, trazem o sello. de autor idade^ 
são por isso o resultado de estudo reflectido 
e de apreciação doa factos em sua produção e 
consequoucias, . 

Coin estas palavras quuemort apenas prece-
der as que profrtrio o Sr- Alt, e vamos aqui 
renroduzir em vários trechos referentes K si^ reprod 
tuacâo nuo elle descreveu. 

Eil-os, o os leitores por si melhor os apre-. 

^ « ^ o dirigir-vos a palavra ultimamente, tive 
aoccaaiSode offerecer-vos alguns dado« so-
bre a divida publica das principaes republicau 
sul-americanas, inostrando-vos então quão fa-
vorável era a situarão do Brazil, «amparada 
com a do seos viaiuhos. 

As observações que nesse tempo hz \ov*m 
bom recebidas e as tabollas, que t i n h a prepa-
•julo. provaram ser tão úteis que vol-es mre-
se.Ho de nova rerti içadas atò a preseute daw, 
dc s:»H0 quo cilas» vos permittir^o seguu 
as niiu.iasousurvarries.e, estudadas como ae, 
vo-ji si'1-o com o rola to rio do que ora se passa 
auxiliar-vos-h ii> u i rcs i l u ; í odo uV> vender 
as vossas ac ;oo«, apo/.^r do boito pre^i rfos 
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titulo* brasileiros,. 
Noannopassado procurei accentuar» que na 

njitjfa ppiniâo o Brazil continuará a guardar 
uma posi$íU> proeminente, diante das naçõe» 

• mn*àtaericàhea, e os acontecimentos, a meu 
jjâftfftcam plenamente o que então disse; 

POis os «eus dous visinhos, as republicas Ar-
gentinas e Uruguay» falliram, e «o Paraguay 
nnmôdiamente seguio-lhes o exemplo* 

Exftrninaudaa tabella A, vereis que a popu-
làçao do Bràzi! augcnenta, u&o tendo augmen-
tadoí; ôua divida externa, o que reduza por-
centagem per capita á 18. 2 8. d.; ao passo 
que a Republica Argentina diminuio a sua po-
pjüdaçftp o a divida externa attinge agora a 111, 
13, s. por cabeça: e o Uruguay por sua vez 
4Ugtfaentnu em popnlaç&o sem entretanto, aug-
jneqtar a sua divida, isto ó. 1 21, i\ s. 2 d. per 
Capita. 

Seria impossível ao governo brasileiro roa-
Jjo^jder ó toda a dec\aração qua se publique 
em contrario ao* seos interesses,mas a esto res 
pettio desejaria referir-me á uma communica-
ç5a feita pelo ministro do Brazil à imprensa» 
em 2o Abril, 

(Neste ponto o Sr. Alt lô integralmente um 
tel^grãmma do ex-ministro das relações exte-
riores, Dr. Sçrzedelo, relativo à concessão de 
amniatia aos revoltosos do São Paulo o Minas, 
em a qual contesta a separação dos Estados 
do Rio Grande fio Sul e S. Paulo). 

' Após essa leitura, continuou o orador: 
Accredito. que esta declaração representa ho-

nestamecte o estado de couzas, ainda existon-
te no paiz. 

Akqma das mais vivas intelligencias désta 
gràrine cidade procuraram por muito tempo 
•auxiliar oft poiores vicios de um povo hespan-
,hol( transatlântico, e nenhum plano financeiro 
foi considerado demasiado louco, para deixar 
de sèr apresentado ao publico inglês comquan-
to ;by»,ijvesse uma insufdciente margem que 
àutorísassp á rapinagem. Alguns dos que so 
entíegârans a essa especulação soffreram 
mají& pu menos, porém de nenhuma forma i-
dentica à dos milhares de ingênuos, que atir 
rarara-se cegamente,e engoliram as iscas som 
dar-sé aò trabalho de examinar e de reflectir 
sobre o valor do que lhes era offerecido. 

Espero que chegue o tempo do publico es-
tudar por si o que lhe ó offerecido no merca-
do e nesse caso não temo que o capitai de qual 
auer empreza segura, com a garantia do go-
Verno dò Brazil, não seja immediatamente ins-
eri p to. 

- (Cont.] 

'JDo nosso sympathico e illustre amigo cidadão 
Lvle Nelson, honrado cônsul dos Estados Uni-
dos da America do Norte, recebemos vários fo-
lhetos referentes ú grande exposição quo se 
projacta realizarem Chicago, em commemora-
ç3o do quadi i—centenário do descobrimento 
do Novo Mundo. 

Da leitura dos prospectos. que nos deixarão 
*ealmeiite maraviki^ios por tào gigantesco 
;.:ano, depretíehde-se quea exposiç&ó vai ser o 
vaioy commettimento industrial de quantos até 
úòja ténhá cogitado á arrojada civilizarão 

GRAVE 

^"As banalidades, que ultimamente deu á pu-
blicidade o Dr. Dlogenes da Nobrega, o mesmo 
quo ojp artigo anterior phantasiou iuverdades 
j á 'rèCtifiícadas pelo nosso velho,leal e honradís-
simo Correligionário, Capitão João Avelino, o 
méstào^quó, esquecido das funeções publicas, 
que exerce, representou nas ante-salas do 
Congresso scenas impróprias do logar e de sua 
posiçã£, vaiem tanto como o fácil e versátil 
enthuáiásmo de S. S. 

A isto nenhuma resposta daremos. 
Quanto, porem, ao post scriptum calumnioso 

com' que fechou o esefipto a que alludimos, 
aqüelíã liiétoria de actas ápprehendidas uã re-
partição do Correio, provocaraol-o a que o 
prove, sôm o que nos permittirá que deixe-
mus suspenso sobre o seu caracter o juizo, que 
metfec© tão. incorrecto procedimento. 

Instrúcçoes que regulãoo processo para a elei-
ção de Intendentes municipaes e Juizes distri-
taes. de conformidade com a Lei n» 15y de íõde 
Junho dc 1892. 

Art. 1* Nos municípios em quo nSo se pro-
cedeo eleição a 22 do Maio deste anno se orga-
nisarão as mezas eleitoraes do accôrdo com os 
§jj do art. 19 da lei n. 15. de 15 de Junho ul-
timo, entendendo-se por governo municipal a 
ultima camara eleita. 

Art. 2* Nos municípios onde não existir nu-
mero suficiente de vereadores e supplentes 
para constituírem as mezas serão chamados a 
preencher as vagas os juizes de paz e sup-
plentes do districto da sède do município, re-
correndo-se na falta destes aos juizes de paz e 
supplentes dos districtos mais proximos. 

Art, 3* Cada eleitor levará à urna quatro 
cédulas, abertas e assignadas—duas das çtuaes 
conterão três nomes com o distico—Para juizes 
districtaes—e duas com o distico—Para inten-
dentes- contendo seis nomes no município da 
capital, e -cinco nomos nos outros municípios. 

Art. 4- Antes de começar o trabalho do re-
cebimento das cédulas, o presidente da meza 
designará ura dos mezarios para proceder à lei-
tura das mesmas, sendo pelos outros tnesarios 
como secretários, toma dá a apuração, e feita 
em voz alta a adaição dos votos que tocarem 
aos nomes que se forem lendo. 

Art. 5* Quando para se constituir a junta a-
puradora não existão vereadores e supplentes 
emjnumero sufdciente, nos termos do art. 24 

• da citada Lei n. 15, procedor-ac-ha a substi-
tuição pola forma estabelecida no art. 2* das 
presentes Instrucções. 

Art. 6* Os Intendentes o juizes districtaes o-
leitos a 11 do setembro serão empossados e en-
trarão era exercício a 12 de outubro proximo. 

Palacio do Governo, em 4 de agosto de 189.?, 
Pedro Velho de Albuquerque Maranhão. 

O Exm. Governador oxpcdioa todas 
as autoridades judiciarias o policiacs 
do estado a seguinte ci cular : 

CIDADÃO : 

Considerando quo nenhum direito è 
mais rospiútíivel o mais garaulidor 
das liberdades -publica* do quo a ma-

nifestação espontânea dos votaates» 
na escolha dos seos mandatarios; 

Considerando que o livre concurso 
dos suífragios constituo o mais solido 
alicerce em qtie assentam a verdade e 
a pureza do regimon republicano ; 

Considerando que è de maxima im-
portancia para ílrmar e garantir o go-
verno democrático umaooa e hones-
ta organização municipal, represen-
tando genuinamente a vontade popu-
lar ; 

Recommendo-vos a mais escru-
pulosa abstenção de qualquer in-
fluencia official, a mais absoluta neu-
tralidade nas eleições municipaes de 
11 de Setembro, onde a presença da 
força armada ó vedada, mesmo que a 
requizitemxdevendo ser rigorosamente 
punidos todos aquelles que transgre-
direm as claras e terminantes dispo-
sições da lei que rego o processo e-
leitoral. 

Palacio do governo em 4 de agosto 
de 1892. 

Pedro Velho de Albuquerque Maranhão. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA 

SossíSo em 3 de Agosto de 1892. 
Presidencia do Ex. Sr. Desembargador Je-

ronymo da Camara—Secretario, o Dr. Falcão 
Filiio. . 

Ao meio dia, na sala das conferências 
do Superior Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio Grande do Norte, na Cidade do Natal, 
presentes os srs. Desembargadores, Jerony-
mo da Camara, Presidente. Chaves Filho, Pro-
curador Geral do Estado, e Josá Climaco, fal-
tando com causa participada os Desembarga-
dores, Olympio Vital e Ferreira de Mello, 
abre-se a sessão. 

E* lida e approvada sem debate a acta da 
sessão anterior. 

Distribuição dos feitos. Recursos crimes. 
Recurso de Habeas-Corpus w 8, de Mosso-

ró—Recorrente, o Juiz de Direito— Recorrido 
Melehiades Ferreira de Mello—Distribuído ao 
sr. Desembargador Vital. 

Recurso de Habeas-Corpus n- 9, de Mossoró 
Recorrente,o Juiz de Direito, Recorrido Fran -
cisco Felix da Silva—Distribuído ao sr. De-
sembargador José Climaiío. 

Recurso ir 10, de Paú dos Ferros—Recor-
rente, o Juiz de Direito-^Recorrido o i r Sup-
plente do Juiz Municipal do termo, cidadão 
Lourenço Josá Correia Júnior—Distribuído ao 
Desembargador José Çlimaqo. 

Appelluções crimes* 
4. Martins—Appollante, o Juiz de Direi-

to, appellado-Manoel Lopes de Lima- Distri-
buído ao sr. Desembargador ,-Josâ Climaco. 

N°. 5. Mossoró—Appellante, o réo Damiâo 
Rodrigues de Azevedo' BoliSo*—Appôllada, a 
Justiça Publica. Distribuída ao sr. Desem-
bargador Vital, 

N°. 6. S. José de Mipibá—Appellanto, o Juiz 
de Direito—Appellado, -Antonio Joaquim da 
Silva—Distribuído ao sr. Desembargador Fer-
reira de Meho. 

Discussões e decisões: 
Documentos remettidos pelo Governador do 

Estado sobre uma petiçfio de Joíio Pereira da 
Silva, preso de Justiça recolhido á Cadeia des-
ta capital, impetrando perdão de pena—Ao 
Dr Juiz de Direito da Comarca do Apody, 
aíim de informar na forma do direito. 

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a 

sessão. 

Escrevem-nos do Assú : 

« O Sr. Francisco J . Lins Caldas, 

da cidade do Assú, acaba de inven-

tar uma pequena machina para bro-

car fogos do ar. 

Segundo estamos informados, o 
pequeno mechánismo é de manive-
la, muito simples e offerecc ao fo-
gueteiro grande vantagem. 

Em uma hora broca, desde o bar-
ro até a ponta do cabeço, 5 dúzias 
de foguetes sem mortificar o operá-
rio; não ha risco de incêndio, por 
que a força empregada é diminuta, 
não dando lugar ao aquecimento da 
broca; podendo qualquer creança 
de 8 annos fazer o serviço. 

A experiencia feita com a machi-
na excedeo—á espectativa de seu 
inventor. 

Nao è esta a primeira invenção 

do Sr. Caldas. 

O nosso informante conhece uma 

espingarda por elle feita que è uma 

verdadeira maravilha. 

Parabéns ao Sr. Caldas, parabéns 

ao Àssü.» 

THESOURO DO ESTADO 

Demonstração dos saldos existen-
tes nos cofres do Thesouro do listado 
no dia de 30 Julho de 1892. 

í8o2 Parcial Tulal 
CAIXA GKRAL : 

Km dinheiro ' 24:2898125 

CAIXA DE LET-
TRA8 : 

Em lettras 5/880*600 

CAIXA DE DEPOSI-
TO POR CAUÇÃO : 

Em dinheiro 4238533 
Em apólices 19:700*000 
Em lettras; 2:6221883 22:746*416 

CAIXA DE DIVER- . 
SAS ORIGENS: 

Em dinheiro 546*824 
Em lettras 2:000*000 2:546*824 

55:462*962 

Pagamento do dia iQ d 30 
Instrucçao Publica 9:282*923 
Thesouro 1:837*917 
Eventuaes 324*190 
Aposentados 4:412*235 
Deputados 743*000 
Caridade publica, inclusi-

ve folhas de presos 2:274*943 
•Força Publica 5:198*200 
Secretaria do Congresso 60*666 
Adiantamento á Josó Ri-

cardo 200*000 
Diligencias Policiaes 350*000 
Illuminação Publica 325*920 
Restituição 80*000 
Material 3-798*310 
Secretariado Governo 1:075*804 
Magistratura 5:800*000 
Juros de apólices 960^000 
Gratificação a Américo Ves-

pucio 1503000 
Adiantamento aos officiaes 

do Corpo de Segurança 3:2608000 

40:1418170 

Arrecadação effectuada pela Estaçft . 
Bseal do Ra l r ro da R ibe i ra 

Julho de 1892 

Dia 12— Direitos de 4% sobre 
tica commercial 
Dia 13 — Direitos de 4% so-
bre estatística commercial 

kuposto do Sello 
Dia 15— Direitos de A'/, so-
bre estatística commercial 

Imposto do Sello 
Dia 16— Direitos de 4-/. so-
bre estatística commercial 

Imposto do Sello 
Dia 19— Direitos de 4-/. so-
bre estatística commercial 

Imposto do Sello 
Dia 21— Direitos de 4*/. so-
bre estatística commercial 

Imposto do Sello 
Dia 22— Imposto do Sello 
Dia 26— Direitos de 4-/. so-
bro estatística commercial 

Imposto do Sello 
Dia 27— Direitos de 4-/. so-
bre estatística commercial 
Dia— 2J Direitos de 4-/. so-
bre estatística commercial 

Imposto do Sello 
Dia 30— Direitos de 4-/. so-
bre estatística commercial 

Impos.to do Sello 

estatis-
18800 

314S800 
200 

4768160 
200 

4098760 
600 

208860 
88000 

28000 
180Ò0 

800 

5708402 
200 

2318000 

1418800 
200 

5298056 
600 

2:7398338 

Telegrammas 

Ao Exmo Governador do Estado foram di-
rigidos os seguintes tolegrammas : 

Rio, 29 de Julho. 

Communico-voa Senado hoje approrou ter* 
ceira discussão projecto autoriaando Governo 
abrir credito vencimentos Telegraphistaa 1* 2a 

e 3« classe Repartição Geral Telegraphos se-
gundo lei 30 Dezembro anno passado, subindo 
tioje mesmo Decreto a sancçüo,— O 1* Sscre-
tario do Senado— João Pedro. 

S. Luiz, 30. , . , 
Governador do Estado—Tenho a satisfaçao 

de annunciar-vos que hoje, dia em que a pra-
ça maranhense sente-se nobremente orgulho-
sa foi pelo congresso constituinte promul-
gado cod. poiitico este Estado. Eatefacto rea-
lisou-se com toda aolemnidade e no meio re-
gosiio geral população. Aceitai minhaa af-
fectuozas saudações - -Bel for t Vieira> Gover-
nador. 

Parahyba, 39. 

Circular Governador Estado — Communico* 
vos que hoje, com grande regosijo do povo 
paratiybano, foi promulgada Constituição do 
estado, Saudo-vos.- Alçar* Machado, Gover-
nador. 

Rio. 31. 
Ao Governador do Estado—Parn fins con-

veuiontes declaro que no art. 24 hu eleitoral 
deve loiv*c a palavra Junho coino está no au-
tograpJio e foi publicado no Diário Official de 
27 J ane i ro ultimo c nfio Julho como por erro 
hnurnsvsslo se encontra «io3 foi letos aatinlos da 
imprensa nacional. — Fernando» Lobo. 

(Do Jornal do Recife) 
Rio, 2S. 

Foi approvado , na Camara Am Deputado», o 
imiiVeto p ropondo a r.roaçüo de uma escola de 
uiaiv.mi-Has n t Estado de Pernambuco. 

d JJ . 
Falleceo hoja o Marechal reformado Antô-

nio Josâ do-Amaral. 
Na Camara doa Deputados foi approvado em 

segunda diacu«sãof com emenda», o projecto 
manteudo os cursos auuexoa às Faculdades de 
Direito. 

O Sr. Oliveira Vallad&o apresentou um pro-
jbstoaugineutando 10*]. nas jóias e mensalida-
des uo Monte-Pio doa funccionarioa federaea 
effectivos aposentados, reformados e jubiladoa. 

Foi nomeado capitão do porto da Parahyba 
o 1( tenente Jeronymo Rena lio Delamure. 

Rio. 30. 
Saturam para Santos o ministro do exterior» 

almirante Custodio de Mello no encouraçado 
• fliachuelo» e o ministro italiano na eanho* 
neira «Vinicro». Alli ser&o saudadas a ban-
deira brazileira e a bandeira italiana. 

A eolonia italiana prepara grandes e ruído** 
sas festas. 

Os ministros seguirão depois para S. Paulo' 
e voltarão à Capital Federal nú dia 3 de A* 
gosto proximo vindouro. 

O Senado regeitou o projecto que reduzia a 
um só banco emissor os que ate aqui se tem 
creado. 

A taxa de cambio foi hoje de 10 1J8 d* por 
1$000. 

At libras cotaram-se á 331520.. 

SOLICITADAS 
O Jornal «Rio Grande do Njrt?» ní 131 de 86 

do corrente mez» veio sobre mim com uina lua 
tão forte, que» ou vaif arrebenta, resolve ou vein 
a furo !. 

Chô—bieho !.. 
Sim, senhor !.. Descobrio a quadratura do cir-

culo, pelo que está todo—quadrado ; e apesar 
de seu rompanle de Matamouros, meu tOco de 
amarrar (gato,) estou na brexa,—venha. 

Sim; pelos faclo& que pasaaiao-se do dia 9 pa-
ra 10 e que so a 15 fui chamado a Policia para 
ouvir-me a respeito; assim como ao Batalhan 
para o mesmo fim, em também deste mez, 
nao posso ser por isso,—tido havido como o 
inventor do viva Garibaldie Viclor Manosl.—a 
menos que nao mequeirão substituir pelo cor-
deiritiho da fabula 

Não pensem os namorados que os mais teera 
os olhos furados. 

Quer saber onde esião os denunciantes ? eu 
lhe digo; Estão nu quelle pequeno ensaio que 
a carro,em 2 de Abril, deu vivas a Pardal Malo-
lel e morra ao general Florlano; estão no Jor-
nal «Rio Grande do Norte» de 8 deste mez, 
quando ein suas columnas açtslou ao major Fe-
liciano para rebelasse contra as orden.s de seu 
respectivo commandante: estão na confissão do 
proprio major Feliciano, que no dia 1\ em ple-
na secretaria de seu quarlel declarou-se rèo 
confesso; estão nas constantes conferências 
mysteriosas que no qunrtel^erão— dadas—pelo 
mesmo major,—at4asfc3 horas da madrugada. 

Estão no aliciamento feito pelos sediciosos 
praças do Batalhão. 

Siga por ahi que vai bem. 
Não sou político e nem aspiro cousa ^alguma 

em politica, para se me attribuir aqulllo que sô 
dão ènxergou quem não quiz ver. 

Ha cousas na ordem phisica como na moral» 
que quanto mais se louva, mais ellas vivem e 
transparecem; e por isso, melhor fôra que o jor-
nal «Rio Grande do Nórte»seguisse a pregarem 
outra freguesia; mesmo porque, quem si pica á-
lhos come; e tanto mais—quanto da forma bru-
tal porque fui atacado deixou bem patente o— 
X—da incógnita que explica tudo. 

Nunca fui accus&do de de$aucaminhar dinhei-
ros ou objectos do Governo, que é o que consti-
tue—crime de peculalo. 

Em 1855, sendo capitão, e ao assumir o com 
manda da companhia do Piauhy, encontrei um 
desfalque de 3900peçaa de fardamento?. 

Em rasãodo cargo que occupava—denunciei e 
facto e promovi a puniçio dos culpados; os qua-
es, em desespero de salvação, inventarão ser 
verdade a venda d*aq«e11e fardamento, mas qu« 
o tinhão feito por ordem do Dr. Miguel Joaquim 
de Almeida Castro,— aconselhado por mim, eir-
tãoseo ajudauíe de ordens' 

Inventarão mais para isso, qne o então corn-
mandaute Genovez linha soífrido uma carga d« 
320$000 rs, que lhe havia sido feita pelo MI-
NISTRO; e que indo—Genoves reclamar contra 
isso ao dr. Miguel de Castro, eesse me ouvindo 
que eu o aconselhara para ordenar a venda do 
fardamento em questão, afim de com o prurin-
do delle compensar a carga injusta de Geno-
vez. 

AUenda-se bem... O Aviso do Ministro, fazen-
do a carga de Genovez, é de Janeiro de 1884— 
efo io que deo lugar a supposta reclamação, x 

quando é certo que desde 5 de Abril de 1é?83—o 
Dr. Miguel de Castro jà nào existia no Piauhy. 

Quem foi então o dr. Miguel de Castro, cmn 
quem felara» no Piauhy—em 1884, se elle des-
de 1883—tinha-se recolhido a Pernambuco ?!... 

O dr. Castro, tendo sciencia de uma tal cila-
da mandou de lá mesmo protestar pelos Jor-
naes de Therezina, contra a invenção urdida; 
juntei ao processo os seos escriptos; assim co-
mo certidão— official— justificando o— quanta 
venho de dizer, eapezar de tudoelles provarão 
que m 1884 falavâo no Piauhy com o dr. Mi-
guel de Castro, a despeito de se achar este em 
Pernambuco desde Í883. 

Pergunto eu ; será, neste caso, aena a senten-
ça que só a perversidade humana me fez cum-
prir ?!. 

Si o Jornal «Rio Grande do Norte» acceita co-
mo seria, só mo resUdizer-iho, que, por haver 
eu aconselhado ao dr. Miguel de Castro, jà cum-
pri uma sentença por crime de peculalo em* 
quanto efcte que mandou vender o fardamento, 
continua impune escarnecendo da própria le». 

Antes do concluir peço permissão ao Jornal; 
a Rio Grande do Norte» para cnnLir-lhe uma anu-
riotn.oéeUa a do Leflo, que velho ecançado de 
, pelejar, estava proslado, quando passando o. 
Burro,—atira-lhe os pé#; o Leão ergue a caba-
ça edisse-ihe; »té tú, vil animal?!. 

Não riescrm ria Providencia, o Jornal 
Grande rio Nt.i le», que nào muito longe eu lhe 
posso mostrar onde mora e reside a q.ueui àê 
direilo calmo tilulode peculatario. 

Por hoje hasta. 
« i -7- i t í . 

Pedro José de Lima. 



OxiiAPITAC» PAJWECU èE 0 .JUIZ SECCIONAL 

No artigo por mim aasignado e publicado DO 
pçecâdéMetiumaro dVA Republico,» me çom* 

Srornetli a analysar o procedimento do JuizSec-
onal. dr. Oliveira Santos» nos acto» que prati-

cou e decisões quo proferiu contra mim, como 
çbiisl jiiatarío da barca naufragada «Phisoa.» 

Vou, pois, satisfazer-o meo compromisso e 
nesie <'i»penho. posto que profundamente ma-
goado, por me ver. alem de prejudicado em meos 
legítimos interesses, ferido eiu minha honra e 
ameaçado em minha liberdade, procurarei con-
servar a caliua e moderação com que sempre so 
defende quem, injustamente afgredido, eslá 
certo de seo 'direito e trauquitlo hii sua cous< 
cipucia. 

Sinln <jue o artigo a que me referi fosso pu-
blicado c<»m alguns enganos de copia o erros 
lyiKigraphtcos; facilmente, porem, com a leitura 
podotn sanar-se laos faltas e as que por este 
meio náo poderem ser cuppri nas, nào tíürâo 
logar a que deixe de ser coinprehendido o meu 
peneameuto. 

Julgo-me portanto dispensado de entrar em 
explicações a tal respeito, e passo a tratar da 
matéria, para a qn;il Juinei a attençfio do pu-
blico e quo deve ser objecto deste, como foi do 
primeiro e será de uutros artigos que me propo-
nho a escrever. 

Já eu disse e sabe o publico que» baseado no 
depoimento do capilfio da barca «Phison» so-
bre quisilos formulados pelo Juiz Seccional, pru-
leiio esle uma sentença amiullaudo o protesto 
feito pelo mesmo Capilào por occasüio do nau-
fraglo,' a ratificação do dito protesto b o contra-
rio comigo celebrado para salvamento do navio 
e mercadorias de seo carregamento. 

Em que se fundou o Sr. dr. Santos para pro-
ceder, como procedeo, ex-officlu, em objecto 
desta natureza? 

O inspector da Alfaridoga me havia mandado 
pngareen tinha r«c<*l>ldu pela consignação o 
prêmio convencionado de 50').;o Juiz Seccional 
ouvia autorisado o pagamento e t-stavão satis-
feitos os direitos li*c«ie$: 

Em faes circumalancias, se o Ca pi tio linha o 
direito de contender judicialmente comigo so-
bre o prêmio-recebido e por elle estipulado, 
devia propor-mé a acçâo competente, íazendo-
mecilar para dcfender-uie: neste caso procede-
ria regularmente o juiz.ouvindo o autor e o réo, 
apreciando as provas por um e outro produsi-
das e julgando atinai como fosse de direito; 
mas mio lhe era licito guiar uma das partes, 
constilnir-se seo advogado e dar-lne mais do que 
pedio ou o que nào pndio absolutamente. 
- Entretanto foi isto que se fez e nào ha exage-

raçâo entf dizer que me foram tolhidos todos os 
meios de defesa, quando é certo que nào tive 
conhecimento algum do processo em que se ba-
seou a sentença, sinão pela iniimaçao da més-
rtm sentença, em que fui eondeumado a restitu-
ir o qne se me havia pago, preenchidas as for-
ma lidadea legaes 1 

Nas causaá ordiiiarlas, nas summarias e em 
todas aa causas espeeiaes, o direito de defesa è 
sagrado, e nunca se vin talvez em parte algu-
ma do Brazil. no actual corne no antigo regimen 
o que acaba de praticar na capital deste Esta-
do por um membro da magistratura federal ! O 
Sr. dr. Santos procura jusliticar-se fazendo crer 

procedeu no interesse dfazenda nacional eq f 

e a acção intentada foi a acçàu especial qne á 
mesma compete; mas islo nào óexaclo porque 
desde qUe fonin pagos m ilireilos íiscaes, nada 
tem s fazenda rom a quesl&o quese agita entre 
particulares: o quando o íisco nella fisse inte-
ressado, nào se observaram as disposições que 
vigoram relativamente ás açções uu executivos 
íiscaes. 

Nào é sô isto. O Juiz seccional, que esque-
ceu todas as normas processoaes na causa de 
uue se trata, se tal se pode considerar o pro-
dueto informe da mais extravagante concepção, 
mandou exti ahir peças dos autos o abrio um 
inquérito para proceder crimtualmeute contra 
quem fosse culpado por malversações imagina-
ria», denunciadas no celebre depoimonto, que 
servío de complemento á petição inicial oó a 
peça fuudanjoatal cio monstruoso processo, de 
que me occupo. 

Nesse inquérito deposeram perante o Juiz 
Seccional lo testemunnjs e na cidadedo Ceara 
menm, Muriú e. Jacumau, ú suu requesicào, 
•forfio inqueridaa 10, completando-se assim o 
numero de 50! 

Nesse inquérito ou devassa, que niío se fez 
ostensivamente contra mim, fui ou também 
testemunha, mas è evidento que era eu o alvo 
de todas as averiguações, porque so tratava de 
furto e escandalo extravio dos salvados, á cuja 
responsabilidade uâo me poderia eximir. 

h so rã o Juiz Seccional competente para pro-
ceder contra quem quer que seja por factos e 
crimes desta ordem? Consulte se o art. 15 do 
Deer. a, 843 de 11 de Outubro de 1893 e se ve-
rá que nao, porque em nenhuma das hypothe-
sea dos §§ do mesmo artigo tnos crimes podem 
considerar-se cüinptáücudidos; o art. 52 os 
excluo,© se ainda isto não basta, ahi está o avi-
so do ministério da Fazenda de 2ò de Setembro 
de 1891, o qual de conformidade com oa artigos 
citados expressa e termiiianiuinoiite limita a ju-
risdição da justiça led-ual aos crimes políticos 
e aos de responsabilidade de empregados pu-
blico» federai-». 

O Sr. dr. Santos pr«>cipita-se do abyamo em 
abysmo . 

NSo sito somente os meios de defeza eaa 
formalidades do proeosso quo elle sacrifica; vai 
alem 'ultrapassa os meios do sua competên-
cia, fere oa mais sagrados direitos e, na posse 
phantaslica de um poder m limites, pareço 
julgar-so superior u lei e a justiça. 

Com pezarou iligo, mas sou a isto forçado 
pela necessidade de ao menos pela imprensa 
ii£feuder-me. 

Continuarei. 

de Agosto de 1SÍ)2. 
João Secunciino Peieira Pacheco* 

CONTRA PROTESTO 

O íli.í i.làn Antonio F. Secundes, justamen-
te inu»v'i';ulo em face de um .celebre protesto 
< p u b l i c a d o por Joào R. de Mello 
1Ji-.iíî nr^n» vi rsappo sobro terras de suá pro* 
pried^df. snido uma parte na serra—Umbu-
icin»—no 1,iiiar Baixa do Pau Branco, e ou* 
t;;. p-.rto ii» lugar Poço da Oiticica, offeroce 
s j i-r ; eii.iv.ci publico sec contra proUísto, 

declarando que as alkulidáu, terras e elite 
houve por líCala legal: as da Baixa do Pau 
Branco còmpradàs & Francisco F. Cabeleira, 
as do Poço Oitieica onmprádas â Rulino AU 
ves C.'Costa, do que lhe passaram eacríptutas 
que se acliara legalisadas e que em tempo 
sorào exliibidas para completa confusão do ou-
zado protestante o pseudo possuidor das referi 
das tenras, í " 

Nada mai« accrescentando o contra protes-
tanté colloca-se na estacada de cellO erguido 
qne nào teme carantonbas. 

Mossró, 20 de Junho de 9&. 

Antonio Filgueira Secundes. 

CLUB aCARLOSMOMES» 
Convido, de ordem do Sr. Presi-

dente, a todos os socios deste cluè pa 
ra uma Sessão extraordinaria qüe 
terá logar amanhã, pelas 4 horas da 
tarde, no Bilhar ais d*"Agostos 

Nata, s de A gosto de i892. 
O Primeiro Secretario. 

José Antonio de Viveiros. 

De ordem do Illustre Cidadão Ge-
neral Tnspector Geral do Serviço Sa-
nitario do Exercito, faço publico, 
que, de conformidade com as ins» 
trucções approvadas por avizo do 
Ministro da Guerra de 28 de Outu-
bro de 1890, achar-se-ha, de 1*. à 
20 de Novembro, aberta, n'aquella 
Repartição a inscripção do concur-
so para preenchimento d' uma vaga 
de Alferes no corpo Pharmaceutico 
do Exercito. 

Delegacia do Serviço Sanitario 
em Natal t2 de Julho de 1892. 

Dr. José Lopes da\Silva Júnior. 
Major chefe do serviço sanitario 

De ordem do Conselho de Inten-
dencia Municipal d'esta Capital, fa-
ço publico para conhecimonto de to-
dos, que o mesmo Conselho de In-
tendencia em sessão de hoje, atten-
dendo ás diversas reclamações dos 
proprietários desta capital, proro-
gou definitivamente até 31 de De-
zembro do corrente anno, o praso 
para o rebaixamento e nivelamento 
de calçadas dos mesmos prédios, in-
clusive as frentes é muros existentes 
no perímetro desta cidade, o qual sò 
tem por fim o aformoseamento da 
mesma cidade, incorrendo os in-
fractores na multa de 20$000 róis c 
50 ./• na reincidência, conforme o 
edital de 8 de Janeiro deste anno. 

Outro sim, o. mesmo Conselho de 
tntendencia prorogou ainda até 31 
de Dezembro do mesmo anno, o 
prazo para a edificação dos terrenos 
concedidos e que ainda se achão de-
volutos, segundo reclamações de al-
guns possuidores dos mesmos terre-
nos. 

Secretaria do Conselho de Inten-
dencia Municipal do Natal, em 9 de 
Julho de 1892. 

O Secretario 
Joaquim Severino da Silva• 

De ordem do Sr. Inspector do 
Thesouro Estadoal do Rio Grande do 
Norte, sq faz publico para conhe-
cimento de todos que, em virtude 
das ordens do Exm. Governador em 
officio de 27 do corrente, sob n. 
157, fica marcado o dia 11 de A-
gosto proximo vindouro para ser a-
berto à concurrencia publica o for-
necimento dos utensílios necessários 
ao quartel do corpo Militar de Se-
gurança constantes da ralação abai-
xo. 

Os proprietários deverão apresen-
tar suas propostas devidamente sel-
ladas dentro de cartas fechadas, á 
uma hora da tarde daquelle dia, pe 
rante a Junta da Fazenda, caucio 
nando cada um por sua vez como 
meio de habilitação e para os fins 
legaes a quantia de quatro centos 
mil reis (40ü$000) em dinheiro ou 
em apólices da divida publica esta* 

doai ou federal. 
Relaç8o a que se refere o presen-

te editai,: . I 
I Barras de madeira convés de ferro para 
l%as oompanhias e corpo de guarda 63 
I Mçza de madeira ferrada, com sete palmos 

de comprimento e tres de largura para • 
çommaudo 1. 

*3 Idem sen» ferro com dez palmos de compri-
mento e quatro de largura» para casa da 
ordem t 

4 Idem com sete palmos de comprimento e 
ires de largura, par a 3* companhia 1 

5 Banca com cinco palmos de comprimento e 
dois e meio de largura para Estado maior 1 

6 Armariocom dez palmos de comprimento» 
cinco de largura» envidraçado com um gaN 
vetao para casa da Ordem 1 

7 Idem com oito palmos de comprimento, e 
quatro de largura, envidraçado e gaveta 
para Secretaaiá dó Corpo • 1 

8 Cadeiras de juucó para Secretaria do Com* 
mando e Estado maior 12 

9 idem de braço para o com mando 1 
10 Escrivaninhas de sedro para o Commando, 

fiscal è companhias S 
I I Sarilho para viutee cinco armas, duplo pa-

ra as Companhias 3 
12 Idem para cincoenta para arrecadação ge* 

ral 1 
13 ^mpeões grandes para o alojamento das 

Companhias 3 
14 Crenolinos de vidro para Secretaria do 
. Commando. 2 

15 Escarradeiras de louça on folha para ó.Com-
mando, reserva de Companhias tiscal aju-
dante, Estado maior 8 

16 Lavatorios para o Estado maior e Comman-
do 2 

17 Senete com armas da Republica 1 
18 Sofá de junco para Estado maior 1 
19 Tamboretes empalhados, para casa da or-

dem o reserva das Companhias. 12 
20 Relógio grande para Secretaria do ccm-

mando t 

Secretaria do Thesouro do Estado 
do Rio Grande do Norte, 28 de Ju-
lho de 1892. 

O Secretario da Junta, 
Alcibiades Lustosa de Araújo Costa* 

SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA 

De ordem do cidadão Desembar-

Íador Presipente deste Tribunal de 
ustiça, se faz publico que se acham 

nesta Secretaria os seguintes autos: 
Appellação eivei de Macahyba— 

Âppellante João Lourenço de Oli-
veira, Appellados—Gonçalves Cu-
nha &comp\—Appellação Civel do 
Termo de Papary—Appellantes -
Francisco Mendes da Silva e José 
Joaquim da Silva e suas mulheres— 
Appellado —Manôel Feliciano de 
Souza, tutor do Orphão Benicio 
Ribeiro Dantas—Autos de recurso 
crime de pronuncia de São Miguel 
de Páo dos Ferros/ remettido da 
Relação do Ceará—Recorrente o 
segundo supplente do /u iz Munici-
pal do Termo—Recorrido Manoel 
/oaquim de Amorim —Appellação 
civel de Macaú—Appellantes Luiz 
/osè de Faria e sua mulher e outros 
—Appellados os filhos do Dr. Fábio 
Cabral de Oliveira e Jeronvmo Vir-
gulino Cavalcante, herdeiros do Pa-
dre Manoel Jeronymo Cabral—Re-
mettidos pela Relação do Ceará—Ro-
ga-se, pois, às partes interessadas 
queiram apresentar-se para tratar 
de seus direitos. Dado e passado 
nesta Secretaria do Superior Tribu-
nal de Justiça ao segundo dia do 
mez de Agosto de mil e oito cento e 
noventa e dous. 

O Secretario 
Joaquim Bemado Falcão Filho. 

THESOURO DO ESTADO 
Por esta repartição se faz publico 

que está procedida a revisão da col-
lecta dos impostos lançado do mu-
nicípio da capital correspondente ao 
ultimo semestre de Julho a Dezem-
bro do corrente exercício, a saber; 

Décima urbana, valor locativo, 
botieas e pharmacias, Joalheiros, 
alfaiatarias, mascates, caieiras, bi-
lhares e outros jógos permettidos 
por lei, carros e carróças, hotéis, 
bebidas espirituosas, escriptorios de 
médicos, advogados e engenheiros, 
tabellioes e solicitadores, theatros; 

l padarias, práticos da barra e bara-

lhos, e .fica j|uircad&o prç?o dftdez 
dias contado» da data da pfllntçao^ 
do prezente para o§ InteraMadot ftn 
zerem sua» reclamações como fòr de 
direito. 

Outro sim, dèclara-w que o paga-
mento dos ditos impostos ̂  |çrá twfc* 
sado no decurso do mez ̂  jPeáÉ» 
bro deste anno, incorrendò̂  oa multa 
de 10./* da importancia <1̂  imposto 
o pagar, aquelles contribuintes que 
não satisfezerem seus delitos qq 
tempo acima determina*». 
> Contadoria do The^iro do 
do Rio Grande do Nor^ 26 dè lii-
lho de 1892. 

O Lançador da Çoltecta. 
Miguel Raphael dê MouraStares* 

LEILÃO 

Pela Inspectoria d'Alfandega do 
Rio Grande do Norte se faz púbico 
que no dia 8 do corrente mezy ás 
11 horas da manhã, continuará a 
ser vendido, á porta da me$ma, o 
carregamento constante de pran-
chões de pinho riga, pertencente á 
barca americana Neheraiah Gibson, 
naufragada e abandonada nos bai~ 
xos da praia de Jacaré d'este Esta-
do. 

Alfandega do Rio Grande do Nor-
te, 4 de Agosto de 1892. 

O Inspector 
Germano Machado. 

ANNUNCIOS 
AULA PARTICULAR 

Lúcia Nazârelh Barbosa* achando-se fóra da 
sua cadeira» declara ensinar particular as pri*> 
meiras lettras em caza de sua residencla à rua 
Visconde Rio Branco—n*. 71. 

Natal 3 de Junho de 1392. 

AGUA JAPONEZA 

para tingir os cabellos vende em 
sua pharmacia, ao Bairo da Ribei-
ra.— F» Medeiros. 

ADVOGADO 

O Bacharel Thomaz Landim» residente emSSo 
José de Mipiliú» advóga nas Comarcas próxima* 
as estações da estrada de férro de Natal a Nova, 
Cruz» mediante contractü. 

Bazar da União 
Para o conhecido e acreditado e s t a * 

belecimento de Urbano dos Reis Mello, acaba 
de chegar um novo sortimento de fazendas 
fantasia,e outros artigos da ultima moda. 

As bellas elegantes que visitarem esse esU-
belecimento nSo poderão resistir ao desejo da 
comprar uma de cada cousa que alli se ve n* 
de. 

Natal»—de Julho 92* 

Attençlo TTT 
• • • 

O abaixo assignado. esta-
belecido com loja de fazen 
das, miudezas, perfumadas» 
ch^ipèos, calçados, livros, ai* 
faiataria, ele, na rua 15 de 
Maio n. 31 ; pede aos seus 
freguezes que venhao* pagar 
suas contas, e avisa aquelles 
que se acham em atrazo, e 
que nenhuma satisfarão' tem 
dado, que fará estampar se-
us nomes nas eolumnas deste 
jornal. 

Natal. 10 de fevereiro de 

1 8 9 2 ; 
Fortunalo Rufino A ranha 

PROFESSOR DE PIANO 
Galdino Sampaio. — Rua 

Silva Jardim n°. 4. 

Typ.dM Republica 
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ORGAM DO PARTIDO REPÚffeLICANO 
R e d a c t o r e s — A n t o n i o d e S o u z a c A u g u s t o M a r a n h a o * 

ASSIGNATURAJS, 

Por anno * . . 5*000 
N« avulso rio dia . . . . . . . 100 
Do dia anterior 200 

PAGAMENTOS ADIANTADOS 

PARTE OFFICIÀL 

SoYerno do Estado 
DECRETO N. 13 DE 4 DE AGOSTO DE 92. 

Dá instrucçôes para regularisar o processo 
oa eleição municipal qae te tem de proceder no 
dia il de Setembro vindouro. 

O Governador do Eatado para boa execução 
da lei n. 15 de 16 de junho deate anno resol-
ve determinar que, nas eleições que se tem de 
proceder Ao dia <t setembro vindouro se-
jam observadas as iniftrucções que com este 
baixam. 

. Palacio do GoVsrno do fotado do Rio Gran-
de «o Norte, 4 de «gosto de 189?, 4* da Repu-
blica-Pedro Velho 4e Albuquerque Maranhão 
Joaqmm Soares R&poso da Camara. 

Instrucçôes que regulam o processo para a 
eleição de Intendentes municipaes e Jvima dis-
trietn.ts, de conformidade com a lei n. 15 He 15 
de junho de 1892, « a que sã refere o Decreto 
supra. ; 

Art: t . Nos municípios, em que nSo ae proce-
deu aieiçla a 22 de maio deste anno, se òrga-
msarSo as mesas eleitoraes de aceurdo com os 
S»/doAiCIB da lei n. 15 de 15 de junho ultimo, 
entemtftnao.se por governo municipal a ulti-
ma câmara eleita. 

Art. 2.,2fo» manicipios onde não, existir nu-

S ^ K s a S S ^ S k 4 * -e m&léatoá 
para eonatitmróm as mesas, serão ch íâaaos 
a preencher as vagas o» juizes de paze sup-
planteíi do distncto da sóde do município re-
correndo-se na falta deste» aos juizes de paze 
aupplentas dos disfrictos mais proximos. 

Art. 3. Cada eleitor levará á urna quatro 
«edulas, abertas e assignadas, duas das ouaes 
conterão tres nómes com o distico-Para Jui-
zes districtaes-e duas com o distico-Para In-
tendentes—contendo seis oomes no município 
pio» 8 8 e m C 0 n o m e s n 0 8 outros inunici-

Art. 4. Antes de começar o trabalho do re-
cebimento das cédulas, o presidente da meza. 
designará um dos mesarios para proceder a 
leitura das mesmas, sendo pelos outroa mesa-
rios, como secretários, tomada a apuraçúo e 
feita em voz alta a addiçSo dos votos que to-
carem aos nomes que se forem lendo . 

5 ' Q " a n d . ° P a r a s e constituir á junta a-
puradora n5o existam vereadores e supplentes 
em numero sufficiente, nos termos do art. 24 
da citada lei n.l5,nroced«r-se-lia a substituição 
pela forma estabelecida ao art. 2 das presen-
tes íustrucções. r 

Art. 6. Os intendentes e juizes districtaes e-
leitos a 11 de setembro seráo empossados e en-

P ^ , Z / X r r C Í e Í ° a F próximo. 
p f d ^ v n * 4 d e a « ° 8 t 0 d e «9:8.-
Pedro Velho de Albuquerque Maranhão, Joa-
quim Soares Raposo da Camara. 

EXPIWHTí DO DM « M JULHO DE «892. 

Officio : 
Ao iospoctor do thesouro do Estado-Com-

municando liaver o dr. chefe de policia no££-
ado hontem o eidadto Podro d ' A f c a X a DeSo 
K i S S r ° porteiro da repartição 

.EXPEDIENTE DO DIA 7 
Oflicios : 

Ao inspector da thesouraria de fazenda-
Commumcando haver o bacharel Ângelo Cae-
tano de Souza Cousseiro deixado no dia /• do 
«•rrente o exercício do cargo de juiz de direi-
to da comarca do Assú. 

Ao inspector do thesouro do Estado-Cora-

p r J i « D ! ° T
h a v e r 0 b a c h a r e l Vieente Simões 

d e Lemos assumido no dia 2 do cor-
rente o exercício do cargo de juiz de direito 
d \ , C ° V r 9 d e Canguaretama/ ' 
M e a n d o pagar em termos ao negociante 

d e 1 4 o í o S a ^ , . m d " C o , t a P i , i h e i r o « q ^ n t i a 
1 re>8' proveniente de artigos de ex-

f r i e ? e u 4 secretaria do governo 
no mez de junho ultimo. 

h » v e r 0 bacharel Fra.icisce SJ£S? ye i r a e. S â s u m i d o , no dia 1 do 
corrente, o exercício do cargo de iuiz de di-
reito da cornar,» do Ceará-mirim J 

Communicando haver o bacharel Affonso de 
Albuquerque Maranhão «ssumido, no d "a 3 do 
corrente, o exercício do cargo de promoto? 
publico da comarca de Curimataú. p r o m o t o r 

J l 0 bac l»arel JoSo Leo-
Silva Loureiro aasumido, no dia 4 do 

E T c i S S X ftfig!de p r o m o t o ' p -

EXPEDIENTE DO DIA 8 

Oflicios ; 
Ao inspetor do thesouro do listado-Com-

luortiuaiido haver o bacharel PauHrio Ferreira 
da Silva assumido, no dia 5 do corrente, o 
exercício do, cargo de promotor publico da co-
marca de S. José de Mipibü. 

Autoriaando-o a despender a quantia qve 
for necessaria. com o aluguel 'd9um armazém 
que, na cidade de Canguaretama. se preste ao 
serviço da íiscalisaQfto dos impostos estadoaes. 

EXPEDIENTE DO DIA 11 

Oflicios : 
Ao cidadip Felicio Buarque, Secretario do 

governo , do Estado dás Alagoas—Abusando 
o recebimento de seo officio circular de 2 do 
corrente mez, em que communica haver em o 
f deste mez assumido o exercício do cargo de 
secretario do Estado dos Negocios do Interior, 
para o qual foi nomeado por Decreto de 30 
de Junho ultimo. 
—Ao Cidadão Provedor da Santa Casa de Mi-
sericórdia do Rio de Janeiro—-Accusando o re-
cebimento de seo officio n. 159 de 30 de Jun-
ho ultimo, a qué acompanharam dous exempla-
res de cada um dos formulários adoptados nes-
se estabelecimento. 

— Ao comraandante interino do Corpo Militar 
de Segurança— Autorisandoa mandar assen-
tar praça no corpo de Segurança aos cidadãos 
constantes da acta de inspecção de saúde a 
quo foram anbmettidos com excepçào dos q e 
foram julgados incapazes. 
—Ao inspector d*Alfandega—Recommendan-
do que providencie no sentido de serem romet-
tidos ao Inspector do Thesourc* òs livros que 
serviram para a escripturação relativa aos im-
postos eãtâdoaes; bem como o saldo que por 
ventura exista nessa Alfândega» afim de qu6 
seja hoje installada a repartição arrecadadora 
e fiscal, filial ao mesmo thesouro. 
—Ao inspector da thesouraria de fazenda— 
Commumcando haver o bacharel Cândido 
Gonçalves de Albuquerque deixado, por in-
commodo de saúde, no dia 25 de Junho ultimo 
o exercício do cargo de Juiz de direito da 
comarca de São Miguel, passando-o ao seo 
«ibstituto legal bacharel Caetano Guimarães 
de Sà <Perei*a. que na masm^ data assumiõ o 
respèctivo exercício. 

—Ao inspector do thesouro do Estado—-Com-
municando haver o bacharel Firmo Antônio 
Dourado da Silva assumido no dia 8 do cor-
rente o exercício do cargo de Juiz de direito 
da comarca de Curimataú. 

Communicando haver o Juiz de Direito da 
comarca do Natal nomeado no dia 8 do corren-
te o cidadão Pedro Celestino da Costa Avelino 
para exercer interinamente o cargo de Pro-
motor Publico da mesma comarca,cujo exercí-
cio assumio. 

Communicando haver o professor Jo3o Ti-
burcio da Cunha Pinheiro Júnior assumido no 
dia 9 do corrente as fuacções do cargo de Di-
rector Geral da Instrucçfto Publiea. 

Communicando haver o bacharel Jo»o Ma-
ria de Brito ^assumido no dia 7 do corrente o 
exercício do cargo de Promotor Publico da 
comarca do Ceará-mirim. 

Communicando liover o bacharel Joaquim 
Manoel Vieira de Mello assumido uo dia 6 do 
corrente o exercício do cargo de Juiz de direi-
to da comarca de Mossor6. 

Mandando entregar ao Amanuense da Se-
cretaria da Instrucção Publica Josi Ricardo 
Lustoza áa Camara a quantia de £00:003. por 
contada verba «Obras publicas», para occor-
rer as despezas com a desobstrução do canal 
da Lagoa Guarahyras,prestando o mesmo em-
pregado oportunamente as respectivas contas 

Communicando haverem assumido no dia 1« 
do corrente o exeivicio dos logárer. de Secre-
tario, Amannuens&s, Porteiro e Continuo da 
Repartição da Policia; de Carcerairo e de A-
judanto da cadeia desta capital, os cidadãos 
Apolinario Joaquim Barbosa, Américo Xavier 
Pereira de Britto, Urbano .Herrnillo de Mello, 
Euzebio Bezerra Cavalcante, Bpaminondas Xa-
vier Pereira de Brito, .Pedro de Alcantara 
Deào, Apdté Gomes de Freitas e Pedro Pau-
lo Pessoa, na ordem era qne se achara os seus 
nomes collocados. 

EXPEDIENTE DO DIA 12 

Oflicios; 
Ao inspector do thesouro do Estado—Com-

municando haver o bacharel Deoclôcio Duarte 
da Silva entrado no dia 5 do corrente no gozo 
de sossenta dias de licença que lhe foram con-
cedidos na mesma data. 

EXPEDIENTE DO DIA 13 

Oflicios : 
Aocommandante interino do Corpo de So-

gurança—Mandando apresentar com urgência 
ao dr. Chefe de policia uma praça para escol-
tar até á cidade ae Macau o prezo de Justiça. 
Antonio Ig nacio de Souza que se acha na en-
fermaria do Hospital de Caridade accommetti-
do de beriberi. 
—Ao inspector da thesouraria de fazenda— 
Communicando haver o bacharel João Gurgel 
de Oliveira deixado no dia 1* do corrente o ex-
ercício do cargo de juiz de Direito da comar-
ca do Triumpho» por ter sido ella supprimida. 
—A intendencia municipal do Jardim de AugU 
cos—Declarando, em resposta ao seuofíiciode 
4 do corrente, gue d*ora em diante fica esse 
termo e município, bom como o fôro civil e 
criminal pertencendo a comarca de Macáu, de 
conformidade com a tabella n. i annexa a lei 
n. /Bde 9 de Junho ultimo. 
—Ao Director Geral interino & Instrueçlo 

Publica—Dcclarkado, em resposta a seo officio 
u. 145 de hoatém jactado, que não foi regular o* 
procedimento do Pf omotor Publico da comarea 
de S. José de Mipibú, assumindo &s funeções de 
cargo de delegado Escplar daquelle município 

Í íqt quanto ainda nflo se acha em execução a 
ei n. 6 de -30 de Maio ultimo, pela qual se de-

ve organisar a Instrucção Publica. 
—Ao Superintendente da Estrada de Ferro de 
Natal á ííova Cruz—Mandando dar passagem 
d^ 1» classe no treoi d*amanhâ desta capital á 
estação de Goiaáinha ao cidadão José Ricardo 
Lustoaa da Camara. 
—Ao agente dá companhia Pernambucana— 
Mandando dar passagens no vapor costeiro, 
desta a cidade a de Mossorò ao 1* e 2' Escriptn-
rarios do Thõséüro do Estado Manoel Onofre 
Piuheiro e Pedro Fernandes da Caman , bem 
como a familia daquelle, e até a de Macâu aos 
lé e 3* escripturarios do mesmo Thesoure 
Theodozio Xavier de Paiva e Theódulo Soares 
Rapozo da Camara, conforme & relação junta, 
—Ao mesmo — Mandando dar passagem de 
proa desta capital atè a cidade de Macàu ao 
preso de Justiça Antonio Ignacio de Souza, 
que se acha acçommettido de beriberi e a ama 
praça que o vai esçoltaado. 

EXPEDIENTE DO DIA 15 

Oflicios : 
Ao inspector do thesouro do Estado—Man-

dando pagar ao administrador da Typographia 
d'A Republica, cidadão Antonio Argcmiro de 
Moura a quantia de sessenta mil réis, pela 
impressão de 20í) exemplares da lei n. 30 de 
25 de Junho ultimo. 
—Communicando &aver o juiz de direito da 
comarca do Açaiy t nomeado no dia 1* do cor-
rente o cidadão JV&neel Pire» de Albuquerque 
Galvão para exercer interinamente o cargo de 
promotor publico 4& mesma comarca, o qual 
assumio logo o respectivo exercido. 
—Communicando haver o bacharel Luiz Ma-
noel Fernandes Sãbrinho assumido, no dia 42 
do corrente, o exercicio do cargo de juiz de di-
reito dacoraarca.áé S. José de Mipibó. 

Comtminicaüdo hflver o juiz- de direito tia 
comaroa de Cangdaretama nomeado no dia 1' 
do corrente o cidadão Francisco Cândido da 
Silva Cicilio para exercer interinamente o «ar-
go de promotor publico da mesma comarca. 

Communicando haver o capitão Miguel Au-
gusto Seabra de Mello assumido interinamen-
te no dia 5 do corrente o commando do Corpo 
Militar de Segurança» na qualidade de capi-
tão mais antigo. 

DESPACHOS 

Dia 6 dô Julho 

Bacharel Firmo Antonio Dourado da 
Silva - Ao Inspector do Thesouro do 
Estado para mandar pagar, em ter-
mos. 

Eufrasino José Marinho.— Como 
requer, pagando o respectivo sello 
e taxa da lei. 
Bacharel Paulirio de Araújo Guedes. 
Ao Inspector do Thesouro do Estado 
para mandar pagar, em termos. 

Luciaho de Siqueira Varejão Fil-
gueira.—Como requer. 

Laurindo Alves da Silva.— Como 
requer. 

Dia 6 
João Cnpistrano Pereira Pinto— 

Ao inspector do Thesouro do Esta-
do para mandar pagar em vista de 
sua informação contida em officio 
n. 207 de 25 de Abril deste anno. 
—José Gomes Cavalcante — Como 
requer. 
—Joaquim Antonio de Oliveira—: 

Selle o documento e volte querendo. 
Dia 9 

Bacharel Luiz Manoel Fernandes 
Sobrinho—Ao inspector do Thesou-
ro do Estado para mandar pagar 
nos termos da iei. 
—Américo Vespucio Simonetti—In-
forme o Thesouro do Estado. 

Dia 12 
D. Bernardina Carolina Caval-

cante Maracajá—Informe o Dire-
ctor Geral dalnstrucção Publica. 
—Antonio Cândido Soares de Brito 
—Satisfaça o supplicante a exigen-
cia contida no art. 86 § 2* do Re-
gulamento vigente da Ihstrucção 
Publica. 

Antonio Ferreira de Oliveira— 
Ao inspector do Thesouro do (teta-

i PÁGINA MANCHADA 

ESCRIPTORiO E TYPOGRAPHIA 

2—Rua Senador José Bonifácio—2 

As publicações serio feitas a-80 réis por 
linha, e annuncios por ajuste. 

do para mandar pagar, em termos 
Américo Vespucio Simonetti—Ao 

inspector do Thesouro do Estado 
para mandar pagar, em termos. 

EXPEDIENTE DiUKCItETARIA BE POLICIA 

Natal 30 de Julho de 1892.. 

Ao illustre cidadão dr. Pedro Velho do Al*-
büque Maranhão, M. D. Governador do Es* 
tado—Participo-vos que hontem a uma hora da 
tarde, acima do Poço das Quintas, á margem 
direita do Rio Potengy. virou-se a baliaira Ma* 
rocas que seguia do porto desta capital para a 
cidade da Macahyba, conduzindo diversos pas-
sageiros, que foram ,salvos desapparecendo, 
entretanto, um dos tripolantes de nome Jo&o 
Bispo. 

O delegado de policia do 1* districto tomou 
conhecimento do semelhante occorrencia ©pe-
los Interrogatórios feitos ao mestre da baliei* 
ra, Elias Fernandes de Souza, ao tripolante 
Joaquim Teixeira da Cruz e aos passageiros 
Germano Augusto da Silva, soldado do 34 ba-
talhão e Maria Catarina da Conceição, veri-
ficou-se ter sido o desastre occasíonado pelo 
vento forte que soprava. 

As duas e meia horas da tarde do mesmo 
dia, ao sahirda Gomboa—Manimbü, que íiea 
a margem esquerda do Rio Poteng) , uma ca-
noa com carregamento de toro3 de mangue, 
com dçstino a fabrica de tecidos desta capital é 
tripolAda pôr Marcolino de Ta), Izidro ae Tal 
e o menor Aristides Pimentel aubruergio-se,. 
desapparecendo aquelles indivíduos o salvan* 
do-so o menor, que acaba de ser interrogado 
sôbre tão triste acontecimento, ã que deo causa 
única a agitação das aguas do rio, pelo veuto 
que era muito e forte. 

Até agofa não tive noticia doà infelizes, que 
désappareceram, por efifeito do semelhantes 
desastres, e presumindo, por isso, que tenhào 
elles fíiilocido de asphjxia por submersão, 
cabo)V seguir -ò\ escaW de$tar I l^páni-
ção em procura db seus cadaveres, que ó pro-
vável estejam a margem do rio.—Saúde e fra-
teruidade-0 Chefe ae Policia interino» Ma-
noel Moreira Dias, 

ACTOS 0FFIC1AES 
Dia I a de Julho 

Por »cto desta data, e sob proposta do Dr. Che-
fe de Policia, foi nomeado o cidadão Apolinario 
Joaquim Bartioza, Secretario da repartição da 
Policia administrativa. 

Por aclo da mesma data foram nomeados 
Amanuenses da Repartição da Policia Admi-
nistrativa os cidadãos ürbano HennMIo de Mello, 
Américo Xavier Pereira de Brito e Eusebio 
Bezerra Cavalcante e Porteiro Archvista da mes-
ma o cidadao Epaminondas Xavier Pereira de 
Brito. 

Dia 4 
Por aclo d*esta foram nomeados para o Cor* 

po Militar de Segurança, os seguintes cidadãos : 
i\ Cornparvhia—Capitão—Miguel Augusto Sea-

bra de Mello. 
Tenente -Joaô Severino Fran«o do Nascimento 
Alfores—JoãoCapristauo Pereira Pinto e Fran-

cisco Justino de Oliveira Cascudo. 
2.' Companhia—Capitão—Jjsé Getulio Teixei-

ra de Moura. 
Tenente—Joaquim Lustosa de Vasconcello*. 
Alferes—Theodozio Soares de Oliveira e Joa-

quim Anselmo Pinheiro Filho. 
3.- Companhia—Capitão—Manoel Lins Catda» 

Sobrinho. 
Tenente—Antonio Ataliba de Pania. 
Alferes—Manoel Pessoa de Andrade e Antonio 

Pereira de Brilo. 
Por portaria de 18 de Julho foi exonerado d» 

logar de membro da Intendencia Municipal da 
Villade Touros Manoel Augusto de Mfello, e 
nomeado para sul)stiluH-or o cidadão José' Ro-
drigues Vianua. 

Dia 7 
Por aclo d'esta data foi designado- odià 11 do 

corrente pelas 9 horas d''a manhã, para IPI» lo;ar 
noodificioem qua funccioiiou a escola de ins-
tnicçâo primaria do sexo míiscolino do bairro da 
lVit»kira,a iustallação da repartição arrecaJadora 
e filial, aoTnesoiiro do Estado, creada pelo 
ort. 10 da Lei n°. 8 de 1*. de Junho ultimo. 

Por aclo da mesma data tornou-se sem Kffai-
to o de honieiu, pelo anal foram designados os 
1* o 2* Escriplitríirioft do Corpo de Fazenda Joio 
Nepomocenu Seabra deMeUo o José Coelho de 
Viisconcellos Galvão, para servir os lugares de 
Administrador e Escrivão da Estação Fiscal do 
porlô de tfuriit. 

Por acto da inesma 'data foram designados 
os 2- e3* Escripturarios do Corpo de Fazenda, 
José Coelho de Vasconcellos Galvio eTheoluzio 
Bibeiro de Paiva paru wvirera os logarcs de 
Administrador e Escrivão da Kstação Fiscal do 
porto de Muriú, na ordem em que do acham os 
seus nomes coMocado*. 

Por portaria de 8 do corrente foram nornoartos 
para a Secretaria JoGoverno os seguintes cida-
dãos ; 

/* Secção—Chefe—Hermcnegildo Tertuliano 
Braulio de Mello. 

1*. Ofíicial—José Gíirjçel do Amiral Oliveira, 
í*. « —Lriiz Ferreira de França 

Sftcçào -Chefe—Joaquim Soar«s Rafjso 
da Camara, 

íi 



A REPUBLICA 
A:' Offtclal—Jo»ô Haliello Alvarea da Si lo . 

* J—
Jo«ó Au«u»io de Souza. 

v€oru« Filhof E ^ l Í 9 l i ^ - C h e f e - J o S o Pegado 

c l iado 0 f f l C Í a l~A n ' 0 , , i 0 G l y m a c o R^rigues Ma. 

L h l v t s a l t t e T N o b ^ C ° 8 l a A I < ,C r ím-

Pürtniro-Antouio Elias Alvares França. 
U.u i , , u ; , Curreio—Frederico Piuto 

. q f t s a a w i t s ^ w ! : 
s » 

F^íf P i tar ia da mesma data foi aJjerlo nm 

ao nacrinf W n f * d<! W * S Z f í S 
M T O . ° d , M /?b j eC t0S l , r e c i s o s " decora-
d o <10 1'alacio do Governo. 

Dia 9 
n-'a f ü i l í > r n a d " S è m «ffeüo o 

Ufi áB de Jiinho ullitno, na parte relativa a ilesí-

B a l h ã í 10 ThesouVo Á f f o S 
Nagall aos da Silva para o logar de Escrivão da 

. ,eza de rendas esladoaes da cidafa de H a d 
da*ig.i«do para exercer o mesmo logu" „ 3 Ès-
mpliirario Theodulo Soares Raposo da Cama-I ü. 

f u L i a Z ^ A * ' N e a t e «wumpta, 6 átravoj da 
" V 8 ' 8 ! 1 1 1 a«SfeMõe» aomareehal Floria-

; o e ao almirante Custodio, lembffio os eh r i * 
i a l e9*M<*de pelo menos devia esco-
lher outro governador : naturalmente o cida-
dão amynthas. 

O collega andaria melhor caminho, melhor 
e mais seguro, se qulzeaae, de uma vez por 
todas, convencer.se de que a politica republi-
cana n3o se compõe daquellas tricas monar-
cnicas em que forão os christinos uzeiros e 
vezóiroa. Queremos que o povo a si mesmo 
se governe.por mandatarios livremente eleitos, 
o que sejao os representantes de suas legiti-
mas aspirações e soberana vontade. Esta óa 
missão do partido republicano do Rio Grande 
ao Norte, essa invencível phalange homogênea, 
solidaria o bem orientada. 

Sur.ião, ás claras, e no campo da honra, os 
no.^os adversários. Seríío batidos, mas isto, 
em -oJocazo, lhes será menos desairozo do 

que a campanha inglória e feraeníida em que 
se tem até hoje empenhado — debalendo-Be a 
esmo egritando no deserto! 

P«r portaria 
Dia 19 

de&ta data foi dispensado, 

vP^ri i u ft ° ? l d? t 1 a 0 C c i l i 0 Correia de OIU 
£ >r\!|drad

J
e» do Jogar d e membro da Junta 

d* alistamento militar do Município de Santo 
Amorno de (loiauinha; e nomeado para subátí-

i»ü»-0 o cidadaa Selm/ian Safcyro da Costa. 
. P®rl?ri|» mosma data foi designa-

do o dia.11 de Setembro do corrente anno para 
proceder-se a eleição de Intendentes Mnnicipaes 
e Juues districtaes, de accordo com a lei n° 15 
«e 15 de. Junho ultimo. 

^ . í í ! ' P° r l a r ! a <?a mesma-dita foi aberto um 
ci edito da quantia de 200#000 reis para occorrer 
a iletpwa que se tem de fazer com o pagamen-
to fie objetos indispensáveis a decoração da rasa 
no (.foveniü e mobiliamenlo e decorarão de edU 
«cio em que funcciona o Superior Tribunal de 

. Dia 20 
Por portaria desta data tornado sem 

parle 
José 

mom-I. I . • . I '"' »• v iw^dl IIC III17 
0 d 3 Junta revisora de alistamento militar da 

tomnrça de Cearú-mirin:, e nomeado para sn-

Dia 23 
^ Foi-acio d'esta data foi nomeado o CapUaodo 
exercito Francisco do Pmila Moreira para exer-
cer o posto üe Maior Conimnririfmia a* 

bstílnil-o o Capm. Mígucf H ^ 
iNobre. 

Por acio 
E 
cor o posto üe Major Commandante rdo Corpo 
Militar de Segurança. 

Por portaria da mesma dala foi aberto um 
credito extraordinário da quantia de 350&Ü03 rs. 
para pagamento de diversas despesas com a 
«Jficoraçao da edifício em que funcciona o Supe-
nor inhunal de Justiça. 

A REPUBLICA 
N O V O R U M O 

Dissomos qt:e 03 nossos adversarios— de-
batulo-se a esmo, gritavüo tio deserto— e dis-
semos uma verdade; aeabSo de confessal-o em 
publico os celebres christinos. 

Todo o arsenal das diatribes,que soem su ^e ^ 
rir a raiva e o despeito, sahio daponna deites 
e desfilou, sem echo. aos olhos da opinião in-
d inerente aquellas investidas traiçoeiras e des-
coro postas. Adeptos. aão sinceros—quo n&oo 
podem ser em cotiza alguma—mas opportnni*-
tase interessemos do «ulpede estadoluão lhes 
ewquoeeo um só d * meins de insultar e diffa-
ínar o movimento patriotieo, que reataboleeeo 

a constituído conspurcada a 3 de Novembro 
Por muito tempo procurarão manter o esniri-
to pubhco n'uma tensão fatígante de "boatos e 
intrigas ; mas, por íinal, desiludidos de taos 
einbus os. reconí^ceni que a lei è a lei, o con-
tessaoliuiiiilhadosque, no regimen republica-
no, o meio iimcodoaffirmnr honradamente a 
posse do podor ó conquistal-o pelo suffraiçio li-
vre do corpo eleitoral ; quorum concorrer ás 
urnas. Ainda bem! isto n:lo ô só o seo di-
reito, « tauibe 111 o soo dever. Aquelta existen-
«Ma artiticia! l3 desairoza que, uão coníiaado 
no 900 -intrínseco valor, aguarda a sorproza a-
venturo/a de um-golpe de mão sedieioso, não 

h h ™ 1,0U1 ! l°U P a 3 l l i l l S u e m na vida pu-

A'H urnas, pois; ás urnas todos, e que no 
governo democrático noiuum cidad&o se exi-
ma do dizer, pelo soo voto, a sua opinião. 

Os nossos adversarios, que até hoje não n0-
t eruo externar uma só accusaçíío fuudameMta-
da contra o governo e a politica republicana, 
vee.n-se lorcaaos a couiossar que a garantia 

tortas as liberdades e o respeito de todos 
«k direitos nunca, neste ratado, se virão trio 
jnteuaumiittí inaotidos como hoje. Era tem-

/ 

«O CAIXEIRO» 

Viveremos f pergunta a si mesmo o 
ao publico o novo e sympathico perio-
dico. O nosso sincero desejo é que o 
collega tenha uma existencia longa, 
venturosa; mas ó preciso lutar. 

Combina-se facilmente o plano de 
um jornal, n' uma palestrado sobre-
mesa, na sala de um Cale; mas sus-
tental-o, com todos os aborrecimentos 
do rodacção e do finanças,exige muiío 
gosto e considerável tenacidade. 

Sobretudo não deixe o collega ar-
refecer o enthusiasmo, a robusta e 
louvável confiança que em si mesmo 
deposita. 

Le hoH en estjeté. 
Axvay ! foi a sua senha de apresen-

tação . 
Avante, pois. 

O Caixeiro ó pequeno e nasceo hon-
tem, mas jà fem ares de honvjm : ó se-
rio sem tristeaa,altivo sem insoiencia. 

Parece que traz aptidão para doutri-
nar e discutir, sem descurar as let-
tras amenas. 

A «Republica,» logo á primeira visi-
ta, confessa que sympathisou muito 
como collega, e envia-lha os .seos af~ 
fectuosos cumprimentos de boa vinda. 

O mar da imprensa ó revolto e pre-
nhe de tempestades; mas ao que pare-
ce o pequeno barco tem" uma briosa 
tripulação, bom calafeto e velame 
novo. Navegará com segurança. 

Quanto ao rumo não lia dous : ó a 
Republica. 

cora a vida intima daa aggremiaçòes 
partidarias. 

No Brasil, como em qualquer região 
de povos cultos, entre os quaes as lu-
tas políticas dividem os homens, a dif-
ferenc%ação dos partidos ó tfto commum, 
tão vulgar que nao preoccupa nenhum 
espirito serio. 

Tudo isso, porém, que ó muito velho 
e muito simples, assume, entretanto, 
entre nos o caracter de uma couaa no-
va, novíssima, graças á orientação dos 
nossos adversarios d*0 Rio Grande do 
Norte. 

Desde que se proclamou a republica, 
antes mesmo do 15 de Novembro, já 
este penodico se fazia ouvir, forman-
do-se desde então o partido repubiica-

Atravessámos largo decurso de tem-
po e mantivemos sempre a mesma de-
nominação. No governo ou fòra dei-
le nós constituímos o partido republi-
cano. 

Os nossos adversarios, porém, que, 
como sabem todos, desertaram do 
nosso acárnpamento quando o luce-
nismo, suffocando a republica, se fez 
governo, contrariando, assim, a lei da 
historia—a novos tempos homens no-
vos—não tiveram a coragem de rotu-
lar-se e teimaram em chamar-se—par-
tido republicano. 

Todos sabem que o governo-lucena, 
o governo do golpe de estado, e antes 
delle a eleição presidencial* assigna-
lou os campos em que os partidos de-
viam armar suas tendas de combate. 

Com o iilustre presidente do senadp, 
o grande patriota Prudente de Moraes, 
ficaram os republicanos historicos, os 
mesmos que,com as armas nas mãos, 
protestaram contra o 3 de Novembro. 

A esses cabe, queiram ou não quei-
ram, fatalmente, o titulo do republica-
nos. Os out.-os que accoiteití a de-
nominação que lhes approuver, como 
effôctivamente tem acceitado, autono-
mistas aqui, nacionaes acolá, federa-
listas adiante, democratas mais alem. 

Porque r«zão, porem, os nossos ad-
versarios não acceitaram uma dessas 
denominações ou qualquer outra ? 

E' natural a pergunta e a resposta 
não offerece nenhuma diffículdadé. 

Apesar de sua provada competencia, 
de que acabam de dar-nos seguríssi-
mo argumento no editorial -do ultimo 
numero d '0 Rio Grande do Norte, n ão * — .1 iiuiiiwu u v itw irranue ao ivone, n« 

occup 
portante comarca de Macào, o nosso honrado 0 
intelligente amigo D r . Manoel llontonegro. 0 
nosso correligionário Dr . Caetano Guimaràes , 
que havia sido designado para aqnella pro-
motoria, nào poude acceitar o cargo, por estar 
nomeado juiz substituto de termo do P e r e i r o , 
no visinho estado do Cearii, 

A ambos ps nossos parabéns. ^ 

0 iilustre dr. chefe de policia prohi-
bio que os presos de justiça saião á 
rua, em serviço de fachina, acorrenta-
dos, de gargalheiras e m ichos. 

Era um espectaculo u n tanto depri-
mente dos nossos créditos de goute 
civilisada. 

velho, h mais do que inépcia, o iinpudor re-
volver com müo imprudente as cinzas da J e t 

, , .. imperialistas 
(íus pes do aulipatíiíeo Orleans. Sois ingratos 
çhristiííos,; nqueiles Mnhrtdorr* roíçarílo <-oin. 
o soo patriotismo a somenlo d%>ndo brofou a 
p-.ii.ile arvore da liberdade que a todos nos a-
!»ri^a. Bemoilos sejáo ollos, e malditos se-
jiies vos, quo SO trouxistos para a republica a 
iiypocmia e a líauaiicia. 1 

Prostituindo na sua inglória tarefa, o col-
(esa ruwiina fiistidiosaiiionta, malhando ii som 
bra iJoseo negro e inconsolavol dospoito, u-
nias tiradas oc,ast que sobom o descem de po-
riodo a periodo, com a monotonia dos alca-
tru/xs de unia nora. lí' assim quft vem ho-
je, com nina opportnnidatlft que nos parece 
disculivfd, o.icupar-rtu <ín e l e i t o do exin. lír. 
^edro Velho para. o alto cargo de governa-

SAGACIDADE ! 

Não temos nem poderíamos ter a 
preteução de traçar nomas de vi.Ja a 
opposigão, orientai-a edirigil-a. 

Os partidos contendem levados pela 
onda de suas próprias paixões, attra-
hidos pela corrente de suas prop. ías 
idéias. 

Aos que tem a responsabilidade do 
governo ou aos que assentam suas 
baterias nos arraiaes da opposição ca-
be. pleno e incontestável, o direito de 
conduzir-se, observados os limites do 
decoro e da honestidade, como melhor 
lhes approuver. 

No legitimo exercício da critica, 
imparcial embora severa,está a garan-
tia que contem o governo nos seos 
desvios e reprime a opposícão nos seos 
excessos. Essa é a vida regular, har-
mônica dos partidos. 

Uma cousa, porem, todos ellos, "o-
vor-no ou opposiçào, tom o máximo 
cuidado oni manter perfeitamente de-
finida, estreme de duvidas, isonta de 
equívocos. 

E' a doutrina, que dofendem, a escola, 
a que se filiam, o syxtema que so impõ-
em, a bandeira sob r;ue se agrupam, 
marchando na direcção do futuro. D a-
hi a necessidade da denominação dos 
partidos. 

Não ó, como se vê, uma simples 
questão de palavra, pura logomachia, 
mas uma questão morphologica, que 
entende do modo radical oom a essenvia, 

com esse ou aquelle titulo. 
Reside, portanto, em outro ponto, 

assenta em outro motivo a teimozia do 
sagaz contemporâneo. 

Isso de posições francas, definidas; 
isso de partidos conhecidos, devida-
mente rotulados, gera compromissos 
e erôa responsabilidades- que pertur-
bam as vistas e contrariam os cálcu-
los na direcção do futuro. 

Quem sabe que partido será gover-
no amanhã ?! 

Eis ahi o pensamento, fino e sagaz, 
dos nossos adversarios. 

Ditoòa condição, ditosa gente. 

As ponderações, que ahi deixamos, 
acudiram-nos ao espirito a proposto 
da proclamarão ^-amorosa que o It io Grau 
Ai do Norte, em seu ultimo numero, di-
rigio ao partido republicano e aos seus 
concidadãos, concitando-os ás urnas. 

Que os nossos adversarios tenham 
deliberado comparecer no proximo 
pleito municipal, sò temos qucapplau-
dir, porque, fazendo assim o seu de-
ver e correspondendo ao nosso appel-
lo franco, leal o sincero, demonstram 
que se acham convencidos de que a 
legalidade è a legalidade e tudo quanto 
tem dito até agora contra a legitimida-
de do governo da União e do Estado 
não passa de banal declamação. 

O que, porem, não podemos admit-
tir ô cjpie se julguem com o direito de 
dirigir-se officialmente ao partido repu-
blicano. Assim como ha uma probi-
dade commercial que consiste, alem 
do mais, em não illudir o freguez no 
preço e qualidade das mercadorias, 
uma probidade litteraria que nos im-
pede do apropriar-nos das idéias e 
produetos dos autores, deve também 
haver uma probidade politica que não 
nos permitte decorar-nos com os títu-
los alheios. 

Os nossos adversarios não devem 
ter esquecido que, quando no regimen 
passado o ministério 7 de Março apre-
sentou como um dos pontos do seu 
programma a reforma do chamado c-
mmnto servil, o partido liberal bradou 
indignado: «isso é um roubo. Essa i-

déa õ nossa. Vós nâo podeis realisal-
a.» 

E, entretanto, não havia Ià muita 
razfto nessa prióridcuk, porque o pri-
meiro golpe desferido contra a fatal 
instituição o foi pelo pulso vigoroso 
de estadista da escola conservadora» 

Quanto ao mais, quanto ao compa* 
recimcnto às urnas, os nossos adver~ 
sarios, temos satisfação em declarai-
o, estão correctos. 

Terá, assim, chegado a occasião de 
tira^ a prova, em pleito livre, sobera-
namente livre, de qué lado se acha a 
força dos partidos. 

Veremos, então, quem está aban-
donado. 

A's urna®, pois. 

0 honrado Dr. Alcoforádo visitou, no do* 
mitigo ultimo,a importante comarca do Ceará* 
mirim. 

S* S., com o zelo quã o caracteriza no exer-
cício das espinkozas fuacçSes do seo cargo, 
vÍ7itou o quartel e a prisão, pedindo logo 
providencias no mentido de melhorar as con-
dições, actua 1 mente péssimas, dos respectivos 
edifícios. 

Seguio para o Recife, a fim de còntmoáro 
curso de sciencias jurídicas, o taieutozo joven 
Eloy de Souza, destimido republicano, et um 
dos mais esperançosos representantes da nova 
geração rio-grandense. 

S ITUAÇÃO G E R A L DO BRAZIL , APRE-
CIADA P O R UM IN&LEZ * 

[ConclusSo) 

(Do Diário de Pernambuco.) 
Sou advogado do Brazil, e por mais que leia 

o seu processo, mais me convento de que mi-
nha situação ô tão forte quanto inexpugnável. 

Nào ha duvida de que o Brazil recuperará fi-
nalmente o respeita e a confiança doa capita-
listas, e que os sous fundos públicos a as,suas 
estradas de ferro voltarão & sua antiga o alta 
cotação. 

O seu soffrfmento actual provém da fazedo-
res estrangeiros de emprestámos, que tanto 
engordaram com as economias desse paiz» não 
terem achado oecupação no Brazil; pois lon-
ge de vir aqui para obter ouro ingleZ* por meio 
de falsas representações, a prosperidade do 
Brazil permittio ao ministério converter parta 
da divida externa e mandar milhões, em ouro 
para este lado do Atlântico, afim de pagarem 
enormes importações de fabricação ingleza, 

A' este ultimo facto deve se abaixa por tanto 
tempo do cambiq no Brazil, 

E verdade que a maior parte destas merca-
dorias foram contractaaas quaftdo hftviam 
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grandes especulações no Rio» uias coitto o. re-
sultado dessas especulações foi dar trabalho e 
lucro a fabricantes inglezes, seria absurdo qua 
nos queixássemos de um tal estado de couzos, 

Intormam-medeque a maior parte dàs mer-
cadorias encommendàdas para o Brazil» 
acham-se agora embarcadas e pagas, e còin a 
dimiuuiçüo nas importações e o augraetito fir-
me no valor das exportações do Brazil» haverá 
necessariamente uma mudança benôfica 110 
cambio. 

Ainda assim, devjdo a leis economicas, c^ja 
acçüo não podemos prever, se o cambio bica-
zileiro jontinuar no presente nivel, n*lo: vejo 
razão para desoontiar do. Brazil, como nação, 
que pague sua divida no futuro com a mesma 
pontualidade como o tem feito no passado, 
bem como que se possa duvidar de que o com-
mercio do paiz nào augmente. 

Ern apoio deste modo de ver, referir-me-
hei às observações feitas pelo honrado Sr* 
Pascos Gyn, presidente do London and Brasi-
iian Bank, o qual por occasião da ultimo reu-
nião aunual desse estabelecimento referio-So 
aos grandes recursos naturaes do Brazil e de-
monstrou ser a sua safra de café igual a tres 
quintas partes da sua producção, recurso enor-
me para o povo bi*aziieiro, o qual,com os seus 
outros produetos valiosos, extrahe um grande 
tributo animal das nações consumidoras, para 
augmeutar a sua prosperidade e fortuna, 
anaualmente crescentes. 

. • m 

O nosso digno amigo, dr. F . de Mel-
lo, iilustre membro do Superior Tri-
bunal de Justiça, autorisa-nos a-decla* 
rar que ó inteiramente falsa a referen-
cia que a seu respeito corre impressa 
quanto á informações por si ministra-
das ao Exm. Governador do Estado a 
proposito da nomeação de um bacha-
rel para o cargo de promotor publico. 

Foi nomeado e «cha-se em exercício do car-
go de àolegado du 2* districto—Ribeira— o 
energico e distlncto tenente do corpo taititar 
de segurança, Joaquim Lustosa. 

Nào pod»a ser mais acertada a escolha feita 
pelo ilhistre Dr. chefe de policia. 

CONCURSO 

No intuito, que nos parece muito natural, de 
concorrer, tanto quanto caiba em uotsaa for-
ças, para dar ás lettras potyguares, ainda tfto 
fracas, o incentivo e a animação de qae tanto 
precisão, a redacção consagrará de hoje eoa 
dianto uma columna do seu modesto poriodi-
co ti publicação de producções litterarias de 
qualquer escola que lhe forem remettídaê> 
o abrirá mensalmente um pequeno con-
curso litterario que terá por theae 
algum dos muitos e variados assumptov que 
estão sob o dominio da litteratura propriamen-
te dita, these que poderá ser tratada em pro-
sa ou verso, á vontade dos coneufrentes. 

Os originaea quo forem enviados á redacçao 
seráo julgados por uma comuiiasflio de collaoo-
radores d#«A Republica,» sondo publioados os 
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quefofem julgados em condições de re)-o; e o 
qué for élassificado em primeiro lugar será 
premiado com uma obra htteraria em prosa on 
verso* • 

I^t falfq deconcurrentes, o que a redaoç&o 
nJkroftpera, ou de qualquer producç&o a publi-
car fóra de eoneü^so, seráacolumnalitteraria 
preeínWHida. com trechos de escriptoresillustres 
em qualquer ramo dos conhecimentos huma-
no*, tóra poesias de autores brasileiros, pen-
samentos avulsos, notas scientiAcas, receitas 
úteis,—com qualquer cousa finalmente, menos 
còm política. 

Para.assumpto do primeiro concurso, cujo 
resultado serA publicado ao ultimo numero ao 

'«érrerite mez, a redação, querendo logo tomar 
o. pulso dos vates indígenas, pede uma poesia 
ou um- trecho de prosa,-— licando o assumpto à 
vontade ao auter: discriptiva, amorosa, scien-
MJlca, tudo aerve. 
. Será- apeuas necessário que a poesia teuha, 
pelo menos, ciucoeuta versos e a prosa seten-
ta-Unhas. 

Para que se effectue o concurso a preciso 
que teuhüo enviado producções, polo menos, 
trçz autores. 

Será unia experiencia. 
Tfiò somente desejamos quo o concurso nSo 

ieúh£ a .mesma sorto da defunta kormosse em 
favor dos pjbrtis do Uospital. 

È* bom mostrar que nem só a política nos 
„ absorve os espíritos. 

Ao riòsso illustre amigo, dr. Viei-
de Síéllo, honrado juiz de direito 

dé Mqssorój, enviamos a expressão 
' de nossas condolências pelo prema-
turo fallecimento de sua interessante 
filhinha, d* Maria Corinthia. 

S U P E R I O R TR IBUNAL DE 
JUST IÇA 

SèssSo em 10 de agosto de 1892. 
Presidencia do Exm. Sr. Desem-

bargador Jeronymo da Camara—Se-
cretario, o Dr. Falcão Filho. 

Áo meio dia, na sala das confe-
rências do Superior Tribunal de Jus-
tiço, presentes os Srs. Desembarga-
dores: Jeronymo da Camara, Presi-
dente, Ferreira de Mello, Chaves Fi-
lho, Procurador Geral,e José Clima-
co, faltando o Desembargador Vital, 
abre-se a sessão. 

Evlida e approvada sem debate a 
íicta da sessão anterior, e lido o ex-
pediente ; como nada mais houves-
se a tràtár por falta r de numero de 
Desembargadores para julgamentos 
fóí encèrràdà a sessão. 

Nilo ô correcto isto. 

Por telegramma recebido da Capital 
Fadei^l sabemos que foi aposentado 
com todos os vencimentos, o nosso il-
lustre amigo Dr. JtocIoIpho*Herculano 
Marinho Falcão, Os longos è honrados 
serviços prestados à magistratura do 
paiz pelo integro -magistrado torna-
ram-tiò sem duvida merecedor desta 
garantia qne a constituição assegurou 
aos bons e ieaes servidores da repu-
blica. 

Telegramma 
THERES INA 3 de Agosto 
Aos Governadores Presidentes dos Estados 

—1Tendo seguido Capital Federal etn guso li-
cença Governador Coriolano de Carvalho o Sil-
va, assumi hQje administrarão Estado n a t a -
lidade Vice Governador ; aproveito ensejo as-
segurar-vos meus protestos alta estima,subida 
considera —O Vice. Governador—Joaqu im 
Jiibeiro Gonçalves. 

A B E L L A A L E G R I A 

0 Corujão do 7 do corrente, numa procla-
m a d o , manifesto, ou «ouza fiuo melhor neme 
teuua, dirige-se amorosamente aos povos por 
meio da seguinte declaração : «Só pode lutar 
quem sabe amar. O akuor...(sic)» Assim gemia 
Zezinho, em êxtase sublime, os estrmnos de 
sua alma por esfco torrào querido, berço... ctc; 
e o Auiynthas, muito capadocio, ríndo-se á so-
cada do outro, que sempre lhe paréceo tolo, 
dedilhava no violão, em langoroso acompa-
nhamento : dou, dim, dim, don... 

Era bello ! A fibra patriótica dos potiguares 
agitou-se etn arrepios de intima comnioçüo e 
fundo eüthusiasmo. O eleitorado vai podir bis 
ao boticário. 

Consta gúe o proximo artigo de apresentação 
dos candidatos rompe, mavioso e lyrico, .1o se-
guinte modo ; «So para amar-te fòr mister 
martír io. . , 

Esses collegas não são sérios. NSo ha leitor 
de borti sotuo que n5o descubra logo que a-
quillo ó um propósito, um deliberado proposito 
de debochar a impreusa o flautear o publico. O 
eleitorado não está para eantatas. Seião de-
centes. 

Não gostamos de ser officiosos. Conhocotncs 
e respeitamos o proloquio, que roza sobre a 
inconveniência de exhibir tabacos e conselhos 
intempestivos; mas não resistimos ao desejo 
de lêmbrar aos christinos que talvez não seja 
agradarei a todos a aproximação e o simíle 
que elfes fraternalmente ligurào, quando dizem 
que outros, leoados pela mesma miragem que 
os arra3tuuf [o interesse) abandonarão u par-
tido. 

• » 
E por fallar em correcto : E' conhecida a ma-

nia ao «Corujfto», no abuzo estapafúrdio e or-
gieo das vírgulas- Não ha memória de terem 
eseripto um sujeito, que não venha separado 
do verbo por uma vir^ula; a mesma pontuação 
ou outra mais forte ainda entre o verbo e o 
attributo ou complemento. Bx : /fyo,---virgu-
la—sM/n;—ponto e. vírgula-*- colher de 
ponto l 

No capitulo da concordância são implacá-
veis. Dizem destas: A pornographia oulcial 
nos atirdo insultos, que sabemos repellircomo 
nos merece. 

Cruzes! não ha quem r.âo tenha os seos pe« 
cadinhos grainmaticaes. Homero também co-
chilou; mas aquillo já não è cochilo, ó ronco. 

Os christinos desvaticccm-sc do saber mane-
jar com habilidade rara o mexerico o a intri-
ga. Em verdade esses lagos são capazes de nu-
blar a limpidez das amisades mais afíectuosas 
e mais sinceras. 

Desta vez, porem, o processo falhou e fordo 
de um desaso lamentavel. A esperteza dellõs 
lembrou-se de explorar o que cscrtiveo esta 
folha, noticiando acae^.-i-la ao illustro dr. Che-
fe de policia. Assim, o na vermos dito que o 
dr. Aicotbrado oirika ovcnpar um cargo <(*> al-
ta confiança,pareceo aos christinos uni ornado 
desaforo e uma insinuação magoante para o 
caracter do nomeado. A indignação dos colle-
gas aiuda subio de ponto quando tivemos o ar-
rojo de afdruiar, com inaudito escandalo, quo 
o togar de chefe de policia e\igia simultanea-
mente a circumspeccão a a prudência. a ener-

ia e a calma. Que deslavado atrevimento ! 
3m paiz inãis civilisado, era caso para arre-

bentar-se a nossa typograpliia... Finos, essos 
christinos, não achão ? 

£ 

» * 

A reportagem do «Corujão» está do uma ac-
(ividadeo pericia, que nao dm.xa nada n dese-
jar. Agora prometto ir ver pessoalmente a ba* 
leia para melhor informar o publico. Isso com-
movtí a gente. Que patriotismo ! E' rejilinente 
merecedor do encomios tamauho interesse pe-
las couzas publicas. 

• * 

O3 collaboradorcs continufio deleterios. 
Nâo è possível chegar-ljies porto. Lavem-se 

e voltem, querendo. 

C O N G R E S S O D O E S T A D O 

Aeta da sessão do dia 7 de Maio de 1892. 

A hora regimental, compareceram deputa-
dos em numero legai—Abre-se a sessão. 

Expediente Officio do Congressista José 
Perigrino, participando não ter comparecido 
às sessões por motivo de moléstia. Inteirado; 

Idem do deputado Januncio Nobrega, com-
municando deixar de comparecer á sessão por 
grave incommodo do saüde, Inteirado. 

Officio do Secretario do Govtjruo remetten-
do um officio da In.tendencia Municipal da Vil-
la de S. Gonçalo, especificando os limites de 
seu município. A commissão municipal. 

Ordem do dia.—2a discussão do projocto n. 
12. 

Entra em discussão o art. 1\ 
Falia o Sr. Ferreira Mello, e apresenta u-

ma emenda, que é apoiada e posta em discus-
são. E' approvado o artigo com a emenda. 

Entra em discussão e è approvado *em de-
bate o art. 2' 

0 Sr. Augusto Severo, requer dispensa do 
mterlicio, que lhe ô concedida. Passa o pro-
jecto á 3a discussão.. 

Passa-se á 2a discussão do substitutivo ao 
projecto n. 3. 

Entra em discussão e é approvado sem deba-
to o art. 19. 

Entro em discussão o art. 20. 
Faliam os srs. Augusto Severo e Felippe 

Guerra, concluindo este por apresentar uma 
emenda, ÍJUQ Ò apoiada e posta em discussão. 

E' r.;)i!í ovado o arfc. com a emouda. 
Eulra em discussão e são approvados sem 

debate os artf. 21 o 22. 
Entra om discussão o art. 
Falia o Sr. Hermogenes Tinoco, concluindo 

por apresantar uma emenda, que è apoiada e 
posta em discussão. 

Falia o Sr. Espirito Santo, que manda uma 
submenda, que ó apoiada e posta cm discus-
são. 

E' approvad:i a emenda substitutiva do Sr, 
Hermogenes Tinoco e regeítada a subemen-
dado Sr, Espirito Santo. 

Entra om discussão o art. 24. 
Falia o Sr, Luiz Fernandes c apresenta u-

ina emenda, quo ô apoiada e posta em discus-
são. 

O Sr. Ferreira Souto apresenta unia emen-
da, que 0 apoiada c posta 0111 discussão. 

Faliam contra o artigo os srs. Àgusto Seve-
ro e Hermogones Tiuoco, concluindo osto por 
apresentar uma emouda, que ó apoiada e pos-
ta cm discussão. E' approvado o artigo com a 
emenda do Sr. Luiz Fernandes e regeitada a 
do dc Sr. Hermogenes Tinoco. 

Entram em discussão o são approvados sem 
debate os arts. 25 e £0. 

Entra em discussão o art. 27. 
Falia o Sr. Hermogenes Tinoco e manda u-

ma emenda, que é apoiada e posta em discus-
são. 

Falia sobre o artigo o Sr. Paula Salles, 
sendo em seguida approvado o artigo com a 
emenda. 

Entra em discussão o art. 28. 
Faliam os Srs. Hermogenes Tinoco e Pau-

la Salles, e estando terminada a hora da 1" 
partida ordem do dia, fica com a palavra o 
Sr. Ferreira Souto. 

Passa à 2a parte da ordem do dia 
Continuação da 2* discussão do art. 65 do 

projecto n. 7. 
E* approvado o art. e regeitada a emenda. 
Entra em discussão e è approvauo sem de-

bate o art. 66. 
Entra em discusão o art. 67. 
Falia o Sr. Paula Salles e manda uma e-

menda, que é apoiada e posta em discussão, 
O Sr. Ferreira Souto combate o art. e a *-

menda, e o Sr. Espirito Santo sustenta o ar-
tigo e manda uma emenda, que é apoiada e 

, posta em discussão. 
t O Sr, Ferreira Souto apresenta também u~ 

ma emenda, quo é apoiada e posta em discus-
são. 

Ev approvado o art. com a emenda do Sr, 
Espirito Santo, sendo regeitado a outra. 

Entra em discussão o art. 68. 
O Sr. Espirito Santo manda uma emenda, 

que ô apoiada e posta em discussão. E* ap-
provado o arl. com a emenda. 

Entra em discussão o art. 63. 
O Sr. I»uiz Fernandes apresenta umaemtn-

da, que ó apoiada e posta em discussão. 
O Sr. Augusto Severo requer prorogaç&o 

da hora da sessão por mais uma hora. 
g E* concedida. 

O Sr. Ferreira Souto bate a emenda. 
O Sr. Augusto Severo requer sessão para 

o domingo. 
E' concedida a sessão requerida. 
Faliam os Srs. Luis Fernandes e Felippe 

Guerra, concluindo este por apresentar uma 
emenda, quo é apoiada e posta em discussão. 

Terminada a hora, fica com a palavra o Sr. 
Espirito Santo. 

Ordem do dia:—Ia . Parto, 3a discussão do 
projocto n. a continuação da 2o discussão 
do substitutivo ao projecto n. 3. 

2a Parte; Continuação da 2* discussão do pro-
jecto n, 7. 

Levanta-se a sessão. 

PELA CONSTITUIÇÃO 

(Coat. do n* 175) 

VIII 

Pois bom : por nossa vez roivindlGamos o 
principio vitiil da exislencia dos Estados na or-
gartisaçao federal, pela qual nos lemos batido, 
embora na sombra, a vida inteira, somente não 
vacilamos na applicação da doutrina, porque 
nunca fomos partidarios das tiansacções de 
princípios. 

Q principio vital da existeneia dos J!$tado$ na 
organisaçào federal se define pela autoromia e 
soberania doiies. Os Estados que acceitaram a 
dictadnra de 3 de novembro não são autono-
mos ; violando a constituição federal, violaram 
a própria constituição; consequentemente dei-
xaram de ser tuna agremiação polilica, para se 
constituírem voluntariamente horda de povo, tri-
b;? selvagem subordinada ao poder do mais fort«. 

Para nós a tvrauniada turba~multa, pondo e 
depondo governadores, è uma cruxada pela liber-
dade republicana/que a historia brazileira archl-
vnrá nas suas melhores paginas. 

0 principio vital da existeneia dos Estados é a 
origem do contraclo federal, germen que o fe-
cunda e alimenta, base em que assenta toda a 
construcção institucional; as vacillações do ali-
cerce causarão o desmoronamento do edifício. 

«0 Estado uma vez ligado à União, diz Cham-
brun, renunciou a parte dos aUrjbutos de sobe-
rania que transferiu ao governo federal.» Do quo 
se concilie que o Estado uão è livre era resolver 
sobre sua autonomia, uma vez que delia essen-
cialmente depende a União. 

«Desde o momento em que a autonomia dos 
Estados viesse a desapparecer» accrescenta o 
mesmí) autor, o poder execulívo immediatamente 
mudaria de natnroza; sua autoridade tomaria 
proporções desmedidas. O que o mantém na es-
phera de acção que os constituintes de 17â7 lhe 
traçaram, é precisamente a existeucia das gran-
des autonomias locaes. No dia em que eltas ces-
sassem de existir, a Republica estaria em pe-
rigo.» 

Será preciso dizer mais? 
Respondam-nos os homens sinceros : sacrifi-

caram ou não a autonomia dos seus Estados os 
governadores que adheriram ú dicladura do no-
vembro ? 

Por tal modo augmentaram ot não desmensn-
radamenle » extensão do podor executivo—por-
porcionanrio-lho assim ensejo até para a trans-
formação ravlicíil da instituição governamental ? 

Puzerau), portanto,Jou não, etn perigo a Repu-
blica ? 

Demos a palavra ao illustre senador Kuy Bar-
bosa. No <iia 22 do novembro escrevia S. Ex. : 
«Nâo condemn i a indignação contra os governa-
dores suo acolheram servilmente o golpe de Es-
tado. Tibieza de fá republicana, vicu> do educa, 
QÍVI polilica, excessivo amor da ordem ou indul* 

ijencia iuteressdra, o procedimento destes fun-
ceiuivirios, com» quer uue o julguemos pela na-
tureza das suas origens, inhabititou os para o 
exerJeirt da autoridade a que se procuram afer-
rnr.v Mais adiante r,ontimia S. Ex., depois fie 
nflirmar que o raio de ide novembro fulminou 
a constihtifâo republicana em toda a extenção 
ã»s seus organismos (portanto a fulminaçãu atiin-
giu as constituições dos Estados) : «Os gover-
nadores que abraijartire a revolução dichitoriai 
subscreverão a ruiua da constituição republica-
na. faltando a fé com os seus administrados, cu-
jos sentimentos cnlumniaram—coufundindo-os 
com os seos. Desde tisse niomento deixaram de 
imvmandatários da soberania, para se raiusirem 
nioralcnefile a serventuários da dictadura 

(Cont.) 
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SOLICITADAS 

O DflSGMBAnr.ADOR JOAQUIM C. FERREIRA 
DE MELLO E 0 DR. DIOuENES DA 

NOBREGA 

Alguns amigos chamarão me a atlençao para 
«0 Povo-» de 17 do inez passado, 110 qual vem 
um artigo firmado pelo Dr. Diogenes, quo occu-
pou uma columna e 21 linhas cuni a minha mo-
de la individualidade. 

Estive, muitos «lias, hesitante : si devia descer 
a responder ú verrina, ou se entregar o seu au-
tor ao despreso, de que u digno. A considera-
ção poram, de que o Dr. Diogonos exerci;, i;nj-
bora imnr.erecidameule, as funecoos do Procu-
r a d o r da Republica, forçou-me a dar-lhe uma li-
geira resposta, ainda que com bastante repug-
nância. , . . , 

Deixarei de parto os doestos, arrieiradas e 
baixa diflatnaçào do Dr. Diogenes, que. ja está 
assás conhecido, c a uinguein podo desacreditar. 

Tratarei primeiramente dc rnstahaleccr a ver-
dade, adulterada para aquelloD: ., e ein seguida 
accrescentarei o quo julgar necessário ú minha 
defezu em pontos, quo nâo posso deixar eui si-
teiicio. t 4 ^ 

Em uma das ultimas sessões do Congresso 
faltava o deputado Augusto Severo, que, em lin-
guagem enérgica, mas respeitosa, fui minava com 
a referencia do factos o provas oferecidas in~ 

continenti is Injustiças da pequena dissidência. 
Ao proferir o nome do dr. Diogcües, este, que 
a custo se cbuliniia, pois «m uma dasante-sa* 
Ias gesticulava como um possesso, gritou com 
toda força dos pulmões : «é mentira, ineultroso» 

Esse brusco e insoleute ataque ao Congresso, 
na peasoa de um dos seos membros, coutou ge* 
ral indignação e uma grande confusão. 

Pela minha parte não pude couter-me, e pe-
di em alta vo% aò Presidente que mandasse ex-
pulsar da ante-saia o desordeiro, que tão gros-
seira e gravemente desacatava o Congresso. 

Nâo me suggerio um qualificativo mais deli-
cado paraapplicar ao Procurador da Republica, 
que ficou t io amedrontado que saltaria nelas ja-
nellas, si o deputado Espirito Santo não In? man-
dasse abrir a porta da escada, que de&ceo ás 
carreiras. 

Suppuz que o dr. Diogenes arrepender-se-la 
do seo vergonhoso procedimento. 

Enganei-me. Pouco letup-j dópòls encontrei 
com um grupo, defronte a estação da via-ferrea 
do qual fazia parte esse dr., e um dos<?os mem-
bros proferia palavras muito porcas e iimnun-
das, só próprias da mais degradada rnuretriz. 

Invoco o testemunho dos 'drs. Jeronytno da Ca-
mara e Souto, e do cidadão João Henrique, que 
iam em minha companhia nessa oceasião. 

Então convenci-me da necessidade de tnflin* 
gir utna correcção ao dr. Diogenes. quo, a não 
ser contido, poderia amanhã apedrejar os pací-
ficos transeuntes. 

Neste intuito apresentei no dia seguinte r.sta in-
dicação.* «Indico que por iniermedio da mesa se 
represente: I o ao Governo Federal sobre o dos-
acato nraiicado contra o Congresso do Estado 
na pessoa de um dos seos membros pelo Pro* 
enrador da República, dr. Diogenes da Nobrega; 
2° ao Promotor Publico para proceder nos ter-
mos da lei contra o dito dr. Diogenes. 

Do exposto vô-se que nenhuma injustiça Rz 
aodr. Diogenes, que tornou-se passível das pe-
nas do art, ÍÁÍ do Cod. Peu., prócuiando expul-
sado das áüte-salas do Congresso para dar-lhe 
assento no banco dos réos do policia. 

Cumpri o meo dever. 
Minhú indicação cabio, tendo sido combatida 

pelo deputado Espirito Santo, que, nao podendo 
fusijíicar o procedimento do seo protegido, lan-
çou mào do argumento de quo era dado us ga-
lerias intervirem nas discussões das assemblóus 
approvanúo ou vaiando os deputados. 

Atèeutãoeu ignorava que uma individualida-
de, um desordeiro, constituísse o publico,—as 
galerias. 

Em abono da verdade seja dito, qae duranto 
a longa sessão de 4 inozes as gutarius do Còu-
gresso deste Estado p ;rlarão-so dignas i o urn 
publico illuslrado, assistindo erm o maior aca-
tamento aos trabalhos—co»stitui:jtes e legisla-
tivos. 

Só e unicamente ao dr. Diogenes estava reser-
vado o papel do alli plantar a desordem. 

Uma occasião esteve tão inconveniente, que-
rendo tomar parte na discussão, que o deputa-
do Medeiros, seo parente e amigo, pedio ao Pre-
sidente que contivesse aquelle indivíduo, quo 
interrompidos trabalhos com apartes. 

Julga, porém, o publico que o Dr. Diogenes corri-
gio-se ?. 

A principio, fulo e convulso de raiva (vefgonüa 
não se fêz para toda agente), conteve se um pouco. 

Mas logo depois, preconisando seo irmão Dr. Janun 
cio os méritos do seo parente Capitão Silvino, irrom-
peo o Dr. Diogenes nos seguintes applausos:—bravos 
bravíssimos, apoiadissimos, bonito, sublime, etc. 

Foi umaseeaa triste de desfruete. 
Foi a única vez que vi quebrado o silencioso res-

peites das galerias:, mas, não se julgue que foi para 
acompanhar o tresloucado moco em seos applausos, 
—foi para dar vasàoá hilaridade, que não podU ser 
contida. 

Feita a exposição liei dos motivos do odio, quo me 
vota o Dr. Diogenes, me satisfaço com o julgamento 
do publico sensato. . 

Despr^saudo o Dr. Diogenes e suas diatribes, julgo 
de meo dever auUrisal-o a abrir rigorosa devassa em 
minha vida privada o dc magistrado. 

Estou certo que s. s. não encontrará facto algum 
que me envergonhe. 

Si levei um tiro—foi por mera perversidade ae 
assassinos, escandalosamente protegidos por seos pa 
rentes.aos quaes desagradei por me aUrünmvuj a re-
pulsa do digno eleitorado de Pao dos Ferros guando 
ageutes do Dr. Miguel de Crstru, corrompidas peío 
dinheiro deste.procuravam corromper todo o eleitora 
üo do então 2- districto. Entretanto, veja-se como 
suo as consas desde rnuudo : 

O Dr. Diogenes, que mais merecia um wro pLi 
Itív r a afliicçâo, o desespero e a deshonra ao seio de 
uma illustre e honesta família, ainda cousa alguma 
soíírèo!.... 

Não serei eu que lhe deseje mal. 
Desaíio o Dr. Diogenes para que apresente p mais 

leve indicio de prova, o testemunho de um homem 
de bem. no sentido íie ter eu descido de minha digni-
dade, transigido com a minha independeuçia para 
ser nomeado Desembargador, âi o fui, dtfvo o ao 
meo merecimento pessoal, á honestidade que sempre 
lur.ntivó na rninlia vida de magistrado. Nao tenho 
culpa de que s. s. fosse preterido,—se e que teve tao 

estulta pretençào. , . - .. 
Nunca liz alarde de intelligente e iliustrado. Escu-

sado era que o Dr. Diogenes, cujo bndionismo tem 
s i d o exinbido a farUr, encarregasse de dar juiso 
sobre a minha modesta mentalidade. 

Entretanto, Doos me livre de tel-a igual a do Dr. 
Diogenes. . , . _ 

Para prova sujeito sem commentarto a apreciaçao 
publica o srgiunte pedacinho de ouro, q u e o ^ m a i 
Dr. escrovfo em uma minuta' de aggravo no foro ile 
Cangiiaretama : «Julgadaa a* partilha* e pamtaqs 
em 'julgado por sentença intentou uma concUiacao 
com a vinca por meio de uma accão ordinaria 
Fora. idoa -21 annos e juiz da rora, nunca encontrei 
rábula tão boçal, que produsisse Uio colossal cactio 
de desparates. 

No mesmo trabalho ainda lè-se : rescente-se, sen* 
ííurn c ordemnado, em vez dc—resoute-se, censu-
ra e ordenado, 

E'o caso de diser-se: eresyi r apparera % 
Tarnbeni nunca liz ostentaçao de crenças religiosas; 

mas, não me envergonho dc ooniessar que soucatüo-

l,(Na sublime doutrina do Crucificado encontro força 
nara resisti: ás contrariedades da vida. e a virtude üe 
perdoar íis injurias e as ««i/udades do Dr. DioyenCi 
en mi» ias oraç<H>s vou implorar a cleiuenciadivma 
para conservar o resto ilo juízo que ainda por ventu-
ra exista no cérebro jà enfermo uo meo dctractor. 

Joaquim Cavalcanti Ferreira de Mello. 
Nrdal,—U—7— 

A EMPUliZA Dlí FORNECI-
MENTO DAGUA 

Ha mais do um mez quo e-sta com-
pauuia forneço á população da cidade 
agua quo nâo ó [toUod— cm razão do 
uui uovo deposito quo inventou fóra ua 
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, fonte, em que deve íaxex* o competente 
abastecimento. 

Consta que o digno dr. Iftepector de 
Hygíene trata de proceder na mesrhá 

4 ao necessário exame chi mico* . 
Conto sô esta fàlta fosse pouca para 

nosflageilar, estamos actualmente 

Erivados absolutamente d4agua| o o* 

rigadosj a comprar agua de cacimbas 
w particulares em cargas por preço ele-

vadisôimo. 
O eóntractante ha muito que infringe 

-as claüsulasdo contracto que firmou 
; a 10 do Maio de 1882. ' 

Jà implemente infringio de uma vez 

a cláusula 11° que o obriga—«a dei-
t a r as torneirás precisas na fonte 
para a continuação da servidão publi-
ca». 

i fonte da «Bica», que pelo 
contracto continuaria a ser servidão 
publica,: foi convertida pela pouco zelo-
sa empreza em ' exclusiva servidão 

; particular sua! 
E 'um escandalo;*-e um attenta,do 

contra a população pobre que nao tem 
dinheiro para comprar agua ! 

E' uma extersâo que a empreza 
faz aòs pobres, inonopolisando para si a 
.fonte qiie ;era servidão publica >—a qual 
sabiamente foi mantida pelo respecti-
vo contracto. 

No entretanto, a clausula 17° deste 
dispõe qué ; «Pela infracção de qual-
quer das clausulas antecedentes ou pe-
la falta de abastecimento d^agua por 
mais de 24 horaa, incorrerá o contra-
ctante ná multa de 100:000, imposta 
pelo presidente da camara, e o dobro 
na reincidência.» e a 18' dispõe que, 
aSi a falta de abajtecimento prolon-
gar-se por mais de trinta e seis horas, 
poderá o presente contracto ser res-
cindido, sem direito á indemnisação 
alguma, salvo, força maior, devida-
mente justificada perante a camara». 

Chamamos, portanto, a attenção da 
intendencià Municipal desta Cidade a-
ilm de obrigar a dita empreza ao cum-
primento das suas obrigações;—pois 
estamos cançados de sofírer os resul-
tados dos séos desmandos, e dispos-
tos a pedir neste sentido providencias 
todos os dias. 

Cumprimos com. o nosso dever 
na reclamação que interpomos, e es-
peramos que a Intendencià Munici-
pal cumpra também com o seo—de-
fendendo a nossa população das tor-
turas que constantemente soffre com 
os áctòsde prepotencia e abusos des* 
sa companhia. 

ASSOCIAÇÃO DOS HOMENS 
DO MAR 

Quantia já publicada 602$000 
Quantia agenciada pelo Dr. 

Oleira eSà (Cearà-merim) 125*000 

Somrna 7271000 
que em vale postal n. b0 é remettida 
ao Exm. Sr. Contia-Almirante Salda-
nha da Gama, presidente daquella as-
sociação. 
^ Natal, em 4 de Agosto de 1892. 

Artliur Lisboa—Capitão Tenente. 
/ 

O CAPITÃO JOÃO SECUND1NO PEREIRA 
PACHECO E O JUIZ SECCIONAL 

Em nm artigo que appareceo no «Rio Grande do 
Norte» ir 138 do 7 do corrente, com a assignatura <lo 
Sr. O. A.Francoviclil, pareço que teve em vista o 
ŝ eo autor desfazer a impre&sao que pode ter causado 
o que liz publicar nos dous últimos números d «A 
Képublica» relativamente ao naufragio da barca «Phi 
«on»,de que era capUuó o mesmo Francovichl.e ás in-
justiças que tenho sotfrido como consignatario, a 
qqeui foi confiada a tutela da mesma barca na oc-
4'USÍHO do sinistro. 

Sem propor-me acompanhar o articulista na ex> 
posição que fez, tenho necessidade indeclinável de 
swdnMhe ao encontro, occupando-ine do que tom 
Injiiiediata relação com os factos de que hei tratado e 
em cuja apreciação, a bem de minha defeza, preten-
do proseguir. 

Entre todos os topicos do artigo supra-menciona-
do ha um que de preferencia deve ser tomado em 
consideração, e é o m q u e declara o meocontradictor 
que «ha talvez mais de um mez que corre ;i questão 
contra mim agitada e eu ainda nào me— dei pressa 
em preparar o seguimento daappellaçào queinterpuz; 
que antes da decisão appellada nenhuma defeza al-
iegnei em juízo u em vezdeíaaero d e b i t o ordena-
do o aguardar com calma a decisão do venerando 
tribunal para que appellei, appareci nos jornaes fa-
zendo exposição iuexacta dos factos e accusando sem 
inolivo o digno juiz seccional.» 

A tudo isto 6 fácil responder evou fazel-oem pou-
cas palavras. 

Por intermédio de meti advogado tenho dado os 
passos necessários pura adiantar o seguimento da ap-
peüaçào, e o sr, IJarlKisa, «scrivào do feito, o pode-
rá attestar, sendo a demora que tem Imvido.como elle 
ponderou ao mesmo meo advogado, occasionada por 
trabalhos urgentes, que nào podem ser preteridos por 
outro, para o qual existe um pniso legal, que entre-
tanto promettôo esforçar-se por nào esgotar. 

se antes da decido appelíatla nào al leguei defeza 
alguma, a culpa nào o minha: nunca fui ouvido no 
correr do processo, do qual sò tive conhecimento pe-
la intiinaçao da sentença que me—oondeinnou. 

Deixei de fazer o deposito, dc que trata o articulis-
ta, por muitas razões que lhe—nào são estranhas. 

Eiu sua alludkfct sentença ordenou o juiz seccional 
que o iuspfctordaalfaiidcga mandasse intimar-me pa 
ra rtstUuir a iinpurúnciu do prêmio juq . havia re-
cebido, sob pena de prisão, e assim o fe? por nào pa 
fecer regular, como uisse oa mestra sentença, a pro 
videociu de ser eu intimado por aquclle juízo a fav 

4 repetiç** Uo 'çjv umu recebido t *iia 

a dé ter o mesmo exigido pela Apropria autoridade 
que o ordenou'. 
a Ninguém ignora o que se passou entre o juiz e o 
inspector : eite dignp funcclOQarlo negou-se a cum-
prir a ordem, o suhúiettldafa quest&o mais de uma 
vetà thesouraria, esta depois de ouvirLo lllustrsdo dr. 
procurador fiscal, que consldereu a mesma ordem il> 
legal, resolvAo coossltar o governo, cuia decis&o a-
gwrda, ^ 

Vendo o juiz que pelo meio, que Ibe pareceo regu-
lar, não poude hnmediatamente conseguir que se !!*• 
zesse a restituição ordenada, recorreo ao meio que 
considerou irregular, de manda directamente fazer 
me a intimaçào! 

Eu, sem perda de tempo, reclamei, mas não fui at-
tendldo, não obstante importar a nova ordem uma 
modiucaçSo da sentença, que estava appellada. e so-
bre a qual nada se podia innovar, alem de que, in-
dependentemente da appellaçào, nào temo juiz ar-
bítrio para revogar ou Alterar, quando lhe parecer, 
as suas sentenças. 

Entào. por força das circuinstaneia;* e para evitar 
uuia violência, resolvi-me a fazero recolhimento da 
iinporlanciado supposto indebitot não como 
tuição, mas como deposito e sob protesto, üias a-
inda o honrado inspector da alLumega nào me ad-
mittio a effrctual-o, sob Q fundamen o do nào se jul-
gar aquella repartição competente para guarda de di 
nheiros particulares. 

Nestas circumstancias nada podia eu fazer para 
cumprir o mandado judicial, embora o considerasse 
como o considero, contra a lei e o direito, e dando 
conhecimento ao juiz do que havia occorrido, em li-
ma petição que rèqueri fosse junta aos autos, man-
dou elle que eu recolhesse a thesouraria de fazenda 
a quantia que a alfândega recusou reeeher, e isto ^or 
um simples despacho exarada na mesma petição, 
assignada por meo advogado. 

Desde que rtão pude fazer na alfandega o recolhimen-
to determinado, por urgência de meos negocios par-
ticulares eu me havia auzentado desta capifal, e 
sem Intimação de novo mandado, por cETeito do 
mencionado despacho, segundo creio, sob o pretexto 
de não ter feito o dito recolhimento na repartição 
ultimamente designada, constou-me que se expedio 
ordem para eu ser preso, tendo-se requisitado força 
para este llm 1 

Foi então que por um telegramma e depois por u-
ma petição documentado recorri para o Supremo Tri-
bunal Federal, pedindo em meo favor uma ordem de 
«habeas-corpus,» e espero que o mesmo Tribunal me 
faça justiça. 

Direi por fim que não ataquei a pessoa do Sr. Dr. 
Santos: analysei e continuarei a analysar. no interes-
se de minha defeza, os actos qne contra mim te;n 
praticado e houver de praticar como juiz, 

E' um direito ságrado.quenàose me pode ne^ftr m 
imprensa, corno se-merGegou naacçâo e precipitado 
julgamento, de que fui.e ainda estou. sendo victima. 

Em outra occasião mostrarei com provas irrecu-
sáveis que, longe de haver inexactidão no que te-
nho dito em meos artigos, inexaçto è o quê em juí-
zo affirmou o sr. Francovichl, como é o que se a» 
caba de inserir nas columnas do «Rio Grande do 
Norte*, em seo nome e sob sua responsabilidade. 

Em 10 de Agosto de 1893. 

João Secundino Pereira Pacheco. 

LAGRIMAS 
A' memória de minha ̂  idolatrada «posa—Susana E-
ílza d Atmeida Pinto 

Teu ro«to palHdo $ Mio 
Jh nào tem vida nem cor! 
Sobre tUeamotU ámança 
Envolta em bago pc Utor; 

GONÇALVISDUS. 

Morreste! Aodesabrocbarderisonha idade 
e quando mais alegre vivlas 1 

Teos dias foram tfto pouoos tio ligeiros 
quando em ceo te dizias I 

Morreste 1 Has tua alma sempre pura 
voou logo para o ceo ! 

Me deixasle dor, prauto e eterno luto, 
da tristeza denso véu ! 

Ah E também como viva lembrança 
-—débil frueto de nosso amôr i...» 

Deixaste-» para servir-me de lenitivo 
ao inundo dissabor! 

E morreste! Tão moça sem ter gosado 
de mie o louco prazer. 

A esperança que tinhas em teo peito 
comtigo veio h fenecer. 

Só rne resta tua morte chorar eternamente 
neste mar d'amargura; 

E carpir adôrque me eonsome, agora e sempre 
E tanta desventura !.. 

Pela ultima vez te vi j á sem vida 
ua flòrda mocidade. 

Um dia ver te-heí! Mas em que lugar? 
Onde? na eternidade !... 

Natal, em 10 de Agosto de 1892. 

José Nodden ci'A. Pinto. 

No dia 19 do passado falleceii na cidade de 
Mossoró, victima de uma febre biliosa, a inte-
ressante joven, D. Maria Corinlhia Vieira de Mel-
lo. -

Na aurora da existencia, pois apenas contava 
16annosde idade, eqnando via ofutoro sorrir-
lhe por entre as imagens seduetoras de sua ju-
ventude, a morte com o seo gladio implacavel 
rouboü-a do seo estremecido pai, qué uhora a 
sua perda prematura. 

Filha estremosa,' Irmã dedicada é amiga since-
ra, sabia conquistar a& sympathias do todos, 
que viainnella o espelho da singelé^ e da ale-
gria. 

Aproveitando a opportuttfdade, ejnvIftAios ao 
seo digno pai, o dr. Joaquim Mnnoeí 'Vieira de 
Mello as nossas sinceras condolências, no mes-
mo tempo que elevamos aos paramos celestes 
uma fervorosa prece por sua caudida alma. 

} 

O jornal «Rio Grande do Norte» n.* 132 de 
2 do corrente, movido por força de lua e ata-
cado de furioso hyatheriscno, veio «ioda deàa-
vez revestido de todas as honras de verdadeira 
figura do caixa de phosforo. 

Tenha paciência, pois o escorrega»* riXo é ca-
hir. Avante. Prosiga, prosiga atá descobrir o 
birimbào^ue—preto—toca; mas autes de tudo, 
meu barriga de mestre de barca, tome priciio, 
bote a carga abaixo e ouça a historia* direito, 
pois quem semeia veuto, sô tom o direito de eo-
linr—tempestade. 

Ej«polèta e instrumento do Dr, Pedro Vellio, 
n5o sou eu, que retirado de politica, como me 
acho, e neste Estado onde moro ha mais do 2 
anuos, ainda não lhe fdi à casa. 
• Conheço ao Dr. Pedro Velhu, de nome, de 
:vifttat dos jornaes, e.setn nrnis relação alguma. 

E poderá dizarouf.ro tanto— o jornal «Rio 
Grande' do Norte,» jue já foi escova-botas do 
dito Dr., em cujo servigo portou-se coin tantas 
misuras, agacnàdos, adalações e outras miséri-
as quq ainda hoje—ao lór-se provocão nnuseas ?! 

Qual ò eni&o de nós dous o que é, ou foi m-
polôta, manicela o instrumento do DL\ PCLRO 
Velho ? ! 

Responda o povo sensato, norte-rio-granden-
se. para vergonha eterna d'osse jornal, cuja 
phitosophia—m&xa elastica do que toda borra-
cha do Pará. jà não lhe proporciona o menor 
cuidado com a própria dignidade. 

Assim ó, que dotado da inais supina ignorân-
cia, não perde o mau vèso na troca doi pape-
is,—antecipando-se sempre com a especulação 
do chama-lho minha filna—aotos que eila te 
chame. 

Neste proseguir de bom andar, não tardará 
muito a meter-se em camizola de força ou a se-
guir para o hospício de Pedro 2/ , visto os 
symptomas dc loucura, que ultimamente lhe 
tefò apparecido, a ponto de levar noute e dia a 
escalar e distribuir—inimigos a direita e es-
querda, para oste e aouelle cidadüo. 

Está com certeza, ae cabeça extraviada: e é 
pena; porquo. muito rnaisdoque isso—se per-
deu no dilúvio. 

Em visía do que. declaro desde jã. em alto e 
bom som, qjje não tenho inimigos nesta bôa 
terra, excepto o Jornal •rio grande do norte» 
que manifestou-se a meu respeito corn um na-
mora doidoe narrido 

flhò-bicho !.. 
Quern não te conhecer que compre. 
Por hoje basta. 

3 de Agosto de 1892. 

Pedro José de Lima 

SUPERIOR TRIBUNL DE 
JUSTIÇA 

De ordem do Ex. Sr. Desembar-
gador Presidente deste Superior Tri-
bunal de Justiça, faço publico, para 
conhecimento dos imteressados, que 
se acham neste Secretaria uns au-
tros de Aggravo de instrumento de 
Mossoró, em que é aggravante a 
companhia Nacional de Salinas Mos-
soró—Assü e em que são Aggravados 
Abe Stéin C*. Dado e passado nes-
ta Secretaria do Superior Tribunal 
de Justiça, aos novè de Agosto de 
mil oito centos e noventa e dois. 

O Scretario 
Joaquim Bernado Falcão Filho. 

O cidadão Manoel Joaquim de A-
mo rim Garcia, Presidente da ulti-
ma Camara eleita, faz saber a todos 
os cidadãos qualifidados eleitores 
neste município» que, de conformi-
dade cum a lei numero 15 de Junho 
do corrente anno, tendo de se pro-
ceder no dia 11 do mez de Setembro 
vindouro a eleição para Intenden-
tes Municipaes e Juizes districtaes. 
Asmezaé eleitoraes d'este Município 
do Natal são as mesmas que presi-
diram á eleição de 22 de Maio ulti-
mo com os números de 1 a 6, sendo 
designados o edificio da Intendencià 
Municip \1 para asecção numero um, 
onde votarão os eleitores alistados 
nos quarteirões números 7, 8, 10, 
e 11; o edificio numero 2 á Rua da 
Conceição, canto da Travessa Ulys-
ses Caldas, para a secção numero 2, 
onde votatarão os eleitores alistados 
nos quarteirões números 12 e 13, o 
edificio do Atheneu, para a secção 
numero 3, onde votarão os eleitores 
alistados nos quarteirões 14 e 15; 
o edifício da Escola dos menores, 
para a secção numero 4, onde vota-
rão os eleitores alistados nos quar-
teirões números 16, 17, e 18; o edi-
fício da Escola primaria da Ribeira, 
para a secção numero 5, onde vota-
rão os eleitores alistados nos quar-
rões números 19 e 20, e a Capitania 
do Porto, para a secção numero 6, 
onde votarão os eleitores alistados 
nos quarteirões números 21 a 25. 

Outro sim, faz saber que o traba-
lho eleitoral deve Começar as 9 ho-
ras do dia e que cada eleitor apre-
sentará 4 sedulas abertas e assigna-
das, 2 com o dístico—Para Juiz dis-
trictaes,—contendo os nomes, e 2 
com o dístico—Para Intendentes, 
contendo 6 nomes.—E para que 
chegue no conhecimento de todos, 
mandei lavrar o presente, que será 
affiiado nos lugares do costume, e 
publicado pela imprensa. 

Sala das sessões do Concelho de 
Intendencià Municipal do Natal, em 
9 de Agosto de 1892. Eu Joaquim 

Sevirioo da Silva, Secretario o ©6-
çrevir. 

O Presidente, 
Manoel Joaquim dê A . Garcia* 

THESOURO DO ESTADO 
De ordem <Jo Sr. Inspector do The-

souro do Estado do Rio Grande do 
Norte, se faz publico para conheci-
mento de todos que, em virtude das 
ordens do Ex. Governador do Esta* 
do, em officio de 6 do corrente, sob 
n\ 174, fica marcado o dia 25 (Tes-
te mez para ter lugar a drremataçSo 
dos objectos precisos ao «Hospital de 
Caridade» d'esta Capital, constantes 
da relação ábaixo. 

Os proponentes deverão apresen-
tar suas propostas devidamente sei-
ladas e em cartas fechadas à 1 ho-
ra da tarde do dia acima indicado 
perante a junta da Fazenda; cau-
cionando cada um por sua vez como 
meio de habilitação e para os fins le-
gaes a quantia de 400$000 rs. em 
dinheiro ou apólices da divida publi-
ca estadoal ou federal. 

Relação a que se refere o presente: 
1 Lençóes de algodão, 300 
2 Camisas » » , 100 
3 Fronhas » » , 80 
4 Saias • > , 100 
5 Chambres de chita, 100 v 
6 Colchões cheios de Capim, 100 
7 Travesseiros » » 100 
8 Chinellas de Couro» 50 
9 Meias de Ia, 12 
10 Talheres, . S 
11 Colheres de metal, (para sòpa) Seis duai-

as, 6 
12Cocerto em Camas de lona, 20 
i 3Uem » » » ferro 11 
Secretaria do Thesouro do Estado do Rid 

Grande de Norte, 1\ de Agosto de 1892. 
Servindo de Secretario da Junta, 
Miguel Raphael de Moura. Soares* 

LEILÃO 
Pela Inspectoria d'Alfandega do 

Rio Granda do Norte se faz publico 
que no dia 22 do corrente mez, ás 
11 horas da manhã, continuará a 
ser vendido, á porta da mesma, o 
carregamento de pranchões de pi-
nho riga, pertencente á barca ame-
ricana «Nehemiah Gibher,» naufra-
gada e abandonada nos baixo da 
praia do Jacaré d^este Estado. 

Alfandega do Rio Grande do Nor-
te, 10 de Agosto de 1892. 

O Inspector, 
Germano Machado. 

ANNUNCIOS 
DECLARAÇÃO NECESSÁRIA 

O abaixo assignado vem por meio da 
presente declarar ao commercio, es-
pecialmente desta praça que nesta 
data passou sua casa commercial de 
fazendas e molhados a retaPio—á 
rua do commercio desta cidade n* 
85, a qual gvra sob a firma de «M* 
O. Pinheiro & C\»— ao Sr. Pedro 
Celestino da Costa Avelino, que se 
torna d'ora em diante responsável 
pelo activo e passivo da referida ca-
sa, podendo o mesmo usar da citada 
firma commercial. 

Natal, 8 de Julho de 1892, 
Manoel Onofre Pinhçiro. 

" ^ n c o I B M ^ ^ 

Tendo «O Povo,» gazeta que se 
publica na cidade de Caicó, creste 
Estado, transcripto uma noticia do 
«Estado do Parahyba,» sobre o ap-
parecimento de notas falças do va* 
lor de cem mil reis muito semilhan-
tes às emittidas pelo Banco Emissor 
de Pernambuco, estou autorisado a 
declarar que não ha fundamento al-
gum para essa suspeita, conforme iá 
reconhecera o proprio «Estado da 
Parahyba,» rectificando sua noticia, 
por isso que as ligeiras difTerenças 
apresentadas por taes notas sao de-
vidas á elasticidade e uso do papel, 
como foi verificado pelo mesmo Ban-
co, e assim, pois, não constituem a 
pretendida falsidade. 

Natal, 10 de Agosto de 1892. 
Joaquim Ignacio Pereira, Agente do Banco Eaaís-

n'tfsie talado. 
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P A R T E OFFICIAL 

nnrnm 00 DIA M DE mm DE \m. 
OfficíOS ; 

-Ao Cidadão Manoel Josò Nunes Cavalcante 
—Commuiiicando que fica scientè de haVér no 
dia 11 do corrente mez, installãdb a aecção dê 
Estatística Commercial deste Estado, e assu-
midooexercieio dò lugar de Secretario para o 

âuai fora nomeado por portaria do Ministério 
a Fazenda de 28 de Junho nltimo. ' ' 

—Ao juiz de direito da comarca do Seridó— 
Declarando que, tendo a lei ri. i S d è 9 dô Ju-
nho u.timo exiincto os logares de Adjuntos 
dd Promotores Públicos, não podia por essa 
raotiví» o cidadão Joaquim Apolinar Pereira 
de Brjtto assumir o cargo de Profcflótór Publi-
ce dessa comarca, cumprindo-vos de accordo 
com a citada lei. nomear pessôa idônea para 
exercer intirinamente o referido cargo* 

"" EXPEDIENTE DO DIA 18" 

O f f i c i o s : 
Ao cidadão dr. Lauro Sodrô» Governador do 

Estado do Parà -Accusando o recebimento de 
seo . offtcic circular n. 1489 de 8 do corrente 
méz, ao qúal' acompanharam dous exemplares 
da mensagem que dirigio ao Congresso desse 
Esftado. pôr oce&sião da abertura de sua secun-
da sessão ordinaria, que teve lugar no dia 1° 
deste mez. 

Ao cidadão dr. Antonio Pinto Noirueirà 'Àc* 
eiôly, I o Vice-Presidenté do Estado do Côárã— 
Accusando o recebimento de seo officio circu-
lar n. 10 de 13 dp corrente, em que commnai* 
ca haver no dia 12 do mesmo mez, assumido a 
administração desse Estado, como I a vice-pre-
sidente eleito pelo respectivo Congresso, pe-
rante quem prestou o compromiseocoíistítu-
eioaal. 1 

—Ao cidadão Cdriolano de Carvalho e Silva, 
Governador dp Estado do Piauliy-rAccysaa-
úo(o recebimento dé seo officio circular de 14 
de Junho ultimo* em que communica haver 
uessadata perante a Câmara dos Senhores 
Deputados, prestado o compromisso constitu-
cional e tomado poase do cargo de Governador 
desseEstadò» para o qual foi eleito pela mesma 
eamar&. no dia anterior. 

EXPEDIENTE DO SECRETARIO 

Officio; 
Ao-Secretario do Estado de Pará—Accusan-

do ò recebimento de seo ofaeio circular de 20 
de Julho ultimo, a que acompanhou um exem-
plar de eollecçâo de actos do Governo Cons-
titucional Republicano desse Estado no perio-
do decorrido de 24 de Junho a 31 de outubro 
de 1891. 

EXPEDIENTE DO DIA 19 

O f f i c i á s : 
Ao inspetor do Thesouro do Estado—Man-

dando pagar, em termos, ao Superitendenle da 
Estrada de Ferro, a quantia de I39#320 reis, 
proveniente de passagens concedidas e teíe-
grammas expedidos em serviço do Governo 
deste Estado, durante os mezes de Abril, Maio 
e Junho ultimo. 
—Ao inspector da thesouraria de fazenda*— 
Communicando haver o bacharel Josò Tueo-
touio Freire deixado no dia 1' do corrente o 
exercício do car^o de juiz de direito da comar-
ca de Páo dos Ferros, por ler sido nomeado 
juiz de direito da do Potengy. 

EXPEDIENTE DO DIA 20 

Officios : 
Ao Governador do Estado de Santa Catha-

rina—Accusaudo o recebimento de seooftieio 
circular de 2 do corrente mez, ao qual acom-
panharam dous exemplares da mensagem que 
foi dirigida ao Congresso desse Estado em 14 
de Jünho ultimo. 
—Ao Governador do Estado dc Sergipe—Ac-
«usaudo o recebimento do seo officio circular 
n . 40 do 21 de junho ultimo, a que acompa-
nhou um exemplar da mensagem que foi diri-
gida á Assembléa Legislativa desse Estado por 
oceasião da iustalU<;âo dos seos trabalhos or-
dinários, nu dia 3 do mesms mez. 

EXPEDIENTE DO SECRETARIO 

Officio : 
Ao cidadão João Augusto Ferreira Lima, Se-

cretario interino do Estado de Pernambuco— 
Accusaudo o recebimeuto de seo officio^ de 8 
do eorrekite mex» em que communica haver as-
sumido o exercício da cargo de secretario in-
terino do Governo desw* Estado» para o qual 
fora nomeado nu mesma data. 
—Ao inspector do thesouro do Betado—Com-
Kkunicaudo Inver auctorisado a fazer-se uma 

•arede e o forro d'uma das salas da Secretaria 
Snperior 

de 3509000. 
o Snperior Tribunal de Justiça pel* q^iantia 

—Comhaunicando haver autorisado o delegado 
de policia da cidade do Aaaú a mandar faze£ 
os çoncertos de que precisa a respectiva cadei* 
na ímpórt&hcia ae 50$000 reis, cqjo pagamento . 
devera ser eifectoado pela Collectoria de rèri-' 
das especiaês daquella cidade. 

EXPEDIENTE DO DIA 21 ~ 

Officios : 
Communicando haver o cidadão João Baptis-

ta Gracisman Galvão, assumido no dia 5 do 
corrente o exercicio do cargo d«* escrivão do 
Superior Tribunal de Justiça. 
—Gommunicando haverem sido nomeados of-
ficiaes de Justiça do Superior Tribunal de Jus-
tiça os cidadãos João Damasceno Freiroe Jo-
sé Pedrosa de Oliveira, tendo o primeiro as-
sumido o respectivo exercicio no aia 2 e o se-
gundo a M deste mez. 
— Communicando haver, o bacharel JosôTheo-
tomo Freire, assumido no dia 14 do corrente 
o exercício do cargo de juiz de direito da co-
mansa de Potengy. r 

EXPEDIENTE DO Dl A 82 

Officio: 
Ao cidadão Capitão Tenente Arttiur José 

dos Reis Lisboa, Capitão do Porto deste Esta-
do—Respondendo o seo of dei o n. 1 de 20 do 
correute em que communica haver assumido 
o exevèicio do cargo de. Capitão do Porto des-
te .Estado, para o qual fora1 nome&do,por Avi-
so de 5 deste mez. 

EXPEDIENTE DO DIA 23 

Officio ; 
Ao inspector do Thesoura do Estado—Ap-

provando a circular a* que . dirigio no dia 
15 do corrònte aos exactoree da fazeàda esta-
doal, ministrando-lhes os necessário^ escla-
recimeatos para a Sei execução da lei á. A): de 
25 de junho ultimo. ^ 

- E X P E D I E N T E DO Dl A 

Officios ; 
Ãò insp^ctòr dó ThéPôüro do Estado—Com-

municando haver 6 bacharel Aprigio Augusto 
Ferreira Chaves,assumido u > dia 4.6 do corren-
te o exercicio do car^o de juiz de direi£o da 
comarca do Assú. 
^—Communicando haver o bacharel" Josò Cor-
reia de Araújo Furtado* assumido no^dia 9 do 
corrente, o exèrcicio do: cargo de Promotor 
Publico da comarca do À^sú. 
—Communicando haver o capitão do exercito 
Francisco de Paula Moreira, assumido no dia 
23 do corrente, o exercicio do cargo de Major 
Commandaute do Corpo Militar de Segurança. 
— Ao agente dà companhia Pernambucana— 
Mandando dar passagem por conta do . Esta-
do á pròa do v^por Costeiro «Una», desta 

, capilal á da Parauyba, ao prezo de justiça Jo-
sé dos Santos Linhares e duas praças que o 
devem escoltar. 
—Ào Major Commandaute do Corpo Militar 
de Segurança—Mandando apresentar ao dr. 
Chefe de Poücia no dia em que cuegar o vapor 
costeiro «Una», duas praças para escoltarem 
até a cidade da Parahyba. o preso de justiça, 
José dos Santos Linhares. 
—Ao dr. Chefe de policia—Auctorisando a 
mandar vender pela quantia de 31^030 reis u-
ma jangada pertencente ao presidio do Fer-
nando ae Noronha e que se acha na villa de 
Touros, vistu aciíar-se ella em estado de não 
poder ser transportada para aquelle presidio. 

EXPEDIENTE DO DIA 27 , 

Officios; 
Ao inspector do thesouro do Estado—Man-

dando abrír concurrencia publica para o for-
necimento dós utensílios necessários ao Quar-
tel do Corpo Militar de Seguraria. 
— Ao CommandantG do Corpo Militar de Se-
gurança—Auctorisando a matídar assentar pra-

no Corpo sob seu commando. aos cidadãos 
julgados aptos para o serviço, constantes da 
acta de inspecção de saúde que lhe foi remet-
tida. 
—ÀO inspector da thesouraria de fazenda--In-
dicaudo os cidadãos constantes da nota que lhe 
foi remettida, para se encarregarem da arre-
cadação das rendas que continuam a pertencer 
a União e que se achavam a cargo dos coile-
tores geraes. 

EXPEDIENTE DO DIA 28 

Officios : 
Ao dr. Chefe de Policir—Auctorisando a 

mandar conlractar com o cidadão João Baptis-
ta de Lima uma casa de sua propriedade para 
servir de cadeia na cidade de Cauguaretama, 
pela quaniiade 18A000 reis mensaes, visto uão 
ter segurança alguma a que actualmente se 
presta a semelhante tim. 
— Ao iiispector do thesouro do Estado—Com-
muiucando haver auetorisado o dr. Chefe de 

Íclicia a mandar contractar com o cidadão 

oão Baptista de Lima uma casa de sua pro-
priedade para servir de cadeia na cidade de 
Canguaretamh, pela quantia de I8g000. 

EXRED IENTE DO DIA 29 

Officios : 
Ao inspector do thesouro do Estado--Com-

municando haver o juiz de d^eito interLio da 
comarca do Martin» nomeado no dia 5 do eor*-

curauça—Mandando por a «laposiçã 
Chefe de Polieia no dia 16 do e q m 
praças, afim de escoltarem até a ema 

rente o ctâfttt* Joaquim Igoacio de Carvalho 
para exercei*;laterinamente o cargo , de pro-
motor Pablioo da mesma eoüiarca. 
- Commuhieiàndo haver o bacharel João . FeVh 
reira Domir^wa Carneiro aamimido no dia Z\ 
dò eorren-te p e: exercicio do cargo de jvti* de 
direito da ooiÉcrca do Seridô. 
wAuctorisando a mandaV fa^er a despeza ne-
céasià^ com^ desoKntruçio do canal que vai 
ter ao caes do edifício em que fòttceiona a Me-
xa de Retida* da cidade de Caoguatetama. não 
exeeéejude da qaantia de lOOSOOO 4 420XHK) ra, 
calcuMp pelé jresj^ctivo adminitórador. 

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE AGOSTO 

O f f i c i o í 
Ao Com mandante do Corpo Militar de Se-

dlaposição do dr. 
ente quatro 

praças, atim ae escoltarem ase a cidade da Ma-
cahyba os réoa Pedro Alvares Cabral e Seve-
rino Cosme Uàa Neves, requisitados pelo juiz 
municipal do Respectivo termo. 

EXPEDIENTE DO DIA 12 

Officios; 
Ao inspector do thesouro do Estado 

dando abrir nova concurrencia para < 
necimento doa uteusilios necessários ao quar-
tol do Qorpo Militar de Segurança, por ter-8e 
apresentado acenas um proponente a dito for-
necimento. v 
—Ao Commaníente do Corpo MHitar de Se ^-
rança—Mandando apresentar aodr. Chefa d^ 
Policia oito praçaç ao Corpo sob seu çapnoÃpr 
do, -afim'de á^uireda hoje para a cidtt^ár dó 
Çearâ-mirim , onde .deverão pe rmanec i ^ i m -
posição das aiítoridàdós policiae^, . duran^ ps 
dias 14 e 15 dor <jfôrrét>{& para a i ^ l ^ M ^ B p . 
pòriciameato ^aquell^étdâüe. par; ee^vRo agí 
réspectiva feira, no qual se <tío eénáfMRb^còq^ 
fliètós e ^ • " 

Man* 
o for* 

/ 

J ^ t ó d e 

- fcácl^ 
Aó tospecteéxlo Tfeftsoarodo Esiado p a ^ man-
dar pa£3r,em íértiiirt: ^ . ' ^ 

Bacharel JóSó Ferreira Domitigães Carnei' 
ro. —Ao Inspector dò Thesouro do Estado para 
roatida? pagar, em termos. 

Bacharel Lòdolpho Horculaao Marinha 
cao.—Èúcaminberse 

D. Bernai^ina CároUns TefaMtíte Maraeajá. 
Em vista dé informação do Direclor Geral de 

lostrttcçâo PuWica,Camo requer. 

D i a 15 

Manoel Onofre Pittfceiro C'..—Ao Inspector 
do Thesoudo do Estado para faier, em termos, o 
adiantamento requerido. 

Francisco de Paula Nunes Ferreira.—Ao Ins-
pector (to Thcsmro dp Estado para inaudar pa-
gar, em termos. 

Manoel José da^ Silva,—Informe o Inspeclor 
do Thesouro do Estado. 

D; Lncia Nazarelh Barbosa.—Em vfela da in-
formação do Direclor Greral da Instrucção Pu-
blica, Como requer. 

D i a 16 
Manoel Lins Caldas Sobrinho.—Áo Inspector 

do Thesouro do Estado para mandar faier o 
adiantamento nos termos do Reg. vigente. 

EXFEDIÊME DA SECRETARIA DE POLICIA 
Dia 21 dô Julho 

Ao illustre cidadão dr. Pedro Velho de Al-
buquerque Marauhão, M. D. Governador do 
Estado.-Participo-vos que houtom foi recolhi-
do à cadeia, á ordem do srfbdelegado de poli-
cia do 1' distiicto. Balbiua dé Tal, por ofifen-
sas a moral publica, e hoje de ordem do 1-
delegado da Capital, Manoel Brejeiro, por dis-
túrbios. 

A' margem esquerda do rio Potengy. no* 
lugares denominados—Saccoe Tocos da Coroa 
-forão encontrados hoje e iauumados no ce-
miterio publico, os cadaveres doa indiví-
duos Marcolino de Tal e . Izidro de Tal, tripo-
lanteB da canoa que, na tarde do dia i s e 
submergio no referido rio. com carregamento 
de toros de mangue. 

Das diligencias procedidas, veriflcou;se qu Í 
aquellêsinfi lizes falleceram de asphyxia |K>r 
submeraão--Saüde e frateruidade-0 chefe de 
policia interino—Manoel Moreira Úias. 

Dia 22 
Aolllustro cidadão dr. Pedro Velho de Al-

buquerque Maranhão M. D. Governador do 
Estado.— Participo-vos que honteru foi 
reco!ilida à cadeia ú ordem do subileio^íiúo 
de policia do 2' districto, Maria da Cruz. por 
distúrbio, sendo hoje posto em liberdade Ma-
noel Brejeiro, quo se achava preso peh> mes-
mo motivo. 

Houtema tarde, A margem do rio Jundiahy. 
no logar Peixe-boi, foi encontrado o cadaver 
de João Bispo que, na tarde do dia 19. em via-
gem desta capital para a cidade da Macahyba, 
cahira ao mar, na oceasião em que se virava 
a balieira «Marocas» da qual era tripulante. 

O delegado de policia do Ia districto, depois 
das diligeucia a que procedera, e dns quaes 
verificou qno a mortf desse infeliz fora produ-
sida por aspuixia por snbmersão. ordenou que 
o teu corpo fosse sepultado no cemitorio pu 
hlico.-Saude e fraternidado-Ocliefede polieia 
iuterluo*~Ílano€l Moroira Otas, 

SSCRIPTQniO E TYP0GRAPH1A 

í—RM Seqtdor José Bonifiicio—2 

As |wWtc»çÔes serio feitas a 80 réis pôr 
mba» e annqnclos por 4)uste. 

Dia S de Agosto 

Illustre Cidadão—Participo-vos que hoo-
tem foram recolhidos correccionalresnte k cs-

lia, de ordem do delegado de Polieia do í* 
"-ictoda capital» os indivíduos Franctooo 

jes e João Malheiro, e hoje à oainha or-
Francisco das Chagas do Nascimento ve. 

Manoel Alves da Silva, que me foram rsoaét^ 
tidos, este pelo Subdelegado da Polieia do l# 

districto» como ianielado om crime de homisi-
dio e aquelle pelo delegado de policia do ter-
mo do Assá» como desordeiro; sendo também 
apresentado nesta repartição, remettido pelo 
delegado de policia do termo de CuitezeinMk 
com offieio de 4 deste mez, eomo desertor do 
exercito,'o indivíduo de nome Joaquim Cordel* 
ro de Mello, o qual acabo de passar à dispe^i* 
çfto do commandant* do 34 batalhão de l oba* 
taria. Em officio de 3 de corrente^ dirigiam® a 
todoa os juizes de direito o rannicipaes do Ba-
ta-to, pedindo-lhes que previdenciasnem no 
sentido de ser enviada á esta repartido, com 
a maxima urgência, uma relação dos rôos pro-
nunciados e ondenmadosv que to âqharem 
auzentes» com declaração dos seus nótnèa» do» 
crimoa oorquo são accusados, dos respectivos 
sígnaes~caraoterÍBtieose de outros esclareei-
montoapossiveis, a&m de poder e?ta ehefatura 
de polt«lfti com probabilidade de exití,. deli-
gendar a- prisão dos mesmos rW», onde quôr 

fuo farevr.oneó^trados. Em ofdcio do 86 do 
nlho fitidaj Coaimamoou-me o cidadLlo Simào 

Jutóiio doOUvéira, haver naqitelle dia asa^-
stiido cK^xérciCKo do eargo de delegado de Po-
Bcta ào t^rmo de Caicò. na qualidade do 2.* 
iáòplòtiiè respectivos 
{ Por actode boje nomeei. para o logar d# 

^ legado de .polieia do termo do om 
substituição ao cidadão J o i o Pegado^Cortes 
Flllio» que fora uomeadoi^e&y d§ S d o 
Secretaria do Governo, o rospeMltt subdelo^ 

dé PaUcia Jo»qw»: O o t a i M m ^ F o s s m 
de L i m á e para ò lágãr deste, d sidadlo M*-
líoel Joaquim Péssoa Filho.--Saàde e Frat»r^ 
lildade—Ao illustre .cidadão dr. Pedro Vetba 
de Albuquerque Maranhão, Mv D. ftovomar 
dor do Mò^m Gm4$* M» 
co/orado, Gbofe de Policia.. 

ACTOS OFFICIAES 
Dia 12 de Julho 

Por portaria desta data foi dispensado^ «seo 
pedido, o cidadão José FPIÍX da SitVelra YarelIa, 
do logar de membro auxHiador du &joiniissio 
Central, bra^ltéira na exposição de Chicago, pi*o-
motava da representação deste Estado na refe-
rida exposição, e nomeado para substituil-o, o 
cidadão Alexandre Jayme O firady» 

Por portaria da mesma íUta lei designado • 
smanoeüso da Secretitlu d» jnstriwçrlò PubtU 
ca, José Ricardo Lustosà da Cainara,'>ara Sr 
em com missão á povoação do Tibào, a&m de 
proceder a disobstrucçào do canal da Lagfo 
Guarahyras. 

D r a ! 9 

Por acto d'esta data foi considerado sem effei-
to o ãcto de 25 de Jmtlio ultimo, ua parte relatl* 
va a nomeação do Bacuarel Manoel Xavier da Cu-
nha Montenegro para o. car»ode Promotor Pu* 
Mico da comarca de Sorldó, por nãn tél-a acceU 
lado,sendo nomeado para exercer o mesmo etr-
go.oBacharelOitulauo ilibeíro| l'Abretf,ao qoalfl 
ca malhado e praso de sessenta dias para soli-
citar o competente titulo e assumir o respectivo 
exercicio. 

Dia 30 
Por acto d*esta data io\ concedida a exonera-

ção que solicitou o Bacharel Manoel Moreira Dias 
do cargo de Chefe de Policia interino do Esta* 
do* sendo nomeado para exercer efetivamen-
te o mesmo cargo, o Bacharel José de Moraes 
Guedes Alcoforado. 

Por acto d'es*a data foi extineto o Peso pubn* 
co das ci lades de Macau e Mossorò* 

Dia I." de Agofto 

Por portaria d'*sta data foram nomea-
dos membro da commissio ageueiadors do 
produclos destinados á ox|»osiçao de Chicago, 
os cidadãos Kreilerico Figueira dé Suboia e Cle-
mente Lopes Galvão. 

Por poi taria de 5 do corrcote foi dfcpentad* 
o CMlaitào Joii-i Pegado Cortex Filho do lofar 
de membro da Junta de alistamento dos cidadaòs 
aptos para serviço do exercito e armada do mu-
uicipio dWrr.x, e uomeado liara snbstttuil-o, o 
Capilà j Antonio Teixeira de Medeiros. 

Dia 3 

Por acto d'esta data foi conceditla a exonera-
rua que soliciluti o cidadã* Alcebiades Lusjnsa 
de AraújeCo?ta, do logar do praticante do The-
souro <lo Estado. 

hia 8 
Por portaria da mesma dais foi torna«10 sem 

effeito o acto du 23 de Juuho ultimo, na parte 
relativa A nomeação da cidadão ttayinundo Mo-
u a t o Cavaleanle e ['hannaceutico José Ildefonso 
Pereira liamos, pnra inombros da JuiiU <ta alis-
tamento <1os cidadftns aplos pira o serviço do 
Exercito e Armada do Município de Mrioaò, a 
nomeados para M>b^litull-iiA, o* «H id i w J^iw 
Coflhti Sobrinho e Muioel Maria Aprcseu-
isçiio Segundo. 
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Â REPUBLICA 
: JUSTA RECLAMAÇÃO 

. Sob esta engenhosa epigrapta) o «Rio Gran* 
dedo Nojrte»em sua edição de )4 do corrente, 
num.artigo sem scieneiaoem (Sonscíenela, sem 
verdade neto patriotismo, investe contra o 
exm. Governador a proposito do imposto de 
4*(- de estatística çommerelal, consignado nvu* 
ma das verbas da vigente íeceita orçamenta-
ria^ 

E* admirável A coragem com que se exhibe 
o orgfco oppoaieioaista ! 

Apaixonado, injusto» cego pelo despeito, o 
«Rio Grande do Norte» nflo pode absoluta-

men te fazer mossa na opinião. Parece que o 
contemporâneo jurou aos seos deoses observar 
com a maior fidelidade o celebre pensamento 
do philosophofrancez; mentir, mentir, mentir 
et çn reitera totyours. 

Fingindo ignorancia dós factos e com o pro-
posito de prejudicar, seja como for, a reputa* 
gãoflo honrado Governador, expondo-o á pre-
venção de uma classe per todos os titulos res-
peita vol, a classse do commercio, o «Rio Gran-
de Norte» Ianua ú conta exclusiva de S, Exc. 
a creação e cobrança do atludido imposto. 

Entretanto sabem todos que presam a verda-
de e uão deturpam os factos que no projeclo 
de orçamento que em virtude ao preceito cons-
titucional foi, pelo exm. Governador, presente 
ao Congresso Legislativo, nüo so achava con-
signado aquelle imposto. 

Foi o Congresso que» convencido de que na 
phase inicial de nossa organisação era impres-
cindível essa verba de. receita e a exemplo do 
que so praticou em differentes Estados da ti-
mão, a incluio no orçamento. 

E deve se notar: fazia parte da eommissSo 
que nesse sentido apresentou emenda ao pro-
jecto governamental o dr. Manoel de Medeiros 
que, opposíciouista como se declarou nos úl-
timos dias de sessão, mas antes de votado o 
orçamento, não impugnou a emenda proposta, 
procedimento que igualmente tiveram os seos 
companheiros de bancada, dr. Jannucio No-
brega e professor Ma:ioel Àugusto. 

Fazendo, assim, a historia da lei n3o è nosso 
proposito dirimir, na especie, a responsabili-
dade do exm. Governador que, sanccionando 
o projecto legislativo, tornou-se solidário com 
a patriótica corporação. Nem S. Exc. nos a-
gradeceria i^sse obseq u io. 

O nosso lim é simplesmente mostrar até on-
de chega a perfídia, dó desabusado on?ão oppo-
sicioiiista. 

isto, porém, (jue já ô muito* ainda não é tudo. 
Tudo é qualiticar-se, no artigo que respon-

demos, de illegal, inconstitucional, bar bar o, 
dèshumano o imposto impugnado, e saber-se, 
pela orlkographia e leis de concordânciat que 
o mesmo artigo ó produeto de um dos princi-
paesredactores do periodico opposicionista, o 
Sr: Josô Gervasio. .. 

O Sr. losô Gervasio !.. Mas foi este mesmo 
Sr. que, como presidente do congresso dissol-
vido, o celebre congresso das adhesôes e dos 
privilégios* fez votar um orçamento para o vi-
gcute exercício, no qual se achava consignado 
o mesmo imposto, com a aggravante de cobrar-
ão 5 em vez de4*(. ! i - • 

A verba do orçamento, votado pelo Sr. José 
Gervasio e sanecionado pelo seu legitimo go-
vernador, aquelle mesmoqüe requer mensal-
mente ao gocernador de oitiva o pagamento do 
aluguel da casa que serve de palacio, rosa as-
sim : «EXPEDIENTE COBRADO A RA-
ZÃO DE 5°Jq SOBRE O VÂLOR DAS MER-
CADORIAS DESPACHADAS PARA CON-
SUMO (§ 12 art. 1\) 

Perguntamos a^ora ao publico : diartte daa-
prèciaçàò que virhos de fazer, quô valor, q i e 
força moral pode ter a censura do Sr. Josá 
Gervazio e que qualificativos merece o seo pro-
cedimento ?! 

E quer sabor mais o publico ? No mesmo dia 
em que se publicava o «Rio Grande do Norte,» 
deprimindo a àdministraç&o do Exm. Governa-
dor, nesse mesmo dia recebia S. Exc. uma re-
presentação firmada também pfilo Sr. Josá Ger-
vasio, na qual, a proposito do imposto impug-
nado, se appeUava para os sentimentos de p<-
triotismo o probidade administrativa do Exm. 
'Governador. 

Ora, Sr. José Gervazio!... 

(Lô-se no Jornal do Recife) 

A coinmissào da colônia italiana do Rio de 
Janeiro, no dia 1 do corrente, ofíereceu, ás 11 
horas da mnulift, no grande Hotel Paulista-
no lim almoço aò contra-almirante Custodio de 
Mello, ao cavalheiro AN»'Nobili, ao governa-
doi; e aos secretários do Estado, aos congres-
sistas, a cointuissAò italiana de S. Paulo, á im-
prensa do Estado e a do Rio de Janeiro, re-
presentada pelos scos correspondentes, ao côn-
sul e vice-ccnsul italianos,ao comrnanJante do 
«Venieró» o seos oÍLiciaesea grande numero 
de [pessoas gradas. 

A sala paramònt.ida com gosto ostentava os 
estandartes de ítiiunnoras associações o as ban-
deiras italiana é braziloira enLrelaçadas. 

O serviço foi optimo.compo.ido-se o menu do 
finás i^üarias e vinlios exquisitos. 
? Ao « dessert» calorosos vivas acompanha-
ram as saudações n<-sta ordem : 
' Do Sr. Antônio Jaiuiu/zi aos ministros 
presentes, ao Hi\i/.il,á Italia e á imprensa. 

Do Sr. Nicos a cm lon^o discurso, sobre a 
lVatoruiniçâo dos dois povos. 

i)o Sr. ao governo. 
Do coutra-almirautí3 Custodio Mello. :» Itn-

!ia. representada peio ministro Aldo Nobiii, 
• Do encarregado dos negócios da lia lia ao ^o-
Vtirno o ao povy brasileiro. 
; O Dr. Alfredo Maia, secretario da fazenda, 
tendo durante os brindes recebido um tolo-
grainma, noticiando a chegada de 250 imtni-
grantes em Sautos, leo este despacho e sau-
dou Italia, qu« contribuía pira o progresso 
do Estado com os braços laboriosos desí.es tra • 
baliiadores. O orador foi calorosa c phrcuc 
ticamente applnudido. 
1 o brinde de honra foi feito ao govoruador 
0 aí» rei da Italia. 
1 Durante o almoço, reuuiu-se grande massa 
de p.jvo ás portas do hotel. Os vivas por tal 
forma proromoiam deut.ro a mullid-Jo ao Con-
tra-aimiraiite Custodio Mello e ao cavalheiro 
Aldo Nobiii, que estes chocaram as janeltatf e 

) Mudaram ' o povo. Nesta oceasütf ftraff 
S. S. victoriadw. 

Ainda na rua» ao regressarem a palacio, o« 
dois altos representantes do Br t i i t • da IfÜlia 
tiveram de corresponder ás saudações popu-
lares, apertando as mãos de muitos dos efda-
dios quedos comprimentavam. 

i — — f f c ^ 

O MAJOR CLAUDINÕ DE 
OLIVEIRA CRUZ 

Acabado chegar a esta capital , nomeado 
fiscal dò batalhão aqni estacionado o dijtincto, 
official do exercia, major Glaudino Cruz. 

Não é um desconhecido no Rio G. do Nor-
te. Jà rezidio entre nós, commandando a com-
panhia de liuha, que fazia à {piarniçSo, edel^ 
xou de sua passagem o cunho de ara corre* 
cto e bellíssimo procedimento como cidadão e 
como funccíonario. 

E' um militar de espirito culto a cheio de 
serviços à patria. 

ACÇAO G E N E R O S A 

Nao preciza decommentarios o precedimen-
to magnanimo que o benemerito .industrial, 
nosso distiucto amigo Juvino Barretto, acaba 
de ter, e que con$ta da' carta endereçada ao 
Ex. Governador do Estado. 

Eis a carta e a resposta : 
Natal, 17 de agosto de 1892. 
Illustre Cidadão Governador de-Estado—Che-

gando ao nosso conhecimento, pela leitura do 
edital de I a . do corrente, publicado n* «Â Re-
publica» de 13, que o the^ouro cstadoal pro-
poesse a comprar diversas pegas de roupa de 
algodão, para uzo dos doentes recolhidos ao 
hospital de caridade, vimos offerecer-vos.como 
um auxilio ao Dito estabelecimento, duas mil 
jardas de algodão de nossa fabrica, as quais 
íicào desde jà à vossa disposição* sendo que 
seja acceito o nosso diminuto oferecimento. 

Aguardando as vossas ordens, somos com a 
mais elevada estima e consideração—De V. Ex. 
Respeitadores e Criados—J. Barretto & C a . 

Palacio do Governo do Estado do Rio G. do 
Norte, em 17 de Agosto de 1892-^Sciente do 
generoso donativo que acabaes.de fazer ao 
Hospital de Caridade, p^ndo à disposição des-
te governo duas náil jardas (le panno de algo-
dão de vossa acreditada fabrica, em beneficio 
dos pobre* enfermo® recolhidos &pelle ésta^ 
belichnento, cumpre ò dever de agradecer-vos 
mai? essa prova dos elevados sentimentos de 
patriotismo e humanidade,que sempfe vos dis-
tinguiram—Saúde e fraternidade—Pedro Velho 
de Albuquérque Maranhão—Ao illustre cidadão 
J. Barretto. 

C O N F R O N T O S 

- O «Rio Grande do Norte», seifjpre mal ins-
pirado, accusa o governo republicano por ter 
lançado sobre a população grande massa de 
imposições, novas umas, outras notavelmente 
augmentadas, e fala deaccrescimo de pessoal o 
vencimentos dos funscionarios do Estado. 

Não lem a minima piocedencia semelhante 

aceusaçào. 
Demonstral-ONhemos com os algarismos. 
Afa l tade espaço não nos permitte eníilei-

rar aqui uma diante da outra todaa as verbas 
do orçamento vigente e do que foi sanccioua-
do pelo legitimo governador do «Uio Grande 
do Norte.» o sr. dr, Miguel de Castro. 

Examinaremos ao acaso algumas, mesmo 
porque, para chegarmos a© resultado que 
almejamos, não nos será preciso tão improbo 
trabalho. 

Não existem novos impostos Todos tem, 
pelo menos, a idade (uns 60 janeiros) do re-
dactcr-chefe do orgao opposicionisU. 

Si é certo, porem, que alguns impostos fo-
ram augmentados, outros foram diminuídos e 
outros ainda completamente eliminados. 

O imposto, por ex, sob a rubrica «estatisti* 
ca commercial» éde4*(, no orçamento vigen-
te, sendo de no orçamento do sr. de Cas-
tro ; o imposto sobre pelles do caprinos e la-
nigeros é de 5*). no actual orçamento, quando 
no orçamento do »r. de Castro era de 8 ) 

Na vigente lei orçamentaria nào ligura o o-
dioíissiino imposto de CAPiTAÇh.0,quecòns^ 
tUuia boa verba de receita no orçamento do 
dr. de Castro. 

Sò nestas tres verbas, que citamos ao aca-
so, são nossas, queremos dizer, do actual orça-
mento todas as vantagens. 

Nào desconfessamos que em algumas verbas, 
muito poucas, houve um pequeno ãugmento, 
compensado pela diminuição de outras tantas 
o imposto pelo plano, accentuadamonto demo* 
cralico, da organisaçao cstaooal. 

Todos sabem que, conferi-las ao municí-
pio importantes attribniçues, tornava-se preci-
so. indeclinável, provel-o de meios que lhe fa-
cilitassem o necessário desenvolvimento. D'a-
hi a descriminação das rendas conforme c or-
çamento vigente o em virtude da qual muitas 
verbas, que devião ser arrecadada* peloKsta-
do, passaram a sel-o pelo imiuiripio. 

lista consifl^MÇíio e hastanlc para por si 
jusLificare poqupno augumeiito que se nola 
oin al^uinas verbas da presente lei orçamenta-
ria: 

Auf;mcmto de pessoal. - Houve tao somente 
no TÍie.sonro do Kstad». om conseqüência da 
organisação do Corpo de Fazenda, e na secre-
taria do governo,onde creou-se uma secção de 
estatística. Mas, do CorjM de Fazenda o que 
sào tirados hoje to los os administradores e 
escrivães das mezas de rendas cuja porcen-
tagem foi reduzida de 19 a íl ).,havegdo.portan 
lo! notável difíereuça em favor do cofro es-
tadual; « na secretaria do governo houve ape-
nas ,'iu^mento do um empregado por terem 
sido aproveitados dons oillaboradores qiir l;t 

exkstmit» aesoe amiie. e cujoe sei 
wmprè considerado» necesurlos. 

Àuçmento de vencimentos.—Este capitulo 
é meitidroso e o «Rio Grande do Noite* de^ 
via respeitaKo. Bem pouoov empregados tive-
ram augmento e outros soffreram não peque-
na reducção, como, por ex,- os juiies qae rece-
bem somente o i vencimentos que ja percebi* 
ans. fazendo as custas, a que tinham direito, 
parte da receita estadoai. 

Mas neste capitulo a resposta é uma só : o 
actual governador percebe 10:000$000 de sub-
sidio; o legitimo governador do «Rio Grande 
do Norte», o sr. Miguel de Oaslro, percebia 
15:000$000de subsídios mais 4:00Ü$000 para 
despez&s de primeiro estabelecimento. 

O capitulo è melindroso...; nào obstante 
voltaremos ao assampto em nosso próximo 
numero. 

Pelo brazileiro chegado hontem dos 
portos do sul vierão ò cap". Gavião e 
o tenente Athaide, offlciaes do 34* ba-
talhão. 

Comprimentamos os dignos milita-
res. 

A. camara dos Srs. Deputados approvou no 
dia 27 do passado em votação nominal a res-
tauração da legação do Brazil junto ao Vati-
cano. 

Em presença do Sr. Marechal Viee-Presi-
dente da Republica, dos Srs. Minislro da Fa-
zenda e Presidonte da intendoncia Munic ipal , 
realizou-se na casada moôdaa inauguração de 
sete novòs fornos grandes para a fundiçào de 
nickel e do bronze, que vèm rapidamente au~ 
gmeutar a producção das raoódas de troco, as 
quaes t io escassas, se têm tornado na circula-
ção. 

Foi igualmente inaugurada uma machina 
para limar moódas inventada e construída pelo 
operário Constantino Pereira Duarte» corren-
do as experieacia& perfeitamente. 

Realizaram se em seguida as experiencias 
sobre os choques, pelo Sr, Dr. Ennes de Sou-
za, director do estabelecimento, e que terão a 
mais efficaz applicação cora o fim de minorar 
os desastres dos trens. 

Acha-se em construcção uma machina es* 
peeial para determinação exacta do minora-
mento dos choques. ^ 

Taes experiências têm por base a absorpção 
de força pelo esmagamento do chumbo. 

«MM* 

O Ex. Presidente do Superior Tribunal de 
Justiça, Dr. Jeronymo da Gamara, deu ao Dr. 
Juiz de Direito da Comarca do Acary, a se-
guinte solução à duvidas propostas : 

Dando solução as duvidas que vos sugge*-
rio a execução da lei n*. 12 de 9 de Junho 
deste anno, que trouxestes ao meu conheci* 
mento em vesso offlciò de 30 de julho ulti-
mo» tenho à declarar-vos: i\ que os escrivães 
dos antigos termos judiciários, hoje distric-
tos das comarcas creadas pelo art. 5-. da ci-
tada lei, e mencionadas na tabeliã à mesma 
lei annexa sob n*. ainda depois de eleitos 
os juizes districtaes, continuão na posse de 
suas actuaes attnbuiçoes, com a única excep-
çào feita de, nos termos onde existirem dous 
escrivães providos por titulo vitalício, ser-
virem por distribuição até que pelo desappare* 
cimento de um dell^s, venha a ficar-em cada 
districto judiciário um só escrivão, conforme 
dispõe o art 106 da referida lei. combinado 
com o disposto no art. 140 de suas disposições 
transitórias. 

2*. que deixo de dar interpretação ao su-
pracitado art. 140, porque, alem dê serem cla-
ros e preciso* os termos em que se acha elle 
formulado, a solução dada a primeira de vos* 
sas duvidas abrande o dispositivo desse art. 
3.* que nào se achando e&peciíicadamentc de-

clarado n'aquella le» a que auetoridade jtidicN 
aria nas comarcas incumbe fazer as nomea-
ções de partiilores e contadores, devem taes 
nomeações pertencer aos respectivos juizes do 
direito, ex-vi do disposto nò art. 121 da allu-
dida lei, que genericamente commette à a-
quollas auetoridades, nas comarcas, todos os 
actdâ de jurisdicçao nào conferidos expressa-
mento aos juizes districtaes, uma voz que a 
esses serventuários senão pode applicar o pre 
ccito do art. 104 da lei, que somente sujeitou 
à provimento vitalício, de conformidade com ô 
Dec. de 28 de Abril de 1885, os escrivães das 
sedes das comarcas e do Superior Tribunal de 
Justiça. 

Saúde e Fraternidade. 

D R . NASC IMENTO C A S T R O 
S. s. insiste em dirlg!r-sc ao Exm. Dr. Pedro 

Velho sem que, entretanto, se tivesse dignado a-
inda por os pontos nos tt, como prpmettcra. 

E a insistência do dr. Nascimento c de tal or-
dem que náo lhe periniltte ver que o Exm. Go 
vernador ttMn quem,na imprensa de seu partido, 
o defenda d;»s suas c das accusaçõcs de quem 
quer que seja. 

Parece que S. S. julgar-se-hia abatido, humi-
lhado si descesse a responder-nos. Entretanto, 
nó» não experimentamos o mesmo sentimento 
lendo do *nWr ale S. S. 

Embora a inferioridade de nossa posição, ire» 
iros aparando os golpes que forem desfechados 
contra o honrado Governador 

üecupar-nos-hernos hoje do artigo inserto 
n'«0 Município» d3 0 do corrente. 

O dr. Nascimento, respondendo ao qnn publi 
cámos a proposito da guppressâo da comarca 
de Jardim, ou r.lo andou de boa fè, repelimos as 
suas próprias expressões, ou procedeo com pue-
ril ingenuidade, 

Quando citámos o trecho da mensagem da Jun-
ta Governativa, não tivemos o intuito de aco-
bertar com elle aqnella suppressão; mas signifi-
car apenas qne, no proprio conceito da Junla, 
de que fazia parte o dr. Nascimento, era in-
dspnnsavel suppiimir -se certo numero de co-
marcas, atl«nlas as condições economicas do Es* 

s o que seriamente ««'pode deduxlr d u 
coosldeftfides qaeeotlooxntúdèaioa* 

O dr* NftscImeDto bem a-eomfreheiideo; mas 

Jlote «proveltar-se do oca* para amar «oifrt» 
o diante da brlo«& popoUigpo dâ ooaurot do 

Jardim. 
Admira que S. 3., dotado de «apirlto raelo. do 

teQtitnaoto 4le lustiç%4apatrtotta«oo ai orl« 
entaçâo republicana, M mostre t io indignado 
contra a suppreaalo do Jardim, quando i da 
todo Indifferente á sorte das outraa comarcas 
em idênticas condições» 

Parece que S. S. sò tem olhos para vsr $ to-
racâo para amar a tona do Seridò. 

Nào somos assim. Para oóa vale tanto o Caicó» 
como outro qualquer ponto do Estado. 

Podia-se supprimir, como 80ppriDiiOr4et as 
comarcas de Goiaúiooa,' SànfAonà» THompha» 
S. Miguel o até mesiúo Natal; nada, porem* do 
tocar-se na terra sagrada do Seridó. 

Isto Dão á sério. 
No coineço de seo artigo, o dr. Nascimento o» 

vança que os seos amigos, os drst Medeiros e 
Junnucio e o Professor Manoel AÜg&tô, estive-
ram sempre em franca opposiçüo no Congresso. 

Tenha paciência : S, S. rol mal informado. 
amigos do dr. Nascimento só nos últimos di^s 
do sessão se declararam opposlclonlstas. Já no 
declínio dos trabalho^ o dr. Medeiros declarou, 
e consta da actat que pio recusava voto de coa* 
fiança ao Governador, 

JSlIes, portanto, náo se podem eximir da ras-
ponsabilidade de muita coaia que 8e íezno Con-
gresso. 

O Dr. Nascimento refere-se incidentemente 
aos motivos que o obrigaram a romper oontaf 
Governador, declarando que foram j f iq tmej 
justos e escolmados de qualquer infiuoàmát 
pessoal. 

Não sabemos se taes motivos se resentem da 
influencia de que fatia o Dr. Nasoimaoto^ia-
bemòs, porém, tjue nâo são justos* còmo o 
publico pode ajuizar dos dous que^vamos eipor 
e que, entre outros,foram expendidos na 
rencia a que jà tivemos occasi&o do alludir* 

S. SA. articulou que era demasiada a infio* 
cncia que o Exm. Dr. Pedro Velho estava 
dando. nó sertão, ao coronel Gurgel» cujos a-
migos o Exm. Dr, Pedro Velho preconisaúa» 
dizia S. S, exaget adameate diante dos seus 
Talhos correligionários e,qfo governo de SyESxe 
e os trabalhos do Congresso se .reaentiam de 
influencia pernambucana. 

Ora, o coronel Gurgel, ató o momento em 
que aguella queixa foi relatada, gozava da 
mesmissima influencia,que sempre teve e que 
à Junta Governativa lae reconheceu. Nem 
mais nem menos, 

Procede esso motivo ? 
No segundo ponto» o Dr. Nascimento se re~ 

feria á posição quo um nosso illustre collega 
assumira no Congresso, onde não tinha, entre-
tanto, a preponderância que S.S. lhe distribuo; 
mas que, se a tivesse, explicava-se facilmênie 
tendo-se em attenção, alem de outros motivos 
muito ponderosos, que o,dr. Nascimento, n l o 
sò telegraphavaa esse dia ti neto collega. di-
zendo que elU era aqui muito, estimado e seo 
nome muito querido9 como foi mesmo S* S. 
quem o indicou pára membro da commtisão 
revisora úa constUuicâo e quem o applauéi* 
nos primeiros dias ae trabalho do Congresso 
chegando a dizer-lhe que» t i ià estivesse, esta-
ria a seolado. 

Procede também esse motivo? 
E corno os dous indicado», asseguramos ao 

publico, foram os demais nwtivoe alieaados e 
a aue se refere o dr. Nascimentos 

«O SANTELMO» 

Tomos á vista o ultimo numero do 
periodico assim intitulado e, como 36 
sabe, redigido por uma pleiada de mo-
ços que não se deixáo levar pela apa-
thia intellectual que domina o nosso 
meio. 

Como o de 5 d' este mez, primeiro 
depois de sua reapparição no mundo 
das lettras potyguares, o Sa/iteims de 
15 do corrente tem o que se "leia e do-
mo nstra muito bem que os seus reda-
ctores, com trabalho© perseverança* 
poder&9 em breve conquistar um bo-
nito lugar no jornalismo do Estado 
que tanto precisa de periodicos que, 
como O Sa)üelm% saibão faliar em ou-
tras coutas que não sejão exclusiva-
mente a política. 

Avante, pois, e nada de desanimo! 

'^JNTCUMUL^ 

E' interessante, arehi-interessante mesmo a 
cousura que o «RioGrande de Norte» faz por 
ííão ter sido ainda publicada a nomeação do 
Dr. Ortulano para promotor da comarca de 
Caicò. t_i- -j 

Acto de mero expediente, que tem publicida-
de em tempo opportuno couforme o trabalho 
da secretaria do governo e tetn sido a pratica 
invariavcl do todo» administrações, excita, 
entretanto, a fibra patriótica do contemporâ-
neo. . , ^ 

Que interesso, do qualquer natureza, podia 
haver em não dar-se publicidade a semelhante 
acto? Far-uos-lia o collega o obzequio de de-
darar ? 

pAifl n5o tem sido publicados todos os actos 
da admifiistraç5oPmuitos delles mais importan-
tes do que esse? . 

Muito bem / l»to é que ê fazer oppo»ic5o. 
Quandoincessautemeute pedimos: venhamos 
factos, fundamentem as acusações, o «Rio 
Grande do Norte» limita-se a dizer-uos : nao 
publicastes ainda a nomeação do promotor do Caicó ! ora!. . . 

NasccçSo competomte o publico vera que 
vai hoje publicado, segundo a ordem do expe-
diente, a nomeaçilo de que trata o «Rio Gran-
de do Norte.» 

O cônsul francez na Capital Foderal por oc-
casião do banquete no dia 14 de Julho brindou 
a marinha brasileira, salientando a figura so-
berbamento sympatbica e grandiosamente pa-
triótica do illustre ministro a l m i r a n t e Custodio 
de Mello,um dos vultos mais salieute* do ver-
dadeira pftrtido republicano no Brazil. 
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Demonstração dos saldos existen-
tes nos cofres do Thesouro do Estado 
no dia 15 de Agosto de 1892. 

i8»2 . Pardal Total 

CAIXA GEÜÀL: 
Ç m t W i e i i B O í : 

C A C a A M S í L E T - • 

36:919*318 

'/i"í 1 

5 ;880$600 

C A I X A IDE D E P Ó S I -

TOS P O R C A U Ç A O ; 

E n m H i t h e f r o 4235533 

E m a p ó l i c e s JL9;70»MQ& 

3 s Ü e t t H A - 2:6225883 22 :746$416 

C A I X A D B D I V E R -

S A S O R I G E N S : 

E 

E 
-1 

-r f i 

;fétti&s1 2:00^000 2:546(834 
' 'Jf)i ' í 1 ! " : 

• . • • ÍJ 68:0^3$158 
} Pagànréntos do dia !• a 15 

ümrBm aâor 
Governo 

Polipm,. administrativa 

Sfctá^Há do Congresso 
Instrucção Publica f 

Cftrpo Militar de Segur. 

i ^ j i é ^ u b l i Q a 

Caridade Publica 
Presoat>ie Jifôtiça 
E ^ f t f t l u a ç s , r 

8339333 
1:090$656 
2:6028515 

897S215 
6:002$527 

199*999 
7:197$777 
7:2555677 
3761$994 

,327$418 
3:4608570 
1:701*491 

2238200 

35:6438704 

R E M P R E Z A D * A G Ü A 

^ k g^cg^o competente damos publi-
cidaM a üniâr^süliéitada» do sr* em-
presário. fia*qual s. s., procurando 
justificáfrse de faltas que lhe são at-
tri^uidas, dixúge-se á redacção deste 
perja^cQ. f S. s. labora em perfeito 
equivoçd. A çònsuca,de que se queixa, 
n^^pi^wò ^ié riós ; sahio na mesma 
soaçaò qué oraílhé^ facultamos e cuja 
responsabilidade náó nos pertence. 

- • ** - . . . 

de Agosto dô 1892L 
Ao Go^ern^dòr* <lo Estado.—Communico-

vos qu&tia qáatidade de'primeiro Vice-Presi-
deiUe,efeito ç s a ^ i nte?i9 data a administração 
do Estado _por m ' a ter pssado o respectivo 
Presidftttè l)r. Monis Fréire. 
Co pf^riçnentQ-vps e ponho á vossa disposição 

os sòrviçò? que pude;* prestar-vos.-Di\ Graci-
ano N$W9f~ 1" Vice' Presidente do Estado. 

CUYABÁ Í 20 - de Julho-
Ao.^rovernadpr do Estado—Communico-

vos ijiíç reártsurài lioje a presidencia deste Es-
taddyfcòôbendô-o das mâos do r Vice Pre-
sidenta Coronel, Ponce—Manoel Josó Marti-
ii h o*. t 

(Do-Jornal do Becife.] 
R io do Janeiro, 5 de Agosto. 
Foi sanc ionado o projecto de amnistia aos 

presos e desterrados políticos. 
Na Caraara dos Deputados o Sr. Anuibal 

Falcão defendeu hoje. o governador de Per-
nambuco. pedindo para ser publicado o ma-
nifesto deste. 

Obitiveram concessões : 
A Estrada de Ferro Paulista para estender* 

se atè S. Sebastião; 
A estra de ferro Mogyana para dirigir um 

ranr&l at3 Santos. ' 
Fài hoje apresentada ao Congresso uma 

mensagem pedMdo a substituição do systema 
do garantia de juros por outro melhor, e con-
cessão para a iiicorporac&o de capitaes. 

No Seriado foi approvadt» o prejeeto do crea-
o,3o de uma escola de machiui&tas em Pernam-
buco» 

A companhia lyrica «Homenagem à Carlos 
Grouiès» representou hontem, com extraordi-
nário suecesso, a esplêndida opera «Cavailo-
ria Rusticana,» tendo estreado um bailado 
deslumbrante. 

Acha-se em ensaios a opera «Gioconda.» 
Rio de Janeiro, G de Agosto. 
Foram postos èxn liberdade os presos políti-

cos, em virtude de terem sido amuistiados. 
R io do Janeiro, 8 de Agosto. 
O Dr. Serzedello Correia áceitou todos os 

cortes feitos pela respectiva commissão no or-
çamento do Ministério da Agricultura. 

Os senadores e deputados, que se achavam 
presos e foram soltos em virtude da amnistia, 
que Jhes foi concedida, compareceram hoje ás 
sessões das duas casas do Congresso. 

Foi negada sancçào à lei de aposentadoria 
aos magistoados, por ser contraria ao art. 6*. 
da Constituição, que lhes garante a disponibili-
dade. 

R i o de Janeiro, 9 de Agosto. 
O Marechal Floriano. o ministério, as com-

missòes de orçamentos do Senado e da Ca-
mara dos Deputados, reunidos, trataram so-
bre a eucampaçâo das omissões e resgate do 
papei moeda, paulatinamente e resolveram fa-
zer grandes economias. 

Brevemente haverá nova reuuiào alim de 
resolver-se sobre a encampação. 

Foram reformados os majores Francisco Ma-
fra e flicardo Correia Lima. 

R io de Janeiro, i t de Agosto. 
Foi sanccionada a reorganisaçâo da força po-

licial da Capital Federal. 
Na Camara do* Deputados o Sr. Fplispcllo 

Freire «{MWdatari um projeefto qoo attUfa-
Mado aos offl^íMa do exercito promovidos & 
7 de Janeiro de 1890, favotece aos preteridos 
neqi^ellA ^pueba* 

Foi reformado o eontre*almirante Meuedèr. 
^ ÍÍSíe a taxa de cambio de 10 3/8 d, por 
11000. Ae libres atòtfinas 30teram-se a93h|XOO. 

Rio de Janeiro» 12 de Agosto. 
Foi transferido do 14* batalblo dè iafantaria 

para o S- da meema arma o alferes Deoclecia-
no Cezar-
« No Senado foram approvados : 

• « . seguada disCbsaao, o projecto que per* 
mitte a venda de bilhetee das loterias dos es-
tados da Republica na Capital Federal; 

Em terceira discussão, o projecto de intro-
ducçâo de chinezet na Republica. 

C O N S U L T A E L E I T O R A L 

TELBGRAMMAS 
Angicos 17 de Agosto de 1892—Il-

lustre cidadfto Governador—Não tendo 
havido, 22 de Maio, eleição em duas 
das secções em que se dividio este mu-
nicípio, consulto-vos se para eilas ó 
precizo organizar novas mezas, de 
conformidade com o § 2a do art. !• das 
disposições transitórias da lei n* 15 de 
15 de Junho último. 
—Sánt'Anna do Mattos 16 de Agosto 
de 1892—0 presidente da Intendencia 
—^Juvenal de Macêdo Cabral. 

* Natal 17 de Agosto de 1892—Ao Pre-
sidente da Intendencia de Sant Anna 
do Mattos—Angicos—A circumstancia 
de nâo se haverem reunido as mezas 
de uma ou mais secções desse munici 

Eio, na eleição de ü2 de Maio, não in-
ibe de ser a eleição de 11 de Setem-

bro feita perante as mezas eleitas pára 
aquolla eleição— : Governador Pedro Ve-
lho— 

O marechal Floriano Peixoto, vice-presi-
dente dã republica, vaedir iç ir uma mensagem 
ào congresso nacional pedindo a modificação 
do actual systema de garantia de juros as estra-
das de ferro. 

Corre como certo que o Dr. Paes de Carva-
lho, em correspondência dirigida aos seos af-
feiçoados politicos,aconselha-lhes todo o apoio 
ao governo do Dr . Lauro Sodró a ao fede-
ral. 

No Estado do Pará o mez passado renderão : 
a alfandega 957:563$559; a recebedoria do Es-
tado 586:093<|963. 

Durante este mesmo periodico entraram no 
mercado 820.009 kilos de borracha contra . . . . 
.650.000 em igual ôpócado anno passado. 

T H E S O U R O D O E S T A D O 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA RECEITA EFFE-
CTUADA PELAS ESTAÇ #ES AKRECACADU-

RAS DO ESTADO NO TRIMESTRE DE 
ARRIL A JUNHO DE 1892 

ESTAÇÕES 

Alfandega 
MESAS DE RENDAS : 

Mossofó 
Macào 
Canguaretama 

COLLKCTOfllAS : 
Macahyba 
Touros 
Papary 
Coianinha 
Ceara-mirlm 
Mossoró 
Martins 
Caraübas 
S. José 
Jardim 
Santa Cruz 
Nova Cruz 
Acary 

Pau dos Fnrros 
Caicó 
Santo Antonio 
Assú 
Aant'Anna ds Mattos 
Apody 
SHO Miguel 
Port'Alegre 
Serra Negra 
Patü 
Angicos 

PESO PUBLICO OFFICIAL 
Mossoró 

AGENCIAS : 
Muriú 

TOTAL 

19:507$101 

20:008$602 
2tí:3õl$741 
2.075$889 

2:027$316 
lGr>$513 

04 
288$380 

1:073$ 175 
1;501$279 

253$ 180 
lf)5$9U 
515$390 

l:2ir>$991 
407Í620 
75$900 

Íi36$2õ4 
l:li?3$6t8 
1:908$330 

l:018$785 
152$400 
251$ 180 
] 61 $905 
i8$000 
81 $800 

118$500 

]55$284 

528$635 

8í:317í5;030 
O B S E R V A Ç Ã O s 

Atft a confecção deste trabalho, apena* a Collecto-
ria do Triumpho deixou de remcUer o respt?ctivo 
Mlancete. 

Contadoria do Thesouro de Estado do Rio Grande 
do Norte, 16 de Agosto de 1892. 

E N G E N H E I R O F I S C A L 

Chegou da capital federal e assumio 
o exercicio do cargo de engenheiro 
fiscal das estradas de ferro de Nova-
Cruz e Ceará-mirim o illustrado dr. 
Francisco Junqueira. De S. S. como 
cavalheiro e como profissional temos 
as mais lisongeiras informações. A 
fiscalisação das nossas estradas de 
ferro achava-so ha longos mezes sem 
provimento effectivo, e o dr. Junquei-
ra, com a capacidade de que dispõe» 
pode prestar relevantes serviços á po-
pulação, resolvendo varias questões 
pendentes da administração como se-
jão, entre outros, a estação de Can-
guaretama e os trens diários. 

«A Republica» cumprimenta o illus-
engenheiro fiscal. 

Mníto arreliados e fnribnndos vierio desta vez os 
cbrisünos, dizendo no n. 134 do «Corujão»: — que 
Dão tiverio tempo para responder as invttlidas do 

JdMàl U iê propriedade ão governador; qte 

que, na próxima *dlQ$o, havemos de ver de quan-
tos pàos se ffe«m% canoa!.. 

Ora osehristthôs I Estão inchando as bochechas e 
soprando A ttor. n'nm& cansei r& realmente melan-
ckoltea, ãréeaíymiê e pharmaowtiea. 

Escreveram «^aillo ligetrameutè, ségnndo se de-
prende da epigiaphe; pois vamos também de leve 
fesponder-lbes, 

—Nós nfio investimos contra os collegas ; dizemos 
apenas o que sfto o o que valem aqueflés carrapatos 
politicos. 

^ j à nos vai causando cuidado, um carinhoso cui-
dado pela saúde alterada dos doutores, a insistência 
paleroty com que aíârraào que a nossa typographla 
ô propriedade ao e\m. governador. Sabemos que 
S. Exc, ò um zeloso respeitador de todos os direitos 
e não seria crpaz de alapardar»se com o qqp lhe não 
pertence: mas nfto será raáo que o «Corujão» ílque 
sabendo que esta bolandeira de imprensar é nossa, 
muitíssimo nò9sar e que nâo é nem nunca foi do 
dr. Pedro Velho. 

—Vangloriào de haver demonstrado um" milhão 
de vezes... E' exacto : um mílhfto de veze* tem os 
cbristinos demonstrado, com umas concordâncias 
grammaticaes muito suspeitas, com uma pontuação 
original e ultra-revolúccionaria e n umestylo de rea-
lèjo; que são supinameute mãos e ineptos. 

—Não está nos nossos intuitos o esmagamento dos 
colidas. Esteião tranquillos, nunca em tal pensamos; 
seria uma calamidade para nôs e para o publico A 
auzenciados christinos na imprensa estadoal, alem 
de roubar um assuuipto de constante recrelaçiío aos 
amadores das lettras pand^gas, reduziria a polemica 
politico do jornalismo indígena a uma pasmaceira e 
commodismo capazes de produzir obesidade em to-
dos os piuraitiv.os potyguares. 

—Quanto As ameaças, essas só nos cauzão dò ! Os 
chrisünos, os transfugas, os míseros que tizerão da 
hypocrisia e da ganancia o seo alkorão politico, 
fingindo se tutús e ferrabrazes... tem graça. 

Qs coliáboraiores continuão na immundicse "do 
costume. Verdadeiramente tinhosos. 

D R . A U S T R I C L I A N O D E C A R -
V A L H O 

Acha-se entre nós esse distineto engenheiro, encar-
regado da construcção da íerro-viá do Ceara-mirim. 
Profissional de créditos firmados e comprovada acti-
vidade, o dr. Austricliano, estamos certos,saberá des-
empenhar-se com perícia ezelo da importante com-
missão de que se acha incumbido. S. S, jà tomou to-
das as providencias para que os trabalhos recome-
cem e, segundo estamos informados, no prazo de 
seis mezes talvez, estará concluído todo ó leito da 
estrada e iniciado o trafego. 

Cumprimentamos o digno engenheiro, e fazemos 
votos para que o rico valle do Ceara-mirim goze 
quanto antes dos benefícios que lhe advirão daquel-
le melhoramento 

• . - • - . . . -

S U P E R I O R T R I B U N A L D E 
J U S T I Ç A 

Sessão em 17 de agosto de 1892. 
Presidepcia no Eim. Sr. Desem-

bargador íeronymo da Gamara—Se-
cretatrio^Dr. Falcão Filho. 

Ao méiò^ídia, .na saía das confe-
rências do Superior Tribunal de Jus-
tiça, presentes os Srs. Desembar-
gadores Jeronymo da Gamara, Pre-
sidente, Olympio Vital, Ferreira de 
Mello,Chaves Filho, Procurador Ge-
ral, e José Climaco,e o juiz de direi-
to Dr, Luiz Souto, convocado com 
jurisdicção parcial,è aberta a sessão 

Fi lida e sem debate approvada 
a acta da sessão anterior, proceden-
do-se em seguida à leitura do expe-
diente. 

DISTRIBUIÇÕES 

Aggravo de Instrumento n. 7 de 
Mossoró— Aggravantés, a compa-
nhia Nacional de Salinas Mòssorò— 
Assú—Aggravados, Abe Stein & C. 

Ao Sr. Desembargador Vital, e 
depois ao Sr. Desembargador Fer-
reira de Mello, em consequencia de 
ter aquelle jurado suspeição. 

PASSAGENS 

Appellações Crtmmaes 
N. 1—Canguaretama— Appellan-

tes o juiz dé direito—Appellado, 
JosáGerniirio Eugenio~Do Dr. Sou-
to ab Sr. Desembargador Vital. 

N. 2-Canguaretama—Appellan-
te, o Juiz de Direito —Appellado, 
Benedicto Cláudio de Oliveira—Do 
Sr. Desembargador José Climaco 
do Sr. Desembargador Vital. 

N. 3—Goianinha—Appellante, o 
Promotor Publico — Appellado, 
Francisco Joaquim da Silva, conhe-
cido por Francisco Batata—Do Sr. 
Desembargador Ferreira de Mello 
ao Sr. Desembargador Vital. 

O Sr. Desembargador Procurador 
Geral dá parecer nos seguintes fei-
tos : 

N. 6—S. Josó de Mipibií—Appcl-
lante, o Juiz de Direito—Appella-
do, Antonio Joaquim da Silva. 

N. i—Martins—Appellante, o Ju-
iz de Direito—Appellado—Manoel 
Lopes de Lima. 

i 

Recurso de n&o pronuncia o. 10— 
Pàu dos Ferros—Recorrente, o Ju-
iz de Direito—Recorrido o 1* Sup-
lente do Juiz Municipal, Lourenço 
ooé Corrêa Júnior. 

DISCUSSÃO E DECISÕES 

Recursos de Habeas-Corput. 
N. 8— Mossoró—Recorrente, o 

Juiz de Direito—Recorrido, Melchi-
ades Ferreira da Motta—Relator, o 
Sr. Desembarrador Vitdal—Negou-
se provimento por unamidade. 

N. 9—Mossoró—Recorrente, o 
/uiz de Dereito—Recorrido, Fran-
cisco Felix da Silva—Relatoi*, o Sr. 
Desembargador José Climaco—Ne-
gou-se provimento uaninvemente. 

E nada mais havendo a tratar, 
encerra-se a ssssao. 

SECÇAO LITTERARIA 
U M Q U A D R O D E Z E U X I S 

< Na antiga Grécia luminosa onde a arte ele-
vou-se tanto que,ainda boje» o século dasgr&n-
desas nfío conseguio igualat-a, Zeuxis, o il-
lustre pintor, lembrou-se um dia de levar ü 
tela aquella incomparavel belleza qua foi cau-
sa da guerra de Troya. 

Zeuxís pintaria Helena* 
Mas, como achar um modelo que tivesse to* 

das as perfeições d'aquelle pomo de discórdia, 
que tivesse o azul profundo o calmo d'aquel-
(es olho», a limpiaez serenamente olympica 

d'aquella fronte» a rosea maciez dvaquellas' fa-
ces, a frescura d'aquella bocca vermelha feita 

S 

idôa luminosa. 
Sahio em perigrinaçâo pela cidade a procu-

rar, entre as mais afamadas bellezas gregae,aa 
ue podessem reunir as qualidades de uma 
[«iena. 
E Zeuxis achou ama que tinha os olhos azues 

'proftradairiento caímos, outra cuja fronte se-
rena era de uma belleza olympica, outra que 
tinha a rosea maciez das faces, o atra cuja boc-
ca vermelha e pura seria capaz de todos os 
beijos « d e todos os hymnos, outra cujo busto 
t inaa.a puresa esculptural das estatuas de Phi-
dias, outra ainda que trazia longos e annellados 
cabellos semelhando puríssimos üos de ouro, 
finalmente a sétima—beila como vonus, porem 
casta cQmo Diana. 

Zeuxis levou òs seua esplendidos modelos 
para a ofâcina, preparou a tela, d ispoiem or-
dem as tintas, tomou os pincéis e . v i a começar. 

Era, porem, necessário que as jovens athe-
nienses patenteiassem-se perante o illustre 
pintor na simplicidade divina de vestuários com 
queeutravão no banho . . . riellena seria pin-
tada como venus quando sahio das o n d a s . . . . 

Cahiram as tuuieas e o casto Zeuxis, tão 
considerado eutre os seus compatriotas pela 
sua puresa que merecia tal confiança das 
suas mais bella9 patrícias, poude contemplar 
aquello espectaculo esplendido que o punha 
em difficulefades oara escolher uma Heteaade 

_tre sete He lenas . . . 
Mas a ultima, a que era casta como a Caça-

dòra, ao vercaliir-liieaoa p^s a túnica que en-
volvia as magniticencias d*aqnelle corpo de 
deusa, como a dryade sorproheadida a banhar-
so na fonte christalina dos bosques, ergueu-a 
repentinamente e fugio envergonftada. 
—Era talvez a mais bélla, disse Zeuxis com-
sigo, mas, ficão-me as outras e, de cadá uma, 
tirarei uma parceUa da minua Helena. 

E começou o trabalho. 
Cada dia a tela apresentava uma belleza ma-

is ; Helena tomava, reproduzidas pela müo do 
mestre todas as bellezas das divinas gregas . . . 

Aifim ticou concluído o quadro, e Zeuxis, 
satisfeito com a própria obra, compareceu 
com ella perante o Areopago, o tribunal illus-
tre qne julgava sem appellaçào em todos os 
assumplos. 

Atheitas inteira batou palmas e affirmou nao 
ser possivel que a verdadeira Helena tivesse 
sido tão bella como o quadro do seu pintor 
querido. 

Mas o Àreopago disse: 
—E* muito bella a tua obra, Zeuxis, n ella pu-
zeste todas as perfeições das seis mais bellas 
atheuienses, mas falta-liie o sentimento que 
fez fugir a sétima. 

ro 

SOLICITADAS 
U CAPITÃO JOÃO SECUNDINO PEREIRA 

PACHECO E O JUIZ SECCIONAL 

No artigo de que mcoccupeí no antecedente nume-
>oú'*A Repuhlicii» disse o Sr. Fraucovich (ou al-
guém porelloque, tendo, como capiliio qu^i foi da 
harca «Pnison.»reclamado contra o pagamento a mim 
feito pela alfmjdegn, ppdio que fosse eu intimado 
a recolhera aquella repartição a importaneia que 
indevidamente recebi. e o juiz seccional, a qneni 
foi dirigido o requerimento, mandou em despacho 
longa e juridicamente desenvolvido, que tivesse to-
gar o recolhimento requerido, ficando a qwtntia 
em queHáo em deposito na m-e&ma repartiçao. 

E* jnevado, como tuJo ou qaazi tudo que ní»»e 
o articulista, . _ 

O despacho a qne se refere 6 no fundo e na forma 
uma sentença ríctlnltiva.na qnai foi anmillado OCDII-
tracto de consignaçAo, o in;uuiou-8o que eu üiegüe 
o recolhimento, não como deposito, n ^s como rus. 
tituiçÃo. 

A referida sentença nosla partedix o seguinte. 
«cJn!#o proce<lentea iv-clamaçito a lis. para tornan-

do de nenhum elTeito o uieo despacho de fls. c auto-
risado contida em oflicio de fls., ordenar, como or-
deno. que o inspector da alfandega desta cidade faça 
iucontinente recolher ;:o cofre d;i mesma alfandega 
a quantia reclamada de que.ali se achan-
do em deposito, foi mdevidanirnte paga a Joio Se 
cundiuo Pereira Pacheco em virtude de despacho do 

I L E G Í V E L . 



niWHO Intpeetor: e vista que se U*& de quantia le-

T L h J Â ^ I f Altonà. art. 311 n. BM que .sujeita 
• t ^ S h l * ^ ^ wpéKçlo do matuto: (TMM ftrr 

«sw tospectorie, sem perda de tempo, intimar aò dito 
J. P. P^obeoo para dentro do prato legal, aue lhe 

. « ^ « W o X r i X ; s o b 

aJL JOÍQ i * ! * v n s precedem as de nm dos coasl-
iSüSSSüf "T1 ?u.® 86 d l? 1 t t e 1 ,00 e « ««g"»ar »er eu 

P0'0 a fiwer a repetição io indébito, 

yô-serppi8 que não se tratoa áe quantia actaal-
l & Í Í T * 1 ^ * ' u m d e ratítuiçao ou repetição do 

i b f f i w W ^ f i ? 8 ' 6 0 1 , 1 0 # d i 8 s e ' s e n t e n ç a 
n a M l ^ c o , n . o t a l a considerou o juiz que no li-

a o «c /Mo que intimasse esta 
aosinteWssados. admittindo depois'e 

tt aPPeil«<^o que deüa foi Interposta, e que 
q o e 80 86 * * * m^rpor dassentençais 

^ q q V 2 8 0 U co® fórça de deflnitivas.na formado 
ÍL^a ®upra-citado decreto n. 818. 

®entenÇái como em vista do exposto não 
se pode negar, o juiz exorbitou de suas atfribuiçòes 
prorenndo.-a sem dar logar a defeza e sem forma de 
processo. 

ha„vei: sentença nas condições expostas era 

^ L 1 * 0 ^ * ? ™ a m a aceito; porque sentença, 
fflrfte^rciraeSoüza f P r i i T t i n h . g 278) é 
a decisão proferldá pelo juiz, da questão que se con-
troverte em juizo entre as partes litigantes: seirae-se 
As provas e conclusão (not. »60; e é ella que poe ílm 
V i sJ2 n c í a ( l m L ^P1- Theor, e Prat. do Proc. g 
lyTjmie^é o espaço de tempo durante o quat se tra-
i kaü o n , i . , i a a ^nsa , ou acção (Per e Souz. S 103. 
i-oDao, Seg. Linh. art. 248} e acção nao houve, porque 
nos em que foi lavrada ^r sentença não cons-
ta que fosse a cauza discutida ou se désse lugar k 
discussão eaitre as partes, e não foram observadas as 
roriiiaildíMtíse praticados os actos mais recommenda-
nos, substanqiaea, imprescindíveis do processo, que 
* a forma estabelecida pelas, leis para se proporem 
as accoes e se tratarem as cauzas em jnizo. (P 
Sotiz. 8 v Pain, Bapt.g 69 '. 

Segundo o disposto no á r t 97 do decr.n. 848 de 
Ii4e0utíií>ro.de 1890. todas as questões de natureza 
eivu ou commercial, quo recahem gob a jsrisdicçilo 
aos tribunaes federaes, serào processadas e julgadas 
ae aocordo com as prescripçócs do mesmo decrete. 
< u JJL 166 termínantemente dispõe que todas as 
questões de natureza civil ou commercial serão pro-
postos no juízo fedéral,quando recaiam sob sua júris-
uioçao,.por meio de acçao ordinária,sumiriam eexe-
cuuva.. , 

Sentia ma destas acções se intentou porque nao fo-
*am observadas as formalidades, nem segutram-se os 
tramites determinados nos capitulos relativos a cada 

* u ^ d e í l a s > desde o art. 117 até 201. 
O Sr. Dr. Santos em sua fcelebre sentença declarou 

aeixar de ter logar no caso o meio ordinário para a 
reclamado do indébito, para dar-se o processo espe-
cial estabelecido no interesse dó fisco : IRAS, nem o 
nsco era interessado na questão, desde que foram 
•pagos os direitos fis£áest i)6m se cumprio o qtteprep-
crevem os arts. 197 e seguintes do citado decreto, 
ueijfi se podia cumprir por nao se verificarem ôscasos 
«o art. fôo, em que cabe a acç&o especial, duèé a 
eiecntiva, cano éêxpreíjso no mesmo aíL 

Se n&p ba outras acções no juízo federal sèníò a 
ordmarw. summaria e executiva, porque ellas com-
préftendôm todfis as questões de natureza civil ou 
côromérctaf; vistofue nâo. pode ser executiva a de 
'1 u e

A
s è *rírta- n e i n summaria, porque esta se limita 

as consas de vàlor não exdederife de um de um conto 
ue reis, só poderia admittir-se a acçào ordinaria. 

Quando se Queira entender que ha outras acções a-
lem dèstas no juizo federal, argumentando-se com o 
art. 387 do supracitado decreto, que considera legis 
laçàu subsidiaria em casos omissos as antigas leis do 
processo criminal, civil e commercial, nao sendo 
contrarias as suas disposições e espirito, o que nào 
-prevafece no caso em quéstòo, porqüe o art. 97 fiiío 
reconhece outras acções além da ordinaria,surnamria 
e executiva para todás as «Jüestões de natureza civil 
y commercial, settdo portanto quaesquer, que nfio 
sejam estas, contrarias as disposições e espirito da 
;»íova iei; ainda ^ssim, ainda snppondo-se que as a n -
tigas leis possam sei- invocadas como subsdiarias, 
nada com isto ganham os que. pretendem aproveitar-
se dessa evasU a, como passoa demonstrar. 

A acção admissível no caso nào seria por certo a 
de deposito, de qúe trata o cap. 2® tit. 4S. part, 1° 
ao reg. n.. 737 de 25 de novembro de iSoO, porque 
esta acção sò écompetente contra os depositários oa 
contra aqueiles que como taes gâo considerados pe-
lo codigo coinmercial (art. 268e280cit. reg. ;e eu 
nao sou depositário, porque a quantia que recebi ngo 
ine foi dada. em deposito, mas em pagamento do que 
uieera divido em virtude de uin coiiíracto, netu co« 
uio tal posso ser considerado, porque estou íóra das 
hyyotheses dos arts. 87, 01, 98 e 144 do mencionado 
'coüigo, aque se refere o citado art. 28 do regulan#on-

Kào importa diaer o juiz seccional em sna senten-
ça que truta-STI de quantia levantada de nm deposito 
Tecoiiiinendado pela lei, que sujeita ã prisão na iaita 
lde reposição do mesmo. • 

Nem no caso de que se trata, o deposito M io fla 
altoudoga se pode dizer recommertdado peta lei, porv 

que o seu ttin era garantir o pagamenio dos direitos 
«scaes, e pagos estes, nào tinlia aquelia repartição o 
direito de o reteivse fosse reclamado, nem o escriptor 
que citou, pelo que disse coicmentundo 0 código ci-
vil pórtuguez. pode ampliar as disposições de'nossa 
iegisiaçao commercial, sujeitando ao 'rigor de uina 

. - ... depositada, não po-
Uem sersipphcadaA aos que em l)òa fè recclieram u-
mu qmmtiüqire, embora levantada de uui deposito, 
se \Uc deo em pagaineoto do que lhe era devido, ou 

se i^resutma, quando realmente o nao fosse, prin-
cipalmente trat?mdo-se de providencias exeepcionaes 
eodiOvas, come a do prisfto, que, afastando-as das 
regras g^raes de direito, devem restringir-se aos ca-
sos para que sào expressainentedetmninadMS. 

Asleis aiionuaes c derrogatorias do direito com-
tnuin naocoiiiportain extensão por analogias e tuno 
quanio se nao r.ontei»i «m suas disposições fonnaes 
aodimto coniinuii» perU^uce. (Paul. Capt, Ilerineneiit. 
•Jurjd. (Jj 45.,J 

À acção admissível seria a de repetição de indébi-
to: nm para que eíla prt.wedes.ie, necessário se to'r-
•iiava que o aucior fosse o mesmo que fòz o paganien-
|ío (Loit. Jell. Doulr. das Acc. ft x>0) e provasse oiie 
«pagou'o que nào devia ($ ^á.) 

A l e r n disso esta • acçào, nào tendo forma espacial e 
metido o seu valor superior a um conto de reis, deve-
'na ter o proíyysn ordinário, único aceitavet nfto se 
tratando d.is eínuas fKplira.las. (Cit. Corr. not. & ao 

•S 
Heicva m>tar q«£ cm um:i -cerUilão, que existe em 

meu p o d e r a m data de Sdesle tn«-z [utssadaa r<tiuc-
liinenU* meu ecm virtude de despacho do juiz s«c-
cioníd, peio mpec.iívo esr.iivão w declara que nAo 
•-'liouveaüÇüo J.TOÍHJSLÍ ^)breo onj^cTodc (jne se trata, 
•mas uma ivciauiaçào do "capitiW d« barca ^Phinon» 

•contra o inspeelor da alfande^a. o qut» se conforma 
o que s«M»\pt»ii'lCo no artigo qun suscitou nos 
eonsideraçõe??; mas a senlencado Sr. Dr. San-

4o* proíMa contra acsôs^raçDo. e sfc realmente 
•assiffi »*, se aÍJSí>iiitínM»-fi:e m^ínima acçào inten-
taiii, v úifclo ainda e mais grave, o abuso mais rv-
«oltairt», fiOrqop nada ò mais estupendo e irre^far 

s l o ^ ue uiiii^iifairtentodertiiitive.puhlicadode surpre-
sa, sem-iHíiaaçàu, sem uíh prcKsesso ordinário, sum-
Utsno o« qwo facilite fci partes os meios 

áe fcpetftr •>(< tt v^rdmie, íf«e fsclaréça ojatz e ohabi 
proferil o. 

HPsio que íft-a dito éfevidrtite que a sentença, seja 
toooea^j£ue-se U«e4Ô t; omvúupomurereM-

I 

csrd, foi proferida sem. bete; que foi. IrriMar tado 
guew /W e qaeeio vez de um MOMAOII 
formá. em vez de «m julgamento réSacUdo » I U U U A . 

assalto judicial, ^ â -

Pretende-se bòje converter tkitUuiçHa ém ée»o-
sito a acçao que. se denominòii espettsl em simples 
rectamaçaoe a sentença, comMorAriMalflítosde 
definitiva, em despactUngs ^ a ^ ^ t e d e s e n 
vofvldo; mas o que tudo tttc« tiBT&SESS* e t ü i 
estão os autos para a todo o tempo attesftr o escanda 
io forenfte, que, se vingar; será urti triste procedente 
nos annaes da justiça federal e uma terrível ameaça & 

So°cídSíf11 & 1 , b e r S ^ e e 4 < w m í * direitos 
Em 15 de agosto de 19d2. 

João Secundino Pereira Paoheeo 
MMmnWMMMNHMIMH 

Vm M M « l h » mon I 1 IH«MS S N a e l r n s 
do «A loGramded t t N«pte» *e « s i dee-

n e n t t d o »o l e o l a fb rMsa te 

Illustre Redactor 
Ante* de entrar na matei-la dá qual fofçada-

mente venho occupar-me servindo-tne das co-
iumoas do voãso conceituado jornal, preciso di* 
ser aos Illnstres Redactures do «Rio Grande do 
Norte», que tanto eu, comomeo irmão o genro 
Lourenço José Correia Júnior, somos bem co-
nhecimos de ss. ss; que amamos deveras a liber 
dadè individual e que por nossos actos,quer pú-
blicos, quer particulares, mesmo no, tempo da 
velha e gasta mouarchia na. qual milHamos com 
as. ss, nunca fomos oppressores ou verdugos. 

Convém ainda dizer a ss.ss* que nunca fomos 
perversos, desleaes e simulados e nem tão pou-
co, com . lagrimas de crocodUlo» procurámos 
em tempo algum illudir a humanidade para dei 
latíramos proventos de qualquer especie, até 
mesmo pelo lado do partidarismo» trilhando 
sempre o caminho da verdade, desinteresse e 
de abnegação completa; 

. Provocamos â ss. ss. para que nos contes-
tem. 

Assim nos exprimindo, resta-nos ( apezar de 
leigos e ingnorantesj dar um simples conselho a 
ss. ss., pedindo desculpa de nossa ousadia. 

Os meninos de hoje, não são os deiiotuem, e 
nòs,. velhos e mal disciplinados,. n l ò podemos 
competir com elles. 

Deixemos, pois, a frica política, escrevendo à 
verdade dós factos sem deturpai-os e esquecen-
do os rancores da velha eécòla que tantos prejúi-
sos aos tem dado. . 

Vamos mutuamente e em um sò pensamento 
trabalhar pelo engrandecffòento da Pátria e es-
pecialmente do RtO (r. do Norte, de onde tenho 
a gloria de ser filho e creio que ss. ss. de serem' 
adherenles, que é só e somente o quô nos cum-

Ã Republica está fcl&^Ton^liffl^ 
do Norle, definitivamente organisajlb, ò o Exuw 

Dr. Pedro Velho, predestinado para ^promover e 
desenvolver o engrandecimento; deste/querido 
torrão, custe o que custiar. 

Duvidar disto, é ò mesmo que descrer da ex-
istência dos factos consjmuiados, é á tanto não 
quero e nem devo chegar, pois alem d6 tudo, de-
vemos ser patriotas, ese bem qiie pão tenhamos 
a felicidade de pértencor á classe dos republi-
canos historicos, tenhamos pactencta, sejamos 
coiiei entes e animados si^amos o xftrniahõ do 
progresso e da liberdade." ! V • 

Passando agora a occupar-me vergonhoso 
embuste que li no n. Í3Odo jornal de que ^ão 
ss. ss, Redaciores; com relação a aflria questào 
de habeas-eoiyus, na qual ss. ss. forammalin-
íormaflos, cumpre-me desmentir mui soiemue-
irmnte a pessoa que, sem duvida, ^íMhto de 
vingança anieo respeito e de meo gettV^ iiâo ton 
do a coragem de enfrentar-se cumiwaíco, uzòu 
d*essa farça, para nào só prestar serviços .aq* 
meos poucos, injustos e rancorosos adversüvios,' 
comc para morder-nos de furto. 

0 meo genro, nunca foi- j\nz de lal .qncstno e 
nem ine consta [ nor ser impossível > que de 
Pâo dos Ferros, bouve&s»o quem representasse 
a tal respeito, perante o Superior Tribunal de 
Justiça do Estado. 

Por tanto, fique o publico sabendo, que tudo 
quanto escreve o « fíio Grande do Norte » não 6 
verdade, pois n&ó existe tal quoplSo f»o foro de 
Páo dos Ferros, sondo por demais r*dèbrtk a fa-
cilidade com que os Redactores do.« líio Gran-
de'do Norte» escreverão semilhautc menlira, 
parecendo-me que tiveram por fim ferir o Ex1"* 
Pr. Desembargador, Joaquim C, Ferreira d?* Mel-
lo, que por sua nobresa de caracter, alma gran 
de e generosa, iriU-|)ig<mcia bem (3Hc|arecida, só 
deixou nesta terra saudades e vivàs recorda-
ções de sua justiça resta ü independente e do 
seo modo cayalheiroso, firme c dedicado para 
com nm grande partido de homens de bem, que 
nao vivem das Iricas políticas, mas, sim, para 
admirar a integridade de um magistrado da tern 
peru do Exmo Dr. Ferreira Mello, que no cum-
primento de seos devei es e na distribuição da. 
Justiça co;n os cotnarcães, só vêdrante de si 
Deos e a lei. 

Desejaria também que sahisse das trevas es-
se celebre informante, que se nào é um ganha-
dor, bem me parece. 

Aos Hedactores do « Rio Grande do Norte », 
ppço licença para declinar do recebimento de 
seo jornal, que, no meo franco entender, vai sé 
desvirtuando com escriptos quo nào exprimem a 
v(>rdade,e seja-rne licito diser que não são ss. ss. 
tão estranhos ao movimento dc Estado, paru a-
credilareni em semilhanles informações. 

Sinto ser arrastado a assim proceder, porque 
devo a ss, ss. a ílnesa de,não tendo eu acceitado a 
assigmtura, e*n vista de miohas circmnstancias 
precarias, que nao me permitüâo deepesas que 
nno fossem absolutamente indispensáveis, nào 
obstante, inuilo vidiilariainenie, ter toe remei 
tiilo o sco peiiodico. 

Pau dos Forros, SI de agosto de 1892. 

Joaquim José Correia. 

AO PUBLICO 

A empreza de encanamento d'agna desta 
cidado, ictido^ido injustamente censurada pe-
la « Hepublica», com cçrteza mal informada, 
vê-se obrigada, por defèren^ía áquelle jornal, 
a defender-se, restabolecendo a verdadt, e 
dando conta ao publico do ihodo porque tem 
procurado solicitamente correspondi ás suas 
exigeutias, na observaucia das clausulas do 
seo contracto. 

Autesdo actual inverno, tendo eeeasseado 
consideravelmeuto a a^aa da Hie« publica, 
tornando-se assim $ufii<ú&úte para o consu* 
mo da.popula^^o da uidade alta, a ea)pre/a mo 

iotuttode foroaeel-a abuudautentteute e a eon-
tento da popula^So deu-se ao seeriflelo peeu-
niario de mandar construir um grande ian-

?[ue eom nova maebina de repuxo, eomo uma 
ònte auxiliar, aâm de satisfazer as necessi-

dades dopublico. 
Tendo sido o deposito feito deeal e oimen^ 

to, e tendo durante sua eonstrudeào espeques 
de mangue 6in quanto cotnpletava-se o servi-
ço» suceedeo ^u^ a água nó começo tornou-se 
um pouco salitrada e eom gosto pouoo sgra 
davel. 

Mas, decorrido alguns dias ^esappareceu 
aquelle gosto, conseqüente da eal nova e do 
cimento e das estacas de mangue que foram 
logo retiradas, apenas eoncluido o serviço. 

Para esse serviço precedeu a competonte 
licença da-zeiosa e digna intendeneia Muaici-
pal. 

Ha poueos dias tendo rebentado uma peça 
do machinismo do novo caeimb&o, a empreza 
roí forçada a solicitar uma licença de cideo 
dias da llluutriBaima Intendeneia Municipal a-
íim dè fazer o concerto, consluido o qual, no 
praso concedido, continuou a fornecer agua, 
que dia a dia melhora, sendo que o anteces-
sor do actual Inspeciorde Hygiene, tendo exa-
minado a agua, julgou ajwtavel. 

Já convidamos o Ex. Sr . Dr. Arthur, actual 
Inspectur de Hygiene, para examinar a agua, e 
consta-nos que S. Ex. emittiu parecer, em par̂ -
ticular, favoravel â bôa qualidade d*agua, que 
ó bastante ciara e de bòm gosto, reunindo to-
das às condições de agua potável. 

Desde sabbado á tarde 13 do corrente que 
foi terminado o qoncerto e que foi réstabeleei-
do o fornecimento d'agua, suspenso por aquel-
la circumstancia de força maior% prevista peio 
contracto, circumstancia que foi immediata-
niente levada ao conhecimento da digna In-
tendeneia, que concedeu o praso sufficiente 
para o concerto. 

A empreza tem*se utilisado da Bica por for-
ça do seu coutracto, cláusula o segunda 
parte da clausula 6.* que diz ; «nao poderá sob 
qualquer pretexto privar que se aproveitem os 

io restos d'agua da Bica publica, que se escoa-
rem pelas torneiras do registro. 

Admira realmente que.se aceuse a empreza 
por servir-se legalmente d'agua da Bica pu-
blica, e se aaecuse ao mesmo tempo por ter 
creado um novo deposito d*agua9 no empenho 
de fornecel-a em abundancia* 

E f o caso do provérbio : preso por ter cão, 
preso por não ter câo. 

Vê, pois, o publico que abusaram da boa fò 
dos iIlustres radactores.de ^^a^pobltca/^ lovan 

; do-lbfis iiiformaçõoi inenos certas. 
Natal, 15 de Agosto de 1892. 

O Empresário. 

fielippè Lcinhardt. 

G R A T I D Ã O 

Os abaixo assignados passageiros 
do paqúènte Jaboatão da companhia 
pernambucana, vem pelo alto da 
imprensa agradecer ò bom trata-
mento''quê lhes foi dispensado pelo 
benemerito cornmandante /oão Pe-
reira da silva, e ao mesmo tempo 
dao parabéns a companhia pernam-
bucaoa por ter em seu seio como em 
pregado ao illustre cidadão que com 
tanta distineção sabe captivár a to-
dos aquèlles que tem a felicidade 
de conviver comsigo. 

Natal,- 12 de Agosto de 1892. 

Joaquim Viogo dd Novaes Newton, Militão 
de Souza Tidoré, Francisco José da Silva 
Júnior, Anna Franco RabellotAnna, Fran 
co Itabello Filhaf Manoel José Pinto, Dur-
vai Fiuzas Maria Dulce F. de A Ibuquer-
que, EmiUa Machado dz Novaes Newton, 
Manoel Barata de Oliveira Mello, Manoel 
Virgolino-Gesar, José Paulino de Viveiro, 
Julião Barbosa de Souza, Maria Machado 
de Novaes Newton. 

A D E U S 

Adeus patría anerida, oü lar risonho 
Qireu ine parto opprimido de saudade, 
(:omo o cysne que Kleixa o alvo ninho 
Aperder-se no azul da immencidade. 

Adous mae carinhosa, adeus extremo 
Qiras carie ias febris trocaste em ai, 
Nilo lamentes assim minha partida 
Não cotejes com ausência de meo pai. 

Abraçai me talvez por longos annos 
Minhas choras irmãs enternecidas, 
Que das plagas de alem hei de enviar-vos 
Terna endeixa de notas doloridas. 

Oh formosa douzella a quem nlrvfancia 
Osculei submisso os teos encanto», 
Os dias do porvir me banba em risos 
As noites do passado banha em prantos. 

Sim !T ees prantos são gottas cbHstaliiias 
Que os desertos omi t i am de ininh alnja, 
Teos lamentos são tiynnos sonorosos 
Qae me dão da saud^Ie a negra palma 

Mas se a morte cruel, a morte avara 
Mc poupar a existencia apaixonada 
Voltarei algum dia oh loiro arebanjo 
A beijar tua fronte engrinaldada ! 

Natal . . . . de Agosto de 1892. 

SRGUMDO TRINDADE, 

MAIS OUTRO IMPOSS ÍVEL 

A. 0. SOBA IN RO 

E en vi o sol zangado 
De manha pòr-se ao nascente, 
E h noite o dia, maçado, 
Apparcccr no poente; 

A brisa no mar immersa, 
De saudade a flòr chorar, 
0 cêo co' a terra em conversa 
Onvi giorias disputar; 

Vi mais um rio correr 
Em plena diversida/^, 
/tfme afogado merrvr : 

•Porem está tdtfe 
In<U alo vi i a jMtlisr 
Um Qori$o sem maldade 

Assú^YlI^-ieda. 
r. SOAUS. 

ÁDEUS VIA6EK 
Seguia para Saot*Anna do ÜittQS 

onde é morador o nosso amiga £pi-
phanio de Oliveira e Silva, dezè^-
mos ao amigo uma feliz viagem. 

Tanto que esperou at^ que foi 
sempre no desembolço. 

EDJTAES 
SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA 

De ordem do Ex. Sr. Desem&ár-

gador Presidente deste Superior Tn~ 
unal de Justiça, faço publico, pa-

ra conhecimento; dos interessados, 
que se acham nesta Secretaria tios 
autos de AppeUaçSo Commercial dá 
Villa de Arez, em que é appelianto 
Luiz das Chagas de Albuquerque 
Maranhão—e em que sSo appeila-
dos Fabricio & Comp*. 
Dado e passado nesta Secretaria do 
Superior Tribunal de Justiça aos 
quinze de Agosto' de mil oitocentos a 
noventa e dous. 

O Secretario 
Joaquim Bernardo FaltQo Filho. 

MHHMMiaÉWÉMaaMMH 

O Sr. Inspeptor do Thesouro esta-
doal do Rio Grande do Norte, de 
conformidade com as ordens do 
Et^GoíV^irr^doe^jdoEstado em 001-
cio dé 12 do corrente* sob n* 185, 
manda fazer publico parà conheci-
mento de todos, que está aberta 
nova concurrencia publica è marca-
do o dia 13 de Outubro proximo 
vindouro para serem apresentadas, 
perante a Junta Administrativa da 
Fazenda outras propostas, devida-
mente seltadas e em cartas fechadas, 
para ter lugar o contracto do forne-
cimento de utensílios precisos ao 
quartel do Corpo Militar de Segu-
rança, constantes da relação abaixo; 

Os proponentes deverão apresen-
tar suas propostas a uma hora da 
tarde do dia acima indicado, caucio-
nando cada um por sua vez conoáo 
meio de habilitação e para os ~Ôzi$ 
legâes a quantia de quatro centos 
mil réis (4()0$000) em dinheiro ou 
cm apólices da divida publjpit esta-
doai ou federal. — •; 

Relação a que se refere o presen-
te : 

Barras de mndeirns com pés de ferro para 
as companhias e corpo da guarda 63 

Mesa de madeira, fomttla, com sete palinos 
de 

comprimento c tres de largura» para o com* 
mando 1 

Mesa sem forro com d^s palmos de eomprt* 
meato e quatro de largura» para a casa da or-
dem 1 

Idem com sete palmos do comprimento e fres 
de largura, para a 3a companhia f 

Banca com cinco palmos de comprimentos e 
dous a meio de f*rgur<*« para o estado maior : f 

Armário com dez palmos de comprimento» 
cinco de largura, envidragado com gavetSo. para 
a casa da ordem . ' ; J f 

Idem com oito palmos de comprimento? e 
quatro de largura, euvidraçado e gaveta p ir* . 
secretaria do corpo. 1, 

Cadeiras de jtinco para secretaria do eom-
mando e estado maior. 14 , 

Cadeira de braço para o commando 1 
Escrivaninhas de cedro para o commando 

fiscal è companhias 5 
SariJho pura viutee cinco ancas, daplo para 

as companhias 3 
Idem para cincoenld, para arrecadação ge-

ral | 
Lampeões grandes para o alojamento das 

companhias 3 
Grenolinos de vidro para secretaria do cooi* 

mando 2 
Escarradeiras de louça ou folba para o com* 

mando, reserva de companhias, fiscal ajudan-
te, estado maior 8 

Lavatorios para o estado maior e commando 8 
Sinetea com armas da republica 1 
Sofá de junco para o eslade maior f 
Tamboretes em pai liados para a oaza da or-

dem e reserva das companhias 12 
Hologio grande para secretaria do comman-

do... l 

Secretaria do Thesouro do Esta-
do do Rio G. do i¥orte, 13 de Agos-
to de 1892.. 

Servindo do Secretario da Janta 

J í o u r a S o a r i a 

Typ. d'A Republicü 

\ 
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. Offícios : 
Ao. inspector do Thesouro do= Estado—Com-

nlúnieando haver o bacharel Paula Leitão Lo-
reiro de Albtiquerque assumido no dia ÍO de 
Julho ultimo, o exercício do cargo de Promo-
tor PubKco effectivo da comarca deMossorô. 
—Communicando haver o bacharel José de Mo-
raes Guedes Alcoforado assumido no dia 30 de 
Julho ultimo o exercício do cargo de chefe 
de policia do Estado. 

-^Mandando tomar as coatasdaa despezns fei-
tas pelo etdadftoJosá Ricardo Lustosa da Cama-
ra. com a desobstrução do canalha lagoa das 
Gtt&rahyras. 
—~€fmtnunicando haver o bacharel Deoclecio 
Duarte da Silva reassumido hontem o exerci-
ciojtoéàrgo, de Promotor Publico da comar-
ca cièsta capital, renunciando assim o resto da 
licença-em cujo gozo se achava. 
—-Aò cidadão Agente da Companhia Pernam-
troca na ̂ Mandando dar passagem de proa no 
vapor «Una» até a cidade da Parahybaao cri-
minoso dè morte Antonio Gomes Vieira e a 
duas praças que o vSo escoltando. 
—AO agente da Companhia Brazileira— Man-
dando dar pastagem de proa, à bordo do pa-
^ueie Lloyd braztleiro» ató a cidade da Forta-
leza, a duas praçag do imtaluap* de SeJtWftfiçn. 
que d?alli para esta capital, escoltaram o pre-
so Arttonio Gromes Vieira. v 

EXPEDIENTE DO DIA % 

Offícios : 
Ao Commandante dõ Gorpo Militar de Se-

gurança—Mandando assentar pi^açá 'aos cida-
dãos constantes dá acta de inspèeçãõ que llie 
foi remettida, com excepção daquelleu julga-
dos inaptos para o serviço; 

inspector da thesouraria, do fazenda— 
Coifctnúnieaudtf haver o exm. -Ministro da Jus-
tiça solicitado da fazenda em data de 22 de Ju-
lhç ultimo, a expedição de ordem afim de 
que por essa thesouraria, sejam pagos aos jui-
zes de direito bacharéis José Peregrino .1e À-
ratijo e Manoel de Carvalho e Souza, declara-
dos em disponibilidade por decreto de 15 da-
quelle mez, os respectivos ordenados, a contar 
ua data em que deixavam o exercício nas co-
marcas de Seridó e Ceará-mirim. 

— pommuiiieandò haver o exm. Ministro da A-
grieultura declarado em aviso de 21 de Julho 
ultimo. mie fica posta nessa Ihesouraria a dis-
posição des.ia governadoria a quantia de qua-
renta contos dc reis que, pelo ar!. 8' n. 3 da 
loi do orçamento vigente, foi destinado ao ser-
viço de colotiisação neste Estado, devendo a 
referida quantia, em vista do exposto no $ fi-
do citado artigo, sor applieada ao mesmo ser-
viço de aceordo com o respectivo íiscal no-
meado pelo Governo Federal, 
—Ao inspector do thesouro do Eslado—Com-
raunieaudo haver o bacharel Antônio Josá de 
Mello e Souza asaumido nesta data o exercício 
do cargo d© Director Geral interino da Ins-
trucçao Publica. 

—Ao cidadão Dulcidio Augusto César admi-
nistrador dos Correios deste Estado-Accusan-
do o recebimento de seo ofiicio n. 6 de 30 de 
julho ultimo, ein que commuuiea haver uessa 
data, assumido o exercício do cargo de admi-
nistrador dos Correios deste Estado, para o 
qual foi nomeado por acto do ministério" da 
lustiMicçüo Publica, Correios e Telegraphos,' 
de 7daquelle mez. 

— Ao cidadão dr. Aflonso Augusto Moreira Pe-
na, presidente do Estado Minas Goraes— 
Accusando o recebimento de seo offício de 15 
de jullio proximamente findo, em que commu-
nica haver perante o Congresso Legislativo, 
tomado posse e assumido em 14 do mesmo mez, 

administração desse Estado, na qualidade 
para o qual foi eleito 

DO DIA 3 

de presidente, cargo 
pelo povo Mineiro, 

EXPEDIENTE 

Offício: 
Circular aos Govornadores dos Est.idos— 

Remettendo dous exemplares impressos da 
Constituição Política deste Estado, promulga-
da polo Congresso Estadual u j dia 7 do abril 
do corrente anno. 

—Ao Inspector do Thesouro do Estado -Man-
dando pagar, em termos ao cidadão Anto.no 
Argiimro de Moura administrador da Tvpogra* 
phia dVA Republica» a quautia de 900$*X>0 rs. 
seudo $30#0(X) rs, pela impressão de 1500 folhe-
tos da Couatituiçâo Esladoal e 303^003 rs, peia 
impressão dc S01 folhetos da lei eleitoral. 
—Cotiununieando haver u Bacharel Francisco 
Bezerra Cavalcante de Albuquerque, assumi 
do li* dia Lf de Julho ultimo, o exercício do 

cargo de Prpmotor Publico da comar*« do M»r* 
tinu. 

— Coramunicando havar o Bacharel Pauline 
d*Araüjo Guedes assumido no diá 15 de Julho . 
ultimo, a exercício do cargo de Juiz de Direi-
to da comarca do Pnú doa Ferro. 
—Ao Presidente do Superior Tribunal de Jus-
tiça do Estado, 
—-Kemettendo oito exemplares impressos da 
Constituição Política do Estado. 

EXPED IENTE DO D IA 4 

Ofíicios; 
Ao cidadão Superintendente da Estrada de 

Ferro—Mandando dar passagem de 2Â ciasse 
no trem d'amauh&, de conformidade com o 
art. 30 g 2 d o contracto Estadual, da estaç&o 
de Curimataü para a desta capital, ao desertór 
do exarcito Joaquim Cordeiro de Mello, e a u-
raa praça que o vem escoltando, a qual deve-
rá ter passagem no trem de hoje para aquella-
eôtaçflo. 
—Ao Inspector da Thesuraria de Fazenda— 
Indicando os nomes dos cidadãos constantes da 
rôlaçáo que lhe foi reinettida, para se encarre-
gar da cobrança dos impostos pertencentes á 
União e que estavam a cargo dos collectores-
gerees. 
—Ao Commandante do Corpo Militar de Se-
gurança— Mandandò apresentar hoje ao Dr. 
Chefe de Policia uma praça para escoltar da 
estaçào de Curimataú para esta capital, o de* 
ser to r do exercito Joaquim Cordeiro de Mello-

EXRED1ENTE DO DIA 5 

Offícios; 
—Aò Inspector do Thesouro do Estado.—Com-
municando haver o Bacharel Manoel Josá Fer-
nandes assumido no dia 25 de Julho ultimo, o 
exercício do cargo de Juiz de Direito da co-
marca do Acary. 
—Ao Commandante do Gorpo Militar de Segu-
rança— Auctorisando a.mandar assentar praça 
no Corpo sob seu commando* aos cidadãos jul-
gados aptos para o serviço constantes da acta 
de saúde que lhe foi remettida, 
«—Mandando pôr boje a dispt>siç4q do Dr. Che-
fe dd Policia oito praças do Corpo sob seu com-
mando. 

EXPED IENTE DO D IA 6 

Offícios ; 
Ao cidad»ô%Alfredo Moreira Pinto—Remet-

tendo diversos exemplares do Jornal em que se 
publicam os actos ofticiaés deste Estado, uma 
relação das cidades e villás creadas de 15 de 
Novembro de 18S9 ãtá esta data, e bem assim os 
exemplares de leis e Constituição política do 
mesmo Estado, de accordo com a sua requisi-
ção contida em òfdcio de 23 de Julho uilimo. 

EXPEDIENTE DO DIA 9 

Ofíicios ; 
Ao Presidente do Estado do Ceará—Solici-

tando as necessarias ordens no sentido de te* 
rem passagem de rô do porto dessa eapital 
á estií Estado, em um dos vapores da Compa-
nhia Pernambucana, as pessoas de família do 
empregado aposentado, Joaquim Damaeceno 
de Albuquerque.-constantes da relação junta, 
devendo serem as mesma» passagens por Conta 
deste Eslado, 

EXPEDIENTE DO SECRETAIUO 

Circular : 
Aos Presidentes das intendenrlas muníci-

paes—Remetendo, de ordom do Governador 
deste Estado, sete exemplares impressos das 
iuslruccões que baixaram coino Decreto n. 13 
de 4 do corrente, regullando o processo eleito-
ral na eleição que se tem de proceder no dia 
11 de setembro vindouro, afim de serem dis-
tribuídos cOm o presidente da ultima Gamara 
municipal eleita e com a3 sessões eleitoraes* 

EXPEDIENTE DO DIA 12 

Offícios : 
Ao Governador do Estado do Piauhy —Accu-

sando o recebimento de seo ofncío circular sob 
numero 329 de 11 de Julho ultimo, aoquaf a-
compauhoit um exemplar da Mônsagern que 
dirigio a Camara dos Deputados desso Estudo, 
por occasiSlo de sua iustallação no dia 2 de Ju-
nho ultiifto uo corrente anuo. 

EXPEDIENTE DO DIA 13 

Ofíicios : 
Ao 1' Secretario dWsseinblàa Legislativa do 

Ceará—Accusando o recebimento de seo ofi-
cio circular do í) do corrente mez, ao qual a-
companliou um exemplar da Constituição Po-
li ti c;i desse Estado, promulgada om sessão so-
iomnc do respectivo Congresso, no dia 12 de 
Julho ultimo. 

—Ao Commandante do Corpo Militar de Se-
gurança— Autorisando a mandar assentar 
praça no Corpo sob seo commando aos cida-
dãos julgados aptos qara o serviço e constantes 
da acta dein^pecção dc saúde o'ne liie foi re 
mettida. 

EXPEDIENTE DO Dl A 15 

ORicio : 
Ao inspector do tho>ourodo Estado—Recom 

mendando a expedição de ordens no sentido 
de ser devidamente, executado o Aviso do Mi« 

n is ter i^A Fazenda datado de 13 de Julho 
uMvn^ ;jne^ea do modo porque deverá ser co-
brado ó Imposto sobre industria e profissão. 

EXPEDIENTE DO DIA 16 

Offícios : 
Ao .Diretor de Estatística do Estado do Rio 

.Grande dfc âul—Declarando, em resposta ao 
seo officiòfdè 23 de Julho ultimo, quo actual-
mente se Icha creada, pela lei n. 7 do 1* de 
junho do çèrredte anno, uma secçSo annexaa 
esta Secretaria, encarregada da eatatistica do 
Estado, cujo regulamento se está ainda confec-
cionando:, togo, poróm, que for organisado 
lhe será presente o que occorrer em relação 
a tão importante ramo do serviço publico. 
—Ao inspêetordo lhetouro do Estado—Man-
dando pagar, em termos, ao cidadão Antonio 
ArgemirO de Moura administrador da Typogra-
phiad'«A Republica,» a quantia do 55:000 reis 
sendo 40&0Ô reis pela impressão de 100 folhe-
tos do Regulamento do Corpo Militar de Segu-
rança e 15:009 rs. pela impressão de 300 exem-
plares das Instrucções que regulam o proces-
so da eleição municipal. 
—Ao Commaüidante do Corpo Militar de Se-
gurança—Autorisando a mandar assentar pra-
ça aos cidadãos constantes da acta deanspec-
5&o de saúde que lhe foi remmettía. 

EXPEDIENTE DO DIA 17 

Ofíicios 
inspector do thesouro do Estado—Com-

ao haver o bácharel Ortulano Ribeiro 

i 

Ao 
munican< 
de Abreu assumido no dia 28 de Julho ultimo 
o exercicio do ôargo de Promotor Publico d^ 
comarca deu Seridó. 
—Mándanho receber dos industriaes Juvino 
Barreto & C\ duas mil jardas de panno do al-
gode-j de sua fábrica, que offereceram como 
donativo ao Hospital de Caridade. 

EXPEDIENTE DO DIA 18 

Ofíicios : 
Ao çóTfiWrtdante do Corpo Militar de Se-

gurançaT-jM^maadóa «aridar assentar 
ça no CQÇpy içib sea colunando, aos cidadãos 
julgados;Aptos para o serviço e constantes M 
acta de inspecção d» saúde que lhe foi re-
mettida. 
—Mandando destacar na Villa do Santa Cruz 
um cabo e quatro praças. 
—Ao inspector do Thesouro do Estado—Man-
dando pagar em termos ao negociante Manoel 
Joaquim da Costa Pinheiro a quantia de 1350490 
rs. importaacia por elle despendida com o ex-
pediente que forneceu á Secretaria do Supe-
rior Tribunal de justiça, no mez de julho ulti-
mo. e ao cidadão Antonio Arçemirò de Mou-
ra administrador da typograplua d'«A Republi-
ca» a de30S010 rs. pela legenda vem diversos 
artigos de expediente da mesma Secretaria. 

DESPACHOS 

Dia 18 de Julho 
José Gehilio Teixeira de Moura—Ao inspector 

do Thesouro do Eslado para mandar fazer o.a-
dlanlamento nos lermos do regulamento vigente. 
-Francisco Justfno de Oliveira Cascudo—Ao 
inspeclor do Thescmro do Estado para mandar 
fazer o adiantamento nos termos do regulamen-
to vigente. 

Dia 19 
Miguel A;ignsto Seabra de Mello— Ao Inspector 

do Thesouro do Eslado para mandar fazer o a-
diantamenlo nos termos do Regulamento ti jen-

Antonio Ataliba de Paula—Ao inspector do 
Thesouro do Estado para mandar fazer o adian-
tamentr nos termos do Regnlamenfo vigenle. 

Jnno Capislrano Pereira Pinto—Ao Inspector 
do Thesouro do Estado para mandar fazer o n-
diantamento nos termos do Regulamento vigen-
te. 

Jorquim Anselmo Pinheiro Filho—Ao inspe-
ctor doThpfonro do Estado para mandar fazer o 
adiantamento nos tormos do Regulamento vi-
gente. 

D. Marialrinea da Cosia Pinheiro—Informe o 
Direclcir Gt^ral de Instrncfün Publica. 

Anlonio Poreira de Brito—Ao Inspector do 
Thesom-o do Eslado para mandar fazer o ndian* 
lamento nos termos do Regulamento vigente. 

Dia 21 
Bacharel JosA Thonlonio Freire—Ao Inspeclor 

do Thesouro do Estado para pagar, «>m termos. 
Joaquim f.nstosa de Vascoficelln*- -Ao Insp*. 

ctor do Thwnro do Eslado para mandar l;iz»»r 
oadfantuniento nos termos do Rogulamonh» vi-
gente. 

TIvoííozin Soares de 0!iveira--Ao inspeclor do 
The«onro *lo Eslado para mandar f iwr <» adian-
tamento nos termos do R^nlamenlo vigente. 

Dia 22 

Slanoel Freire do Nasrimento'--Iufi>rrne o 
perior Tribunal de Jnslica. 

Dia 23 
Manoel Jivu» da Silva—Ahra-se o necessário 

credito. 
Dia 20 

Francisco de Paula Moreira—Ao Inspocfordw 
Thesouro do Estado para mandar fazer o adian-
tamrnlo nos termos do Regntamenlo vigente. 

Manoel Pessoa de Andrade—Ao inaptvlor dn 
Thosouro do Estado par iman lar fiurr o a.tian-
Um«nto uo$ toi*mo$ do R^g. vigent». 

E8CRIPT0RI0 E TYP0GRAPH1A 

2—Rua Senador José Bonifácio—S 

As publicações serio feitas a 80 réis por 
linha, e annuncios por ajuste. 

D. Maria Irinéa 4a Cosla feíuholro-Concedo a 
prorogação requerida com a metade do ordena-
do dé conformidade com o § 2* do art. 62 doR»* 
gulamento vigente. 

Dia t l , 
"Bianor Fernandes Carneiro de Oliveira—Co** 
mo requer. 

Benjamin de Freitas Costa-De conformidade 
com a informação da Directoria da InstrucçãQ 
Publica justifique-se as faltas dadas pelo suppli'-
cante à contar do Ia de Setambro a 22 de 
Outubro do anno passado. 

Josá Miguel da Silva—Ao Insoector do The-
souro do Estado Rara mandar pagar, emtermoa. 

Dia 2 de Agosto 
Alcibiadasde Araújo Lustosa—Como veqgpr. 

Dia 4 , 
Joaquim Damasceno de Albuquerque» Informa 

o Inspector do Thesouro do Estado. 
João Pedroza de Andrade- Como requer. 
Ofíicto do dr. Chefe de Polícia de 2 do corren-

te sob n. 6--Informe o Inspector do Thesouro do 
Eslado. 

José Severino Franco do Nascimento—Ao ins-
pector do Thesouro do Estado para mandar fa-
zer a adiantamento nos termos do Rog. vigente. 

Antonio Teréacio Guedes de Souza-Certiflqué-
se. • 

K l P l B m DA SECRETARIA H POLICIA 

Dia 11 de Agosto 

Participo-vos que de ordem do Delegado de Po" 
l i c i é do r districto desta Cidade, foram pontos 
tm liberdade os indivíduos de nomes Antonio 
Joaquehn do Nascimento, Ananias Francisco Bar-
bota, Mapoal Ferreira de Amorim e Pedro No-
gueira, que á mesma ordem, se achavão reco-
lhidos. D& ordem da referida auetoridade foi 
recolhido a respectiva cadeia, o iodividuo de 
nome João da Silva, por 

Em data de 6 do corrente 
* gatunagem. 
mie, ccMU^^me ni 
dicia do termo di 

artici-
pou-me o delegado de policia do termo de Çoi-
aninha em officlo de 8, aasumiOa exorckio do 
logar de carcereirb dskcafleià d'quella viíla, o ci-
dadSo Eneas Hérmogefies F e i w a Maciel, dept*» 
isde haver feito a promessa legal.—Sawíte e 
Fraternidade.—Ao íllustre Cidadão Dr. Pedra 
Velho de Albuquerque Maranhão, M. D. Gover-
nador deste Estado.—Jotè de 3ior&e& Guêdet Ai-
coforado, Chefe de Policia. 

Dia 13 

íllustre Cidadão—Participo-vos que hontem 
foi recolhido á cadeia da Capital de ordem do 
Delegado de Policia do f" districto, o indivíduo 
de nome Manoel Pequeno do Nascimento, por 
crime dedamno. e heje a minha ordem, Antô-
nio Francisco Baptistar prezo em flagante por 
crime de roubo. Hontein, seguio para a cadeia 
de Ci&rá-mirini, à- disposição da respectiva au-
toridade judiciaria, o prezo Manoel Alves da 
Silva. 

Por aclo d'esta dada nomeei ao Capitão Jacin-
tho Ignacio Torres para c logar de Subdel gado d*» 
Policia da povoação de Poula Negra, qu*4 se 
achava vago. Ainda por acto de hoje, resolvi, n 
heni dos interesses publieos, crear no logar Ca-
jú-Piranga, deste Município, uma Subdelegacia 
de Policia» com aquella deuominaçàotnomeando 
para o cargo de Subdelegado respectivo, o cida* 
dáo Antonio Joaquim Texeira de Carvalho. 

Dia 18 
N*. 3i—Cidadao —Participo-vos que hontem 

foi recolhido á cadeia» de ordein do Delegado 
do /* dislricl^ da capital» Josopba Maria da Con-
ceição, como lurbuleuta, asssiin como João da 
Silva, vulgo João Páu de Sebo. 

Por acto de hoje nointei para o logar de De-
legado de Policia dò termo de Caicó. que se acha 
va vago, o cidadão José Daniel Diniz, assim co-
mo, para os de 1* 2' c .?* srçpplentes do districto 
policiai de Cajü-Pirauga, dçate Município, os ci-
dadãos Francisco Teixeir? da Casla Barbou, 
Antonio Leitão Ferreira e Jofta d'Araujo Cosia, 
na ordem em vào os seos opmea collocados. O 
cidadao Antonio Joaquim Teixeira de Carvalho 
parlicipon-me ern otTicio d'esla data,haver assu-
mido o exercício do carga de atibdttkgado de 
policia de Cnju-Piranga—Saúde Fraternidade 
—Ao lllüslre Cidadão Dr. Pedro Velho d'Albu-
(inerqne Maranhão, M. D. Governador do E-ila-
no—José d$ Moraes Gatde$ Alcoforado, Chefe de 
Policia. 

Dia 19 
35—IlIiKtra Cidadío—Parlicipõ*vos fi*ie 

íiontiMn fui recolhido ú cadeia, a ordem do De-
legado de Poliria dn 1* distroclo da ca pilai, o in-
divíduo Severo Pacheco, por distúrbio, e postos 
cmlibordado Jeaó Anlonio do Nascimento e Ma-
noel Joaquim de Lima que se achavain prews 
por distúrbios. O itiMriclo policial de Caju-ll-
ranga do Município dVsl.i Capiíal, que « Iwm do 
serviço p ihliro, resolvi crear* «mi «laia de 13 do 
corrente, confnrine vos participei «ui officio n.* 
t l da inestna data, lein os seguimos limites : 

Pelo norte comuieçaia do rio fíequy até « 
rio Cajíi-Piranga, e iVnhi saíUirá ate a Lagoa 
do Parnauiirim; pelo ujsc#nt« seguirá do rio 
Caift-Piraiiga a!« a ponle ilo extremo com o lo-
«ar Curralinlio. -SmVlc •• Prulflrmdwle—Aa 
íllustre Citla lào 0r. IVdro V«ih«i rAlbiti|tmn|iM 
Maranhão, M. D. <iov»»rmdor >lo Eslado-iw# 
M q i W í Gnides Alctif»rados Cliífc de Pjiicitf. 

I L E G Í V E L • 



A REPUBLICA 

O MARECHAL DEODOBO 

Deixou o torvelinho apaixonado o 
|prvid<y das couzas humanas, para 
ascender á região serena, imparcial 
da historia, o valente soldado que fo-
ra o braço vigoroso da procIamaçSo 
da republica, como Benjamin Con-
sfant f jra o cerebro direcLor do 15 do 
Novembro. 

Mais coração do que cabeça, o ma-
rechal Deodoro tevo a infelicidade de 
deixar-se explorar por políticos sem 
valor e som sinceridade, que o forão 
levando pelo declivé dos erros admi-
nistrativos até o desfecho dictatoriai 
da dissolução do Congresso. 

Outros tivessem sido os homens, 
que acercavão o marechal para acon-
selhal-o e instruil-o na gestão das 
cousas publicas, e talvez ainda a esta 
hora estivesse elle na sua cadeira 
presidencial, querido e respeitado 
do povo, que tanta consideração e 
estima lhe consagrava. 

Assirn falíamos porque ó bem pro-
vável que tenhão concorrido para a» 
pressar os dias do velho guerreiro as 
atribulações que lhe torturavão a al-
ma generosa e boa. 
/ O marechal vivia ultimamente .de 

todo retirado da política, recordando 
amargamente, cm sua pequena roda 
de Íntimos, o abandono traiçoeiro de 
uns e a inhabilidáde presurnpçosa de 
outros, que o cercarão para compio-
mettel-o. 

' Os seos serviços,porern,sao inolvida-
vei* e o seo nome nade figurar, como 
uma estrella dé primeira grandeza, 
lia constellação dos grandes vultos 
da historia brasileira. 

A patria tem para com o venerando 
morto uma grancle divida de grati-
dão, e « A Republica» descobre-se 
respeitosa diante do tumulo do mare-
chal Deodoro. 

O legitimo e respeitável direito de 
defeza por parte de amigos npssos, 
que não podião retardar um instante 
os justos reparos, a que se considerão 
pbrigadosa vir fazer de publico, con-
tra os aggressorqs da política repu-
blicana, obrigou-nos a adiar paro o 
seguinte numero d-«À Republica,); o 
troco que merecem, entre outros, os 
seguintes pontos de accusaç&o que 
contra rçòs tem formulado os Drs* 
Nascimento Castro q Diogenes da No-
bre ga : 

—Espalharmos pelo interior falsos 
motivos do rompimento de Ss. ss ; 
—Ameaçarmos ; 
—SoflVennos inlluencia pernambuca-
na ; 
—Querermos fazer monopolio de repu-
blicanismo ; 
—Não respondermos o manifesto do 
senador José Bernardo seuão depois 
que S. Kxc. embarcou.,, otei etc. 

Por hojo o que nos parece inadiável 
e .carecedor de immediato protesto é 
o topieo do artigo do D.*. Nascimento 
Castro em que declara acharei n <jo-
'Oemador tthriff;ido pela noxxa fvspon-sabiU-
âada (jp.ne.rotuiv 

Dis to só se pode conc l u i r q u o s o m o s 

uris te-da* ft-rra ou uns; i inconscientes. 

Qualquor das hypolheses não é ca-
paz de aitiugir-uos. 

Altivez, indooendencía de caracter, 
civismo e corn^em suo o palrinionio 
commum dti todos os homens de bem; 
ninguém supponlia possuir o monopó-
lio de taes virtudes. 

\ 

«A líepiiídica» e a sua rednci;ào sfio 
solidários com o governo o a política 
republicana do Rio Grande do Norte, 
por que representào a honra, o patri-
otismo, econservao na sua pure/a as 
idéias e os intuitos do gran ie partido 
republicano iio-graii;lcnsc, do qual 
«oni causa justi,içada achão-se Ss.ss. 
distanciados. 

I Justa homenagem ao 
<Jado da republica. 

Foi rcolnilo Senador pelo l i io de 

Janeiro o oximio jorna!;-Ia Ouinl i-

*m Bocavuva. <j 

O Exm. ( íovornador do Kslado^ 

>1 u sigiiul pezar ptdo lallrcimen-

;o do venerando hrazileiro, mare-

chal Deodoro, ordenou que se fe-

chasse,no dia 25 do eon enkvas re-

•.wrtinles publiras ostadoaes, que 

Hastearão bandeira a i i ie iopáo. 

FABRICIO MARANHÃO 

De volta de sua viagem ao ser-
tão esteve nesta cidade o nossó^pres-
timoso amigo Fabricio Maranhão, 
distineto chefe do grande partido 
republicano cm Canguaretama. 

Foi nomeado superintendente da 
estrada de ferro Naíal a t f o m Cruz 
o zeloso e honrado chefe do trafego 
da mesma estrada, o cidadão Á. J. 
0 'Grady . 

Nossos parabéns. 

DR- DOMINGUES CARNEIRO 

Temos sobre a banca de trabalho o 
n. 22d'«0 Povo,» cujos artigos edito-
riaes(dousj sâo ambos escriptos con-
tra o digno, honesto o illustrado juiz 
de direito, Dr. João Ferreira Domin-
gúes Carneiro. 

Já nos tardava. 
No entretanto, o juis de direito actu-

fíí não tem culpa de mio ser agradavel 
ao «Povo-. 

Os factos articulados pelo «O Povo» 
contra o Dr. Dominguès Carneiro s&o 
iuvorosimeis, principalmente para 
quem conhece este distineto magistra-
do. 

Há muito que conhecemos a falta de 
critério desse jornal, cjue faz de cama-
leão política com a maior facilidade e 
sem-cerimônia. 

Si o Dr. Dominguès Carneiro qui-
sesse seria facilmente elogiado. 

Mas, este nosso amigo prescinde na 
sua honrada vida de magistrado das 
machinas encomiasticas. 

Siga «O Povo» o seo caminho. 
Fique, porem, certo de que às suas 

trcsloucadas e insolentes ameaças ri-
diculo-demagogicas apenas respondere-
mos que para desordeiros Q facínoras 
ha policia e tríbunaes. 

pontinüe o Dr. Dominguès Carneiro 
a distribuir justiça naquellas para-
gens de accordo com a orientaçào do 
seo espirito esclarecido e ju£io, deM-
presando os desafinados gritos e tre-
geitos d*«O Povo,» quq a opinião sen-
sata o apoiará. 

Da secção «Chronica Parlamen-
tar» do Diário do Commercio, do 7 

do corrente, extractamos a seguin-

te noticia : 
CAHARA 

A sessão de hontem f<»i de urrçn frieza in-
qualificável, embora occupasso a aUonçâo <ia 
câmara» durante 3 horas. um- luminoso dis-
curso, proferido polo illnstro toprn-cul.anlo do 
Rio Grande do Norte, o Sr. Almirw Alíonso. 

O iIlustre depuUtlo, no sen Ioiî í.» disoiirííu, 
(W, uma revista gorai do toda a historia poiitioa 
d(i:;de 15 de Novomhro do I8.SU nit\ a data d^ 
houtom,Cstudando lactos, bi«;̂ rapíiai;du pus-
soa.s. 

Fui um brilhante discurso quo corUmento 
roconunondarà rnais uma voz o ihhdc do hon-
rado roptoseiitanto do Uio (iratidc do Nori.1. 

O honrado dr. Ghofo (h* Pfdioia dirií;jo 
autoridade.-* judiciarias do listado a s^umto 
circular : 

Ghcfalnra dn Policia do Estado do Hio («ran-
dt* do Norlo. N-ítaí, í) do A^ISÍÍÍ do Kiiíá. 
— Circular—r.idadíVj—Para quo possa osta 
Ohofatura do Policia, com prtdíauilidado dt? 
oxito, diligenciar a prisão dos diversos crimi-
nosos deste Estado, onde quer qur forooi en-
contrados, venho ro<íar-vos que vos digneis 
providenciar, nosonhd.nlo ser «nviada í. «sta 
llopartiçíto, com a nuixima îr̂ onc>a. inn.i r̂ -
laçao dos i cos pronunciados e con iiirm:;uL> ua 
circutuscripÇiV» soh v(íssa jurisdição, q»»? se. 
:u*hài em ausentes, com deciarac.V» dos sruíj 
nomes, dos crimes porque sfio a t̂,usados, dos 
seus respectivos s.î naes raracterisiicos e do 
outros esclarecimentos possíveis.- Confiado 
no vosso zelo pela cansa da justiça, espero que 
tomareis na devida consideração esta minha 
requisição. — Saúde e fraternidade-J/mí*' dr? Mo 
ntfs (hwiies Afcofonidn -Cdiofo de Policia. 

Consideramos um dever nosso deelarar 
que intrica e ealumtiia quoni di/. ou eneníve 
quo o Iímii. l>r. Pedro Velho reitera.lamcote 
rorrlamou contra a nomeaçíio do cidadão Ma-
noel Josò Nanes para o car^o de âccreiario 
da Eataiisti.M. 

Essa his-toria ê i.^ual a outra balela menti-
rosa e mil vezes repetida de que o aetnnl ^ 
voruador pedira a doporta^jo u-j vários patri-
citw nossos. 

Àfamiiia, a fanülia Jo pai inclusive) de um 
desordeiro, solicitam do honrado dr. Uatisho-
un, cutào e.hor.3 de, polic.a, que para sore^o 
pnblieo o dtíiotiSlico elle retirado do «Jio 
da sociedade noric rio-grandense. 

O exm. dr. Podro Velho nada pedio nosso 
senli Io eomo muito Immii sabem ess^a mesiuo» 
quo liojf, com dr.slonldade tí per.ldin, o nccu-
íflin por faeu» o qU« eouviveudo solidários 
ü jrn o iiluatro chetV rwpuhlicuno jauiais il/e-

\ i 

ram rèatriôçôes ao seo apoio e ao seo enihu; 
eloimo. 

K 
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THESOURO DO ESTADO 
Natal, 90 do Agoeto de Í892.-N.* 207-A.o 

lllualre Cidadão, Dr. Pedro Velho d' Albu-
querque Maranh8o, M. D. Governador do Es-
tado.—No intuito de aatiBfaxer ao vosso res-
peitável despacho de 28 de Julho ultimo, exa-
rado na petição do alguns negociantes oslabo-
lecidos na cidado de Cangu&ret&mt, reclaman-
do como inconstitucional sobre o Imposto de 
40)° cjue9 com a rubrica de estatística com-
mercial, foi mandado cobrar polo § 2.* de art. 
1." da léi do orçamento vigente n.-20 de 25 
de Junho d'este anno» julguei convenienttjou-
vír sobre a matéria ao Dr. Procuradar Fiscal 

0 ao Administrador da Mesa de Rendas d9a-
quella cidade, onde se levantára ossa infunda-
da reclamação, e esses funccionarios publicGj) 
ministraram a respeito da cobrança de tal im-
posto as informações constantes-das inclusas 
copias sob li.** i e 2, quo tenho a honra de sub-
metter ao vosso esclarecido critério e illustrada 
apréciaçüo. 

Qs reclamantes de Canguaretama, no om-
enho,talvez, de subtrahirem-se ao pagamento 
egal d'aquella taxa, argumentam dizendo que 

ella ò inconstitucional, era vista do art. 7 n.°.B 

4 e 2 o art. 9 n. 2' das disposições prelimina-
res da Constituição Federal. 

Cumpre para a elucidaçSo do facto transcre-
ver n^esta peça oílicial ás disposições citadas: 

«Art. 7' E-da competeucia exclusiva da U-
niflio decretar: 

í* Impostos sobre a importação de proccden-
cia estrangeira; 

2- Direitos de entrada, sabida e eslada de 
navios, sendo livre o commercio de cabota-
gem às mercadorias nacionaçs. bem çomo ás 
Estrangeiras, que ja tenham pago impostos de 
importação: 

«Àrt. 9' E*da ^ompetencia exclusiva dos Es-
tados decretar impostos; 

2* Sobre iuimoveis ruriaes e urbanos.» 
Sem querer entrar na apreciação dó que dis-

põe o n. 2* do arí. 9*, citado pelos reclamantes 
aliáss sem nenhuma applicação ao caso,pois que 
nüo se trata de immooeis rurqes e urbanos, de-
vo transcrever aqui também a disposição do § 
2'do art. 1' da lei Estadóal.a que alludo © quo 
rage o 2* simestre 4o exercício de 189^ e an-
no financeiro de 1893. 

O referido § diz: 
«Imposto de estatística commercial sobre 

todãsas mercadorias destinadas ao consumo 
no Estado e que não sejam de sua producçlo, 
cobrado o imposto na razão de 4 °(ií de seu va-
lor' official.» 

Confrontadas aquellas disposições constitu-
cionàeo com a do referido § 2\ o qual diz res? 
peito tào somente aos interesses do Estado, 
sob o ponto de vista de bem conhecer-se a sua 
estatística commercial, para servir de baze a 
estudos e d*ahi verificar-se com exactidSio o 
equilíbrio de suas xfcelàçõjs entre o Dece e o 
TIavcr'seu cbnsumo,como, e porque regras 
cie iiorineneutica enchergar-s^ iuconstituçiona-
lidade no preceito OT}an3cuuri;Í estatuído pelo 
dito § da Lei iv 20 de 25 de Junho proximo 
fiudo ? E quando alguma duvida levantada de 
boa fô e cu:n alguma razão fosse suscitada a 

.semelhante respeito, certapeut^ ao poder exe-
cutivo'não competeria a sua soluço, mas a» 
Corpo Lfrgislntivo do Estada. 

Essa faculdade de interpretar leis, diz um 
gíando mostre cia sciencia do direito publico, 
a uin *uom deverá ser dada si nau ao legislador. 

Em tãíís circumstancias será licito attender 
aos reclamantes, quando pedem para que seja 
»ustada'a lei d-r> orçamento na parte relativa á 
estatística commercial f ' Cuide a iaciinstituci-
otmlidndii verôficad.; entre a-]ueilas disposi-
ções lev^isl-:tivas ? 

Nãa se trata do fixar impostos sobro impor-
ta j lo do mcrcariorias, quer directame.ite trazi-
das do ostrangeirn, quer por meio do cabota-
jrnt. 

O Estn.do, uo inicio do sua rourganisação 
política o sor.ial, tiun o iucuntestavôl direito do 
r.txUiec^r. por meio de suas leis (ír^anicíLs, do 
çraude nioViinonto dc sua vida cojnmorcial e 
de todas as suas industrias outras variados 
assumptos encargos que se idenliliçam com a 
su;iaita missão do bom governar-se.—Saudo e 
KratuiMÍ'.'ado — O luspector, Joaquim, (uàlker-
Dic dr S')tiZa Caídas. 

O noíáo collega d'«O (^lixeiro,» 
n-iuua replica cheia de nobreza e 
altivo pundonor, rcpellio os aleives 
que lhe atirarão com evidente injus-
tiça os Ors. Nascimento e Dioge-
nes. Por falta de espaço deixamos 
de transcrever o bem elaborado e 
enérgico protesto do sympathico 
c o l i e ^ a . 

Os honradas empregados da es-
trada de ferro, que segundo consta 
estavão resolvidos a abandonar os 
trabalhos, pela parcimônia dos seus 
1 esportivos salarios, rcãolverão a-
guardar a resolução, que está pen-
dente do governo federal. 

Muito bom. 

HA BRECHA 

O desembargador Kspiriío Santo, sompre leal 
n abnofr;ido ami^ü dos republicanos do Hio 
Grande do Norto, sempre altivamente patrió-
tico, na defeza da verdade e na atygmatisa.-âo 
dos especuladores c dos liypocritas, sempre o 
mesmo, solidário com os interesses vitaes e 
«em a aut momia do listado, susteutaudo-a com 
inexcedivei valentia contra quem quer que pre-
tenda amesquinhol-H. acaba de publicar no 
Diariú d? Pwnambnco um artigo triumpliaU 
monto esmagador contra as torpnzas calum-
uiosas que o listado de Pernambuco tom le-
vantado, contra n pessua do honrado (iuvorna-

dor, Extn. Dr. Pedro V e l â , ieu governo e a 
política republieaoa do Eai^dou 

Nfto hesitamos eai dizef bem alto,eom a nos* 
«a responsabilidade e ceçiéfea de q* traduzimos 
o pensamento de todos os bcmt poiyguares, ^ o 
Desembargador Espirito Santo é um patrioio» 
um bom d dedicado j ^ l t i e io quA não conhece 
falsas convénienciaa <juando sti trata de ser 
honrado e justo, corajoso e sincero. 

Eis o artigo : 

AS GALUMNIAS DO "ESTADO 
DE PERNAMBUCO 

Negoeios de Hio Õ r a a l e fllerte 

O digno povo da grande patria pernambuca-
na, da qual mo desvaneço, felismeate. de ser 
filho, n&ose surpreheaderá do Men| apare-
cimento em sua imprensa — a propósito dos 
negocios do Rio Grande do l?orter— porque 
já por vezes me tem visto ne%te posto, sem-
pre que tem sido preciso restàbelééefr a ver-
dade dos factos nelle succedidòs, ou defender 
o regimen democrático aqui ameaçado ou 
compromettido. 

RHsidento ha quasi tres anãos neste Esta-
do, acliaado-me filiado ao seu grande, mora* 
lisado, moralisador e patriótico partido repij* 
blicano, impuz-me voluntariamente, com a 
maxima expontaueidade» a tarefado defendel-o 
dás a^gressôes e calumnias dos traficantes e 
corcündas,—que querem com amais teimosa 
pertinacia fazer da sympathica patria rio-gran-
dense indefeso campo de acçSo da prepoton* 
cia. e de rapinagem—principalmente- b 

ü m taes condições, portanto, sòúrbbrigade^a 
fazer a conveniente, ainda que sutómaria,«oi|t 
testação ao que calumniosamente tem escripto 
a rodacçâo ao «Estado de Pernambuco», ulti-
mamente, contra o bem orientado govemp 
republicano deste Estado, representado oelo 
seu honestíssimo e illustrado chefe» o E x m . 
Sr. Dr. Pedro Velho, - . ; 

Sem pretender, e evitando mesmo» descobrir 
o — movei — que impelle o « Estado de Per? 
nambuco « « a sua reaacçâo a intrometter.ee» 
-de mangas arregaçadas,-no? negocios de re-
gimen puramente interno deste ^stado.-quan-
do a imprensa d?aqui dá o correcto exemplo 
de limitar-se ao simples papel de notida-
rista no que diz respeito aos factos da vma 
int imados demais E^tados.-poueo lha impor-
tando como prefiram agir atii, em Peruam r 

buco, os-autonomistas- eos -- republicados— 
uue sirva de baudeira de dissidençia política 
-^destes—o—ex orleanista U . Viannaou o re-
publicano—quieto—J. Pernambuco, e a ra^ão 
porque—aquelles— adherem — desinteressâdaT 
meaté—a este ultimo—páo de bandeira,-— pw>-
ponho-me a destruir, como hei de fazel-o, as 
indianas e calumniosas aceusações que ao go-
verno republicano d'aqui, faz,official e officior 
samènte, o «Estado do Pernambuco». 

Como, porém, não gosto de discutir com — 
pessoas moraes, deixo dd fòzeUo sobre o as-
sumpto com a redaccão desse jornal, e^sim 
com ò seu — director político, Q meu collega, 
Dr. Francisco José de Medeiros. # 

Deixando que fiquom— intactas, — na valia 
das consas imprestáveis e ruins, os qualifica-
tivos torpes e injuriosos, de que vôam. reeheia-
dos os articulados do «Estado de Pernambuco* 
contra o correctissimo governo deste Estado ; 
passo á aualyse e rectiticaçSo doa Cactos; uéh 
1(ís contidos, apreciando-os em si, eçotejan-
do-os com os do anterior governo, do,Sr.. Mi r 

guel da Castro que felizmente p.àra moralida-
de e prosperidade desta terra foi deposto pelo 
Brioso partido republicanò norte riò-gran-
dense. . _ . 

Fijiço-o sob a ioiuha responsabilidade e a ^ 
sijnatura. 

Sinto estar longe do campo em que msno-
bram na imprensa dQ minha terra os inimi-
gos da felicidade, do progresso e dà republica 
deste Estado; espero em breve, porém, que-
roudo Deus, ajustarmos estas contas — v i sp 
vis. 

Passo a abordar o facto ; 

I I 

0 «Estado de Pernambuco» ç*m seus nume» 
ros #51 o !•>/, sob as opigraphe^— «Organisa-
oàô 'judiciiiriii do Rio Grande do Norte * e 
«Riu Guinde do Norte*, faz áo Exm. Dr. Pe-
dro Veliio hs ç$c3^utittes accu^açõeS : 

A) Do ser olgyarcinsta; . , . 
R) Da l.or feito a «or^anisaçSo judiciaria fo-

ra d.> art. G; da Constituição Federal,por terem 
sido uostos om disponibilidade 12 juizes com 
enorme abalo para os cofres públicos ; 

C] Do « »ão serem respeitados antigos ser-
vuíoh de zelosos e inteligentes empregados, 
deinittiudo a antigos servidores do Estado, 
do ô mais anuos de trabalho mal remu-
nerado pjla simples raxüo de nílo terem vota-
do om sou irm5of seu cnndidato á eleição fe-
deral, ultimamente procedida no Estado ; # 

D] De ter na organisaçüo do Superior Tri-
bunal do .lusliça sido eu «approveitado»» me 
«acimndo fora da magistratura do Estado,»— o 
que foi fuma uola dissonante, «causou muita 
coutrariedade ; 

E) D î uHu Irr ua dita orgamsação sido «a-
provoitado o (Ilustrado» l)r. Nascimento Cas-
tro, o bom assim «o* pruvecloa, illusti-es e con-
«ciemeiosos inagistradós*' Paula Sallcs, Tava-
res du Hollanda e outros ; _ 

F) De ter eommettido a «incoher.encia de 
nomear juiz de direito da capital o Dr. Souto, 
tendo-o denpittido nos primeiros tempos da Re 
publica» de promotor publico. 

Estes sao os «cinco» principaes capitulos de 
accusartfto quo o dr. Medeiros faz ao digno 
governador dvaqui, o Exm. Dr. Pedro Veiho» 
e o íâi [pasme o publico)—«ante as dos.espe-
radoras noticias de grandes desgraças !» 

Passa a contestal-os-
111 

Di/. o Dr. Medeiros que o Esui. Dr, Pedro 
Veliio ó—«oly^arcliista,» 

S. S. qui/. %di/.er—wolygarçha.» 
E* uma iiijisti^a, ou antes,—6 uma inver-

dadò. 
S. Etc. tem neste Estado, do qual ô filho, 

extensa o prestigiosa família; nenhum mem-
bro delia, poróm, exerce cargo publico remu-
nerado. . 

Ella ó composta dc commerciantos, agricul-
tores, creadores e industriaes. 

Porque, pois, S. Exc. ô olygarchat 
\ 

\ 



A REPUBLICA 3 
"S í íp í porque, um seo irmão, Augusto Severe, 
re{Aiblfeátio hístorieo e propagandista, dotado 
de talento dè primeira ordem, e illustrado. oc-
co^a um íogar no Congresso Estadoal, e foi 
uilvotatatento eleito deputado federal,--uma das 
mai^ ardentes e legitimas aspirações do par-
iidorepublicaoo desta terra 7 

Pêlo facto de ser S. Exo. governador a sua 
famiüa teráo posto «forçado» de «pari*,» e o 
pâft iáo republicano, em favor do qual tanto 
esfOrço fez o illustre cidadão Augusto Severo 
nb règitâéh monarchico, estará inhibido de 
suffrfcgal-o, faZéftdo restricções, portanto, em 
sua soberania comidal ? 

lato nfio 6 sdrio. 
A familia de S. Exc, nfto «pesa* nos cofres 

publicQs. 
"Onde a «oligarçhia 

1 No ontrotanto, o Sr. Miguel dc Castro, 
quando governo, anui tinha : 

—Como ppocuraaor fiscal da Thesouraria 
(contaqual tinha contractoj o Dr. Joaquim 
Felicio de Almeida Castro—FILHO ; 

—Como administrador da meza de rendas 
ESTADOjúss O Sr. Francisco Pinheiro de Al-
meida, Castro, , içmãq ; 

Comoesp r i p t u r a r i o da Alfandega o Sr. 
Bonifácio Pinheiro da Camara — PRIMO. 

Como juizlde diteito da comarca do Mar-
tins o Dr. Joaquim Felicio Pinto de Almeida 
Castro,— SOBRINHO —, afóra um sem numero 
de parentes afílus, do Aracaty, aqui existen-
tes. 

Agora diga-me o D r . Medeiros,—quem ô o 
olygarcha,—qual ó o governo que pesa nos 
cofres públicos:—é o actual—,que representa 
n r ^administração a pratica dos princípios 
de que sempre fez propaganda como chefe re-
publicano aqui,—ou o passado presidente «fa-
milheároí», o Sr. de Castro, que em má horaò 
o inspirador > do seú «Estado de Pernambu 
có» ? 1 

Passo ao segundo ponto da aceusação. 
IV 

Diz ò íSí. Medeiros que S. Exc. fez «a or-
ganisagüo judiciaria fòra do art. <r da Consti-
tuição Federal por terem sido postoâ em dis-
ponibilidade 12 juizes com enorme abalo para 
os cofres públicos.» 

0 art. 6* da Constituição Federal nada tem 
eotft á organisação da justiça. A citação, por-
tanto, está. errada; 

S. S. quer citar o art. 6* das-—«disposições 
transitórias» da citada Constituição, o qual es-
tatuo que: «Nas primeiras nomeações para a 
raagisírátura foderal o para a dos Estados se-
rãb «preferidos»-os juizes de direito e os des-
embargadores de «mais nota.» 

t)' grypho è meu. 

Nas «primeiras» nomeações para a magis-
tratura, quçr . federal, qner estadoal. serão 
«prèferidoã» os magistrados de mais «nota». 

Esta «preferencia* e a condição de «mais no-
ta» de que trata o art. <3*, a leideixoijao cri 
teríô do futiccionario gue tem de organisar a 
liifegtèlratura/ 

A este respeito remetto o Sr. Dr. Medeiros 
a uma serie de artigos que o Sr. Dr . Sigis-
inttrtdt>f QonçdíVes escreveu ha poucos dias no 
«Jornal do Recife» 
JÀ* vista da. competencia que a Constituição 
Fodtsrai de» aos organisadores da magistra-
tura de «preferir» os magistrados de ornais 
nota», áo sõu critério, ó um disparate, uma 
^bemardicó» alguém arvorar-se em juiz para 
declarar que qualquer Qrganisaçüo es tá fôra 
do citado-a¥t. (>*— quando qualquer uma está 
sempre denttoâo mesmo por força da faculda-
de que teem os governadores de preferir os 
magistrados, segundo o seo critério—peâsoal. 

Passo a questão dos «12 jeizes» em disponi-
bilidade». 

O Eslado tinha 19 comarcas e 18 juizes de 
direito, com o de casamentos, por ter sido o 
da.comarca'de Coyàniiiha nomeado para Pò,o 
d*Alho em Pernambuco, e o juiz de direito Dr. 
Rodrigues da Costâ uão ter tomado posso da 
comarca de Potengy. 

Supprimirão-se em razão das finanças es-
tadoaes 5 comarcas,—ficando, portanto, 14, ten-
do o Estado 18juizos dc direito. 

O Superior Tribunal de Justiça aqui com-
põe-sè de 5 desembargadores,- ficando por 

a cargo do Estado lí) magi3-consequeucta. 
trados. 

Com a organização da magistratura: foram 
postos em «disponibilidade» 8 magistrados, 
segundo se vê dos netos do governò íVeral. 

Para o Superior Tribunal de Justiça foram 
aproveitados «3 juizes de direito em disponi-
bilidade». 

Dos 8 que ficaram em disponibilidade dedu-
zam-ge 3juizes que estando em disponibilidade 
eutraram ua organisação,—-vão pesar nos co-
fres públicos apenas 5 juizes em disponibilida-
de ! 

Accresce ainda,que dos juizes do Estado,do-
us» os D rs- Hültanda e Maia» nuo forüo postos 
em disponibilidade por terem sid-j nomeados 
depois aa promulgação da Constituição Fede-
ral. 

Accresce também que dos 5 postos cm dis-
ponibilidade um tinha mais de 30 anuos de ser-
viço, pelo que acaba de ser aposentado com 
tados os seus vencimento*. 

Ficam, portanto, 4 em disponibilidade dos 
42 de oitwado Sr. Dr. Medeiros. 

Onde, pois, o «enorme abalo para os cofres 
públicos» produzido pela organisacão judicia-
ria d'aqui 7 • 

Apenas—quatro juizes de direito em dispo-
nibilidade 1 

Ora, Sr. Dr. Medeiros ! 
Passo ao terceiro ponto da aceusação. 

V 
Diz o Sr. Dr. Medeiros quo o Exm. Dr. Pe-

dro Velno na organização das repartições— 
«não respeitou (o que quor dizer--não apro-
veitou) antigos serviços de zelosos e intelli 
gentes empregados, demittindo a antigos ser-
vidores do Estado, dc 12, 17 o mais annos de 
trabalho mal remunerado pela simples razão 
de não terem votado em seu irmão, seu candi-
dato, á eleição federal ultimamente procedida 
no Estado». 

Ainda injustiça, para não dizer mentira. 
Na organisação das repartições do Estado 

foram aproveitados todos os empregados, sem 
distiucçüo do c^r política, afóra dons por 
o+uvenieueia do serviço publico. 

Para a eleitfo a que &Uüdè o Sr. Dr. Me-
deiroa n&o foram cabalados oa empregados pú-
blicos. Muitos faltaram ao pleito, 

O candidato da opposiçfto teve-3--votos 
um do irmáo, Dr. Diogenefe,-*-outro do Dr; 
Nascimento,-e outro de um desconhecido, 

Um dos empregados não aproveitados na 
organiaaçlio nova do Estado» ou ambos, fo-
ram à eleição c votaram no candidato republi-
cano. 

S. S. eatá, portanto, pasmo diante de tan-
ta liberdade eleitoral e tolerancia política. 

Pois, saiba mais,—^que Iodos eates emprega-
dos, do todos os matizes políticos, ficaram vi-
talícios com o acto de E*m. Dr, Pedro Velho, 
aproveltando-òs. Tendo sido o corpo de poli-
cia aqui dissolvido afim de ser organisado 
militarmente o corpo de segurança, apenas 
dous officiaes daquelle deixaram de ser apro-
veitados para este. 

Onde, pois. «a demissão dos antigos servi-
dores do Estado» ?!... 

Quanta miséria I. quanta calumnia !. quanta 
mentira! 

Se o Dr. Medeiros declarar quem é o seu 
informante, ficará o publico vingado por ter 
de mirar um typo bojudo, aputacado, parvo 
e.... 

Passou terceira aceusação. 

VI 
Diz o Dr. Medeiros que ha organisação do 

Superior Tribunal de Justiça fui eu aprovei-
tado, achando-me «fora da magistratura do Es-
tado», sendo isto uma «nota dissonante» que 
«cnuzoii muita contrariedade», 

Eugana-se S. S. Eu fui um dos Ires juizes em 
disponibilidade do Estado que foram aprovei-
tados para a organisação do dito Tribunal. A 
minha escolha agradou muito aos -republica-
nos,—pelos quaes eu fui eleito espontaneamen-
te para o actual Congresso Estadqal. 

Ainda, portauto, mentira. 
* Passo ú quarta accusação. 

Vi l 
Diz o Dr. Medeiros quo o Exm. Sr. Dr. Pe-

dro Velho na organisação judiciaria não «a-
proveitou«o «illustradío» Dr. Nascimento,-o 
os «provectos, illustres e conscienciosos ma-
gistradosD-Paula Salles, xiollanda e outros. 

Saiba S. S, que o Dr, Nascimento Castro 
não tem o menor resentimento de não ter sir 
do «aproveitado» na dita organisação, e que 
lhe agradece «as lagrimas». 

Quanto ao Dr. Paula Salles nunca foi «ma-
gistrado»; e quanto ao Dr. Hollanda, este a-
chava-se pronunciado, então, em crime inali-
ançavel. 

Pode S. S. «limpar as mãos» á parede com 
as suas iuverdades. 

Passo á quinta accusação. 

V IU 
Diz o Dr- Medeiros que o Exm. Sr. Dr. Per 

dro Velho foi incoherente por Uv «nomeado 
juiz de direito para a capital o Dr, Souto, ten^ 
do-o demittido nos primeiros tempo$ da Re-
publica de promotor publico. 

E' uma falsidade. 
S. Exc* qunca demHtio o Pr. Souto; quem o 

fez foi o governador Dr. Silveira. 

A que ficam, pois, reduzidas as accusações 
do Eslado de Pernambuco»? 

E são taes mentiras, o calumnias taes, que 
acabam de ser refutadas, que o Sr. Dr. 
Medeiros antecede os seguintes «letricos» 
éònceitos:—«as desesperadoras noticias de 
grandes desgraças <jue se dão là fora» (aqui 
u rR io Grande do Norte) I... 

E' muita falto de pundonor !.. 

Diz S- S. que tom sobre os negocios deste 
Estado—«provas presas em sua carteira». 

Permitta-me que lh^as augmento com as 
seguintes informações : 

-S. Exc. o Dr. Pedro Veiíio tem de subsi-
dio a modesta quantia de Í0.0338039 ; 

Sr. Miguel de Castro tinna de subsidio 
a «menos» modesta quantia de 15:000$000 o 
mais 4:O33$D0í) de primeiro estabelecimento ; 
— O actual Congresso republicano,-- Congres-
so que esposa as idàas políticas do Exm. Dr 
Pedro Velho, fez o seguinte ; 
•-Revisão da Constituição; 

—Lei de responsabilidade dr> governador; 
-—Lei do organisíiçiio municipal ; 
—Corpo de Fazenda ; 
---Credito para a decoração áo. palaeio o 

instalfaçâo do Superior Tribunal dc Justiça. 
—Policia adnnnislrativa ; 
—Organisaçlo judiciaria ; 
—Força publica ; 
—Prorogacão de praso aos devedores da fa-

zenda ; 
—Lei eleitoral ; 
—-Reforma de ensino ; 
—Le i de sellos ; 
—•-Hy^iene publica ; 
—Reforma da secretaria do governo ; 
—Reforma da secretaiMa do Congresso : 
—Credito para a instaluçiXo do quartel <lo 

policia ; 
—Lei de monte-pio ; 
—Subsidio ao governador, alóm do outras 

leis de pouca importaucia. 
Nenhuma, poróiu, de caracter pessoal. 
O Cougreaso passado,- - o dissolvido, qua^ 

commungava as idèas do Sr. Miguel de Cas-
tro, alámde umas leis eivadas do corctindis-
7no,—uma das quaes cousiguava a disposição 
tHajUorca do—«Impedir a distribuição do fo-
lhas, lithogrophias, publicações,estampas, «;nr* 
tazes, manifestos c outros meios do publicida-
de. quando tenham por Jhn perturbar a or-
dem publica, excitar ódios e paixõè* ou oflmi-
der os costumes e moralidade publica^—con-
cedeu os seguintes privilogios ; 

—Uma fabrica de tecidos comotfensa de direi-
to dc uma outra, —estabelecimento industrial 
do primeira ordem ; 

—Pa r a explorar loterias ; 
— Para uma fabrica do papel ; 
-—Para uma fabrica de estopa ; 
— Para uma fabrica de ga/. hydrogonen ; 
— Para uma fabrica do cimento ; 
—Para fabricar linhas dc coser ; 
—Para fabricar calçados, phosphoros e Hia-

píos ; 
—Para fabricar velas de carnaúba ; 
—Para fabricar lou ;.a e vidro ; 
—Para explorar minas de enxofre, ferro 0 

foram con-
a de poderem aer trana* 

—Para uma estrada de ferro. 
Todos eates privilégios, porôm 

cedidos com a cláusula 
feridos !.. , . 

Alòm destes privilégios, outros ainda mais 
odiosos ficáram no Congresso do Sr. Miguel 
de Castro em manipulaç&ofiaelusive o da cbn-
ceasfto da Serra Verde,—a 

Joaquim da Silva, conhecido por Fran-
cisco Batata. 

Do Sr. Vital ao Sr. Ferreira de Mel-

DISCUSSÃO E DECISÕES 
lusive O *a «ra* Aggravo de instrumento n. 7—Mos-

territorio do Estado^-. figura^do coâo tesãl sorò-Aggrayante^a Companhia Na-
de ferro um oommerciante do Recife, que oionai de baliaas Mosaorò—Asau—Ag-
ni0 disse ter aasignado a respectiva petição gravado, AbeStein & Cv—Relator, 
de privilegio a pedido. o Sr. Ferreira de Mello—Deo-se pro-

Junte O Sr. Dr. M é d i o s estas informações vimento, por u n a n i m i d a d e , a o Aggravo 
ás provas presas em sua carteira, que fatiam p a r a r e i o r m a r - s e a s e n t e n ç a q u e JUl-
p» ahi chegar mais rasoaoclmente-desespe-l g o u d e s e r t a a a p p e l l a ç ã o . 
radoras notícias de grandes desgraças. g c o m o n a d a m a i s h o u v e s s e a tra-

S. S. jogue no matto o seo informante, e se . AriPArrnii-<aA a aa»a&n 
convença de que neste Estado ha a mais com-l «a r> ence i rOU-se a s e s s ã o . 
pleta moralidade no governo, e liberdade nos 
povos, 

A lei eleitoral aqui,além de acceitar todas as 
garantias estatuidas pela lei federal, consigna 
também o coto descobórto afim de tornar a ver 
dade eleitoral uma realidade, e de banir o a-
fionymato, na manifestação da soberania popu-
lar, e, como conseqüência lógica,—elevar o 
nivcl moral do cidadão. 

Viver assim ó—viver republicanamente, 
Neste Eítado o rogimen republicano, prati-

co está fundado nos moldes liberrimos do seo 
digno ciiefe, o denodado e intemerato propa-
gandista, o Exm.Dr. Pedro Velho, que com o 
edilicanteexemplo quo vai dando, como go-

SOLICITADAS 

AO HEl l AMIGO, DH. NASCIMENTO 
CASTRO 

O artigo que A Republica de 80 do corren-
te publicou em secçâo edíctorial, sob a epigra-
phe-Dr. Nascimento Castrot «xige do cavalhei-
rismo de S. S. uma explicação. 

No dito artigo vô-se que s. s. na exposição 
do motivos que fizera na conferência política 
de rompimento com o Ex. Governador,. Dr. 
Pedro Velho, di^no chefe republicano 

vernador fortifica õs seüs amigos na pratica j E a ^ U r e ^ m a r a ^ e o m o i m l o s X 
invariavel dos princípios '""1 ctos determinativosdo m^mo rompimento a 
cos capazes de fazer a felicidade do3 povos. 

Até outra vez, si for precizo. Entào.entrarei 
cm demonstrações que muito devem interessar 
a quem não conhece cortas Usuras.... 

Nutal, 11 de Agosto de 1893. 

José Qlimaco do Espirito Santo 

ctos determinativosdo mestno rompimento 
influencia pernambucana de que so resentião o 
governo e o congresso estadoaes. 

Pela leitura do mesmo artigo comprehende-
se facilmentè, que sou eu a personificação da 
influencia pernambucana de que fallara S, S. 

Tenho consciência de que aqui, no partido 
republicano, procedi, como co?tumo,«nao es-
peculando e nem procurando influir. 

Cumpri sempre com o dever de correligio-
nário,-agindo sempre sine metu nec êpe. 

O partidó republicano norte-rio-grarçdense 
foi testemunha de qua:-quando elle foi em 
Março do anno passado posto inconstitucio-
nalmente fóra do poder, eu achei-me em suas 
fileiras, HOS postos avançados-por própria 
inspiração. 

E eu tinha o que perder,«e pfirdi sem pe-
zar, nada devendo então ao partido republica-
no deste EJstado,—nada absolutamente. 

Affirmo ao digno povo do Rio*Grande do 
Norte, que uunca influi no honrado Governo 
do Ex. Sr, Dr. Pedro Velho, que está acima 
da mais leve suspeita do ser influenciado, an-
te o qual nunca tive pretençOlo,, nem no Con-
gresso do Estado, para o qual fui eleito ex* 
pontaneamente e onde incondicionalmente puz 
todo o meo exforço e modesta aptidão ao ser-
viço do mesmo na patriótica collaberaçao das 
suas.leis . . . 

Ahi, como na dofeza do partido republica-
no do Eslado, ninguém foi mais ria-granáen-
stfque eu. 

Onde, pois, a influencia pernambucana. re-
presentada por mim, que actuou no espirito 
do meo amigo Dr. Nascimento Castro para 
romper com o honéstissimo governo do Ex. 
Dr . Pedro Velho ? 

A politica séria não tem reticencias, 
Estas só aproveito aos politiqueiros, aos 

políticos iusidiosos, aos pescadores uas aguas 
turvas,—luctadores da faca pequena. 

Como, porém, nSo devo considerar S. S. nes-
sa esteira, espero que, pondo os pontos nos 

t, declare com a ma\ima clareia como e 
uando&a personifiquei a influencia pernani-

jucana no gorveruo e Congresso do Estado, 
irste nãra õ serviço policial e actualmente os detentos I —certo de que a sua declaraç5o qualquer que 
desta Cidade estflo sem gnarda alguma. Saude « fra- e n a seja, só me poderá ser agradaveL— pois o 

Unidade—O Delegado de Policia, liburtino d Azeve-1 « J 

do Mangabeini.— . 
Conforme o Secretario, 

Apolinario J. Barboza. 

0 assassinado era o arrimo de sua fa mil ia compos-
ta de seo velho pai, inaior de 80 anuos e de 5 irmaes 
solteiras. Gesteiracra um amigo leal e distinctissimo 
que ünlmmos no município dc S. Josft e ò com pro-
rando pezarque lamentamos o crime tenebrozo e. 
nuo o victimoii. . 

qjja j» }aí {»au gf»e§ representantes sejao incansaveis 
na pesfiuiza e punição dos seos bárbaros matadores 

MYSTERIOSO ASSASSINATO 
O facto foi assim commumcado á che-

fatura do policia; 
Delegacia de Policia do Terma de São José de Mi-

pibú em 23 de Agosto da 1892. Ao IlI^* Cidadão Dr. 
José de Moraes Guedes Alcoforado. Digníssimo Che-
fe dô PolrcÍ'A desde Estado do Rio Grande do Norte 
A's dez horas da noite de hontem no lugar . Plluha 
e quando desta Cidade voltava :para o domicino de 
seos paes, fot barbaramente assassinado o infeliz Joa-
q u i m Henriquo da Silva Gesteira, que somente hoje 
pela manhã foi ieíicontradojâ morto na estrada, à vin-
te braças de distancia de dito domicilio. 

Os oito ferimentos mortaes, que apresentava o 
cadaver, vistoriado hoje na forma leLfazem crer que 
forHodous ou mais os assassinos da infeliz victima, 
cujos precedentes e geral estima e conceito levao a 
presumir que os assassinos não residem nesta t o 
marca, onde era elle geralmente bemquisto. 

A vóz publica indigita, como autores de tao 
bárbaro crime, á uns trabalhadores do E 
nho Cujú-Piranga, ahi na Comarca do INatal, onde te-
ve trabalho a infeliz victima, tendo sido vistos dous 
trabalhadores*d'ali a beber nas tavernas desta Cidade 
hontem à noúte. Conforme vos scientiflquei por te-
eramma, féqllisitando-vos força para diligenciar a 
captura dos criminosos, o crime causou geral indig-
nação: e estando o destacamento policial desta cidade 
limitado & cinco praças semente, occupadas actual-
mente na condução e guarda d s rêos, que tem de 
ser submetiidas ao /ury do Termo de Papary, que 
está funcçionãndo, nada poude fazer. Tendo proce-
dido á corpo de delido necessanas inves-
tigações paraqinquérito policial, vog rogo que me 
permittaes a necessaria licença. para,au\ihado do De 
legado de Natal, ir em perseguição de d i t e crimino 
sos até Cajú-Piranga, augmentando-sc o descamento 

homem politico dàve viver ás claras 
Preciso viver sem as suspeitas, quo S. S. 

levautou contra mim na dita coufereacia poh-
tica. VenUüo os factos. 

aguas inmerae?; e 

SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA 

Sessão cm 24 de Agosto de 1832. 
Prèaidoacia do Cidadão Desembar-

gador Je; ouymo da Gamara,—Secre-
tario, Dr- Fa lc io Filho. 

Ao meio dia, na sala das conferên-
cias do Superior Tribunal de Justiça, 
presentes os Desembargadores Jero* 
nymo da Gamara, Presidente, Ferrei-
ra de Mello, Vital, José Climaco e 
Chaves Filho, Procurador Geral, foi 
aberta ascssãc. 

Foi lida e som debate approvada a 
acta da sessão anterior, bem como o 
exoedieate. 

DISTRIBUIÇÕES^ 
Appellação crime n. 7—S. Jo^ó de 

Mipibú—Appellante, Joaquim Tavares 
da Silva—Appellada, a Justiça Publi-
ca. 

Ao Sr. Vital—Appellação eivei n. 
15 _ Cauguaretann. — App Mlante, o 
Curador ad litem do menor Amai-o Ca-
valcanti— Appellado, Parouie Vi.iit-
na & Câ. 

PASSAGENS 

Appsllnções Crim°s 

N. 1 Canguarfetama— Appollnnto, 
o Juiz de Direito — AppellaUo, José 
(Jronnirio Eugênio. 

Do Sr. Vital ao Sr. Ferreira de Mel-

lo-

N. 3 Goyaniíiha--AppoilaiUo, o Pro 
motor Publico—Appellado, Francisco 

rédea, e em qualificativos, campanudos de arti-
gos de imprensa para armar çffeito. 
® Natal, de Agosto de 18^2. 

José Climaco. 

AO DH. DIOGENES l)A NOBREGA 

Acabo de ler n «O Povo» de 14 do corren-

te unia correspondência firmada por S. S / 
Quem tiver conhecimento dos negncios esta-

Joaes e ler a parie da correspondência em 
qnc o Dr. Diogcne* se refore â iuggeetoês de 
Lceim junto ao Exm. Governador do Estado, 
fazendo também sna a articulaçao .le que o 
qQvemo de s. se resente de influencia fwr-
nambitcana, podo mu; facilmente suspeitar que 
parle de mim essa influencia, justamente mah 

sinada, si existisse. . 
Nào posso crer, por motivos de intima con 

viccüo, que o Dr. Diogenes, que nunca teve 
para ronrimiw reservas politica. dando-me 
assim uma prova de confiança, a que sempre 
nrocurei coiresponder, tivesse o propósito de 
fazer-me semeüuuito apresentarão ao publico. 

E ncc«jntua-se mais a minha conv ido , quan-
do considero que o Dr. Diugene*. idenulicad» 
como se arha hoje com o Dr. Xasciincnlc Cas-
tro. (?evo es Lar informado doque quando «Mie 
íllnstre rollei/a lalou. na rouL-iviina política 

oneo Dr. Diouenes n^Wulx-njnslr de am* 
*a\ da channda influencia pertmtnhamnn, dis-
so positivamente, ao protesto que eiilau oppuz, 

que nào se referia a num. 
Como, iv>ie;n. o publico nílo esteja a par 

dessas miuudem-ias e possa levantar snspei-
Ias a uit-H respeito venbo insla-leiiHMile 
licitar do Dr. Dio^nes o ob/equio de decla-
r;ir. p<?la impivn>a. si olV«v.t.ivam^nle quiü 
referir-se no p-«ni'> questionado a uünlia hu-
milde imlividnali'1 »de. 

Kazendo tão ^imple- quo reclama li-
ma respu^i i-uah:ie;il(» sim;Jes. jnl-o e,üiisa-
de appt.llar para a f r anqu i a n Irtaldadc do 
D'\ Inojrenes. como cavailn»iro. 

Niit;ií, Í j de À^oto do líUJá. 
Itítiqahn F. Chave* Filho. 
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4 A REPUBLICA 
F A T A L D Ê C L f V E L 

Sr. Hédactor; 

c'O impute rui|HÍrlâfliv''de um dever de honra 
f tra^ruo bòjc ás colmnna» do vomo cônCellua-
•-dü-uwiodiço, para rebater Injustiças graves, 
i periLias iiiKiiiuaçfiea e alelves calumftioaos 

a. leviandade mais coiidecnnavel e -a mais 
- «ruw dtitatadcão lemhrario-se de atirar contra 
urtm e 08 ineos. 

A. mtftsa norma è um-par todos e todos por 
um; |»»rqu«, mercê de Deua, sempre? vlvemoa e 

.Lavemosde viver lào uuidòs o solidários quati-
to . podem sel-o corações e espíritos estreitados 

4?*lo8 vínculos sagrados da família. 
JYao me referirei ao dr. morenos da Nòbrega. 

Ainda mecuita crerqua S.-«.t~. a uio sarim-
poJnlo por uma diabólica suggeslâo, «os veuba 
nv/av a mim o a minha família couzas depri-
mentes, maxime quando asiim procede de coita-
boraçàocomo dt\ Nasci me ntoC astro. 

A «ale, porém eu precizo de responder em 
-duas palavras. 

Nào sei, neui gosto de agitar polemicas : a 
prova tt.stú nessa campanha estúpida e desleal 
MWft srt quiz levantar eontra uma pretendida in-
fluencia de família. Semolhaute infamia, jul-
gada por todos os Homens dc bem como uma 
«xtíloração lorpissiraa, mereceo-me como «nica 
resposta o silencio despre^dor das couzas vis; 
mas hoje nào se me poude conter a aatulal re-
volta e indignação» quando li sol) a asâignàturs 
do dr. Nascimento: — 

Que membros da minha família fazem, a bocca 
•pequena, apreciações deprimentes e até cal um* 
niesas (sem dizer sobre o que e sobre quem>; e 
gue S. S. adquerio inimizades $ soffrea incow 
modos, defendendo por muitas vezes a nossa 

.honra e o nosso caracter em incandescentes refre-
gas,... 

ã. S. dirá, sob pena de nos estar díffamandc, 
qual doa iioíísos deprimio e calumniou a bocca 
pequena, onde e a quem; e oo que respeita ás 
defezssque tanto allega e qiie lh<* nao lídimo», 
poroufi para broqupl nos basta a própria cons-
ciência e*os nossos actos, de duas uma : ou taes 
defezas erao desinteressadas, convencidas e sin-
ceras ou nenhum valor moral podiao ter e nos 
lh"as devolvemos. 

Depois do procedimento que S. S. teve com o 
partido republicano, comnosco principalmente, 

larnenl.oi-0, sem odio e depois o esqueci de 
todo. Não dei nenhuma imporiancia, como nao 
tuiuoi a serio o seo paladinismo republicano, 

pugnando pola pureza dos princípios. Vira, du-
rante todo tempo que o chefe do partido lhe 
delegara uma extraordinaria soinma de poder o 
'Confiança, S. S. muito satisfeito e animado ; e 
todos sabem que o dr. Nasctmenio è o honrado 
deseínbargador Chavoa exercia», ua nusaiinia do 
dr. Pedro Velho, a s;iprema chefia do r-artido 
republicano, scadoigualmeute nolorio "que o 
nobre e gnr.crozo dr. Chaves, deixava-lhe a 
magna pars da acçBo.sem jamais eximir-se do 
compartilhar inteira a responsabilidade. Basta 
lembrar o governo da Junta, 

Ora o dr. Nascimento separou-se do partido 
republicano, dizendo que nenhumas magoas 
pessoaes a isso o levavào, e sim os erros poli-
tico» de seo diofe; o dr. Chaves, corraclo e so-
lidário ciim os republicanos, nào vendo a mi-

muna rliíferenca entre o procedimento drt h<>n-
:te.u e o de hoje na orientação política do par-
.tido, parinaneceti leal e firme no seu posto. 

O dr. Nascimentoda-ae uns ares de sensitiva 
e ao mesmo tempo irriru-se de espinhos contra 
ítudo e contra todos; é simultaneamente um noli 
we taitymfe um ouriço; mas não penso S. S. 
que os mais lhe cedem o passo em puiidonor 
.nem que sojSo para Intimidara» suas farpai 

Teriuinaado, Sr. Reduclor. devo dizei-vos 
•que só com muita repugnância e desgosto . sahi 
da minha obscuridndc, e nào fíisaein as nagres-
soes grosseiras de qne estamos sendo vir.limas 
cios os ingratos, qne eu nau me ahalançaría a 
pedir a inserção destas linhas no valente* ovgao 
do partido republicano, de qin* me desvaneço de 
SM iiin fraco e convicto soldado. 

Canguarclaoia, 25 de Agosto de 1592. 

^ Fabricio Maranhão. 
O CAPITÃO JOÃO S. PEREIRA PACHECO 

E O JUIZ SECCIONAL 
Já dei unia ligeira resposta a certos topicos do ar-

iigo publicado no «Rio Grande do Norte» d« 7 do cor-
rentesob a assigiialut-a do Sr. a- A. Fraucovlcli, 
4*apitao que foi da harca «Phison». 

Outros topicos exibem 'rrctHicaçuos e notas, aue 
passo a lazer, em abono da verdade. 

reiizííeníc, itigt» no comeco 4ln referido artigoâ. S. 
confessa que, Uadu o tuuif rhqio da barca c ao che-
gar em terra, lez commig» úm contraclo de con-
Mgnuçao, ucüiicUi-rne estipulada, peto meo trabalho, 
a recompensa 50-]. sobro salvado* do navio 
naufragado. 
^ K lizinenie, disse, porque a santenna do Sr. Jniz 
Seccional, embora teui pror:>c<í{-ão4 alguma sobre 
rstraxsumptu,chegou ao ponto de. discutindo esse 
contrario, julgai-.-, «irrito e nullo ?»h qualquer pon-
to de vista que se o consideie.M ode nol-oatc em 
*ÍUV»rl;í !! ' ' 

Ao uh'.<iííí> artigo. m:; ;>inibo Sr. Franeovich. que 
üíy^lia.tantn qiianlocüi possível ao trabalho do 
\ainento. me orientando a respHlo das mercadorias 

a Im»I-üo e a\is;nido--me de cireumsíanciaS, 
<[i;e se da\ia> e qiiede\iia> M-j- tomadas em consúle-
Ficho. 

Meciiiit-o i^.soa^vioi ; nos [nnieos dias qne perma* 
•nteru no lugar do >iuistro. iieníiuma assistência faz 

> nos trabalho:*, w m prestou auxilio.de nenlm-
hia iiatuma *m favor, dos sahüdos, nmu me avisou 
de cin u/iksl.uK.ias ( quaes forâo olías?, que Uevet-
»c*iii ser por tiikn (uiuattas em considerarAo. 

Ksta \^rtlade; e senào. os empr^ulos lisca-
Miúdos esliverào p r ^n l e s áqueiles tra!»thos 

ainvulos por niiin pesst»alnK-nle. que digào quaes 
<»s ser\ ieos pt»r S. S. presiodos. 

ÍUY. fi:aist que eu me emwiTe^ra *.1o salvamento 
so da ear^a. c.oji»o do casco do navio e que fiz 

iir.an*ioi:ít,usie. qual foi depois vendido em lèilào. 
reidoe me eu me encarreguei somente do que 

/•onMa do mm<t -.eonlracfn. Quererá acaso. dizer, 
-qo..' eu ,U<\i-A reslitiiir-ibe ailordas águas para con-
üi,u'.r \i;:í.rm um navioque «.se arrojara ás traiçoei-

de Jaruinan.* » rn um estado que S; ,S 
repnJoii atpinn.-t >1. em SEGUIDA mais ou :NÍ ÍÍOS ar-
jrtirjdailo j.eias ondas e submergido ? 

Joguem v i l f o efn.re<]uer'*r o leiiíU) das mer-
.-Cu/.i/w^Vo ca.-cvi caiu qtj(i houvesse? 

loram os arri tníilanles dona i i o ? 
isso se h% sem requí.rnncnto met>. e &em 

.«Be i ii ujvt, sequer, ouvido, A que vem iiois - o 
jliaw-- qut a^ndon-i o navio? j\ào fni antes pre-
ItaOicaou retn aquetla pr^jpüiiçao de arrematações 
jffOinot i^as [soe S S. mesmo ? 

Ne ptijiiilia U-arwcreserossí^nintes -topicos da seo 

w ™ * a» deípezas que a M manda pagar fogo. 
Chegadas asixwsas a ponto o t i p i n ; Joio Pa-

checo reoneree áo ilhutrè Sr. Dr. Jaik ^eociooal o 
pagamento da porcentagem eomigo oòntractads. 

O digno magistrado despachou, mandando qne se 
fizesse o pagaram to da porcehéagem requerida 
sendo elle deduatda do prodacto liquido do teltlo» 
isto 6 depois de descontados os «direitos flfcaese 
mai^ despezas legaes.» 
_0 despacho nào diz isso assim, como 8. S. allega; 

nao mandou íazer dedução do produeto liquido. Si 
se teve tsso em vista, ó certo que não se disse. 

Mas, admitta»se que o tivesse dito com o fim de 
acautellar o interesse do flseo, pergunto : o que sof-
freo este, desde que, S. S. mesmo afllrma, a Alfânde-
ga tinha descontado já os direitosfiscaes? 

Não me proponho descutir com o Sr. Francovtch 
a sentença do Sr. Juiz Seccional, a qual se óriglnott 
daqueUa petição, «incompleta, sem a necessaria «ia-
reza», que fez segundo aiz, «auxiliado por pessoa 
que não tem conhecimento ia advogaria, nem o habito 
de requerer em juizo.» 

«Sendo ella incompleta e sem a necessaria clare-
za, «fui, diz S. $., notifleado para declarar em juizo 
o que pretendia. 

«Então, afürma S. SM fiz declaração fto que me 
constava1 com relação ao salvamento da cárgada bar-
ca naufragada, sem aUribuir os factot ã pessoa de-
terminada.* 

Sim, senhor; quero crer que sua intenção fosse pu* 
ra, a de um homem de bem que não tem o pouco 
escrupulo de um desálmado em massacrar a reputa-
ção alheia. Mas, na pergunta que tie lhe fez e se re-
feria directamente àpessoa do consignatario, S. S. não 
reparou j 

Pois foi aauelle indispensável e bem encaminhado 
complemento, consistente éõi suas respostas, dadas 
aos quisitos que ihe fizeram etc. etc., que servio de 
ponte paradous rumos difterentes— com um só des-
tino, a saber, de um l a d o o tal processo em que 
eu fui condemnado a recolher, sob pena de prisão, 
o que alias havia recebido de ordem do-juizo, e do 
outra lado o que S. S. chama, no seo arligo— dili-
genems de ordem criminal aqui na capitai e em di-
versos pontos da- comarca d o ; Cearíwpirim, como 
confessa. Nestas diligencias foram iuqueridas, sem 
minha audiência, 50 testemunhas, que é de cr«r te 

..nttòo apurado a verdade dos factos. 
Convinha, parece, collocar-me entre a espada e a 

parede, e, por isso, ê S. S. mesmo quém diz. e eu 
transcrevo suas próprias palavras, para não dizer de-
pois, que estou fazendo exposição inexacta; reservo-
me apenas a liberdade de gripbnr o que for conve-
niente para firmar a attençào ao leitor. Attenda, po 
is, o publico imparcial: 

«íVa occasião em que o Dr. JuU Secciçnal orde-
nou as diligencias a Iludidas fas taes de ordem cri-
minal), tendo eu reclamado contra o pagamento feito 
pela Atrandega ao capto. João Pacheco, pedindo fosse 
S. f>. intimado a recolher áquella repartição—a im-
porUr.ciaque indivldaraente recebera, mandou tamr-
bem o digno magistrado, em despacho, longa e juri 
dicamentedesenvolvido, gue tivesse lugar o reco-
lhimento requerido» 

Eis abi o Sr. Fraucovich mesmo, ornando claro o 
suppltcio que nje imposeram; em duas palavras era 
isso :— ftecolheo dinjipíroque recebeste * da ordem 
do proprio juiz, ou vò. sobre. tua cabeça, sobre tua 
honra, pairarem, pelo menos duvidas cruéis com es-
sa réde de diligencias .de ordem criminal* aqui na 
Capitai eem outros diversos pontos. 

Kra como se vê. uma especie de ameaça, de intima-
ção á musuimaua: crê ou morre. 

Eu ureferi morrer na occasião. oois nem tudo está 

•dinarias, ãs acçOes especiaes e aos embargos op 
)stos na execução, ou pelo líxeentado oiu>or tercei-

sondo julgados provados; o eireitode^isiuüvo com 
3tecm geral a todas as.sentenças proferidas liã d«-

t 

f3í 
m m m eic ^a^Mtfo na form» da leí, a toftMUL. 

-DFWAKHHÜT. FKIRÊITOÊ. FL* 

artiejo de S. S. 
«Tendo s idoaappe l l a^o rec^hida no 

tivo, em vista do que prescreve, diz' ú, Sr. Fran-
conich .o r.rt. 31V combinado com o art. 0t?c. 
de I I de Outubro da 1600, de nôrb requm o d^pos:-
to da quantia indevidamente peeebida jM3to '0ap:n, j:>-
ão Páciívxo. 

" 0 honrado ju iz .seccional continua a ser desobede-
cido e eu ultimamente requeri se tizosse :

lo ílií[»osito 
nos cofres da Thesouraria de Fazenda*. 

A estes trechos dou as seguintes respostas, em ad-
ditamento ao que já disse no mm» anterior artigo so-
bre o nào ter eu feito o deposito, a que, no entanto, 
o Ju iz chamou de restituição do indébito. 

E como nào quero citar atei deoitiva transcivvo-a, 
para que todos possão apreciar devidamente o cazo. 

I . 0 art. 341 do citado Dee. diz : «Os eIVeítos da 
appellação serão suspeusivos e devolulivos, ou so-
mente devolutivos. 0 suspensívo couipeteãs aoçOes 
ordinárias, ãs acçOes especiaes e aos embargos op 
postos 
10, 

pelov.u & 
mais acçóes.» 

Oart. 180, reza: «Nilo tr.verà acçãrt .especial, a 
qual será executiva, senão nos cazoi seguintes: (aj 
hypothera de lodo o «enero.: b fretes de jwvíos. 
altugueis de transporte por agua ou terra: cs pe-
nbor ; d 1 despesas e commissfx;s de corretagem : e) 
cobranças de dividas activas da Fazenda Nacional, 
certas e líquidas, quando foreui provenientes ; 1-. 
dos alcances dos responsáveis ; 2'dos IributOo. im-
postos, contribuições lançadas e multas : .3- dos con-
tractos ou de ontni origem, posto que não seja rigo : 

rosa me:; te tiscal, quando disposição expressa do lei 
ou contrncto assim autorisar.» 

Ora, evidentemente não era caso de nenhuma das 
hypntbeses deste artigo 189: não havia interesse da 
Fazenda a salvar-se. uma vez que, como S. S mes-
mo confessa, estavão—jã pagos oádlreilo^ Itscaes, que 
a, lei manda |>agar logo. 

Noenianto para acobertar-se con o supposto 
resse do lisco. a sentença appeílada, e com ella o 
trecho transcripto do Sr. Fraucovich, insinua, que se 
trata de causa especial, na qual ainda assim se nào 
guardou o processo tegal. 

Mas, si se trata de cauza especial, a concíuzâo 
lógica a tirar, em vista da lettra clara do art, 341 
acima transcnpto e citadodor S. S. è qne a appetla-
cr"o por mim interposta deverá ter sido recebida no 
ê i íe i to .Ki t^n j iuo , que o mesmo art. diz caber às ac 
çòes especiaes. como às ordinarias. 

o Juiz porém, como S. S. mesmo aftirma, recebeo-
a no eíTcito devotutivo. Porque f ! 

11. Na sentença do Sr. Ju iz seccional vem um con-
siderando em que decide e afirma, que ti^o é regu-
lar que elle proprio me mande intimar para reco-
lher a quantia levantada,— pelo que ordenou que o 
fizesse o Inspector da AKandega. 

Ora, dessa mesma sentença, que assenta cm pro-
cesso radicalmente nullo, sem íorma alguma jurídi-
ca, no qual foram preteridas todas as solemnidades 
legaes garautidoras do direito de defesa— base fun-
damentar de todo processo e todo Ju iv i / Mando-se, 
por isso, a inacreditável anomalia de ser annrtlado 
um cõütrado sem ninguém o pedir, edo sçr eu con-
demnado sem ser ouvido, dessa mesma sontença, 
dessa, aupellei para o Supremo Tribunal Federal, e 
l.Hit(ípois de appeítada e reoeir.daa appelfaçào. note-
se h -in.nue o Sr. Fraficf»victi requereo o''deposito; 
na Tifí Sf/urnria de l azenda, conforme diz no trecho 
l.anseriplo, uào sendo eu intimada, 

A visia disso, ptM-[rnolo : podia o juiz em tal es-
tado, interposta a appelfaçào, alterar sua sentença 
p:n'a praticar elle próprio um acto, que julgara poti-
coanres, na mesma sentença, irregular que o Jizes-

•se. ? K issotnn virtudedc ütu simples requerimento 
do S n ÍY.in,\)'. icli ?. 

A;qua» ti • i»:rist«is tenho consultado, todos respon-
dem w*gativa, e me citão treclios como estes; 

'Ãaíi, (»jííi7, riiVi podia alterar mais. a «entença; 
nàA a ptKlia. revogar.ou elle julgasse bem ou mal ; 
cum a seniAju;^ Undou o seo oficio ( Ord. -v. I. 
frVpiv uedatlaa a4»pellaçâo h;> O Tribunal. <*u quem 
po lealtnrahuHKrovogaUa tm todo ou eitv;parle." 
' f u i IMW. 

CALÜMNI ADORES 
Ojornaleco QU mais propriamente 

o pasquim, por alcunha, «Rio Gmnde 
JoNofto,» que infelizmente se publica 
n'esta cidade, depois de já tor dm seus 
números transactos procurado man-
char a reputação de um velho militar, 
cheio de serviços á Patria, recuando 
Vergonhosamente apenas elle mani-
festou om ligeiros traços qufto vis e 
calumniadores s&o os seos detracto-
res, vem em seo número 135 de 20 de 
Agosto fazer victima a um outro offl-
cial do 34 Batalh&o, attribuiado-lhe o 
rapto de uma moça de menor idade. 

Si esse jornaleco tem pretençõesa 
toraar-se um papel decente, capaz de 
ser lido e de merecer fô, abandone a 
estrada da calumnia, da perversidade 
e da intriga, e siga a da verdade, jus-
tiça e imparcialidade. 

Foi para isso que Guttemberg con-
fiou aos povos livres o seo maravilho-
so invento. 

E' na justiça e imparcialidade onde 
rezide à moralidade da imprensa. 

O immundo jornaleco embora não 
pronunciasse o nome desse official, 
não devia somente com um consta pôr 
em jogo a sua probidade sem primei-
ro informar-se e documentar-se so-
bre o facto, pois semelhante injustiça 
não deixa de affectar à coi*poração a 
que ôlle pertence. 

Fique o publico sabendo que a his-
toria do rapto e virgindade não passa de 
miserável invento de espíritos mali-
gnos e perversos,habitualmente aloja-
dos na seatina dos vicios e torpezas* 

Tenha, portanto, ojornaleco, a que 
nos referimos, mais escrupulo no que 
escrever para o publico, e veja bem 
que não é boa recommendação con-
stituir-se advogado de prostitutas ou 
de quaesquer theodoras, 
Neste assumpto nòs podíamos tam-
bém contar muita historia que diver-
tiria o publico á custa de muita gente 
bôa... Ató nos cartoríos encontra-se 
o nome de muito Lovelace titulado que 
incha as bochechas—quando fala de 
honra, moralidade etc. etc. 

Sentido ! 
Um militar. 

EDiTAES 

De ordem do Conselho de Inten-
dencia Municipal d'esta capital, faço 
publico que se acha a concurso pelo 
praso de 30 dias, a contar d'esta dar-
ia, o serviço de limpesa publica em 
toda a area d'esta cidade, eompre-
hendendo a varredura diaria das ru-
as, travessas e praças, calçadas e 
não calçadas, a remoção do lixo das 
mesmas ruas etc, mercado e casas 
particulares conforme as bases abai-
xo publicadas. 

A arrematação se fará perante o 
mesmo conselho na Ia sessão depois 
de esgotado o praso marcado, medi-
ante propostas assignadas e fecha-
das,que deverão ser entregues n^esta 
secretaria ató o dia da sessão, e se 
conlraclará com quem por menos fi-

Base* para o contracto da limpesa 
publica : 

I 0 contractante obrigasse a executar o ser-
viço d.i limpesa o,m todas as ruas, travessas e 
praças dosdp»^ bairros d*esta cidade, fior meio 
de carroças apropriadas» abrangendo essa obr i-
gaç;if» também a remoção de lixo das casas 
particulares. 

II As carroças sento feitas espocialmente 
para o fim a que se destinam, attendendo*se às 
condições hy^ienicas, com duas ou quatro ro*> 
i^s,-caixa de nudeira para dep:;sito do lixo. 
{>i!clia<la* a animais, pintadas a tinta encarna-
da o com lellreiro bem visível-Limpesa pu-
blica. 

III 0 contractante obri?a-so a fazrrcom que 
suas carroças nsrcuTam trez vezes por sema-
na, pilIo menos, as ruas, travossas e praças 
dos dous bairros d esta cidade, para conduçãu 
do IÍA.J «ias casas particulares, animaes mortos 
ou ou t n quaiqneri uimundicio. que forinu en* 
centrados naá mesmas ruas ele. 

IV 0 serviço da varredura das ruas, praças 
etc será diariamente feito, começando das 10 
horas da noule, e o recolhimento do lixo das 
casas particulares se fará da* 5 horas da ma-
nhã emdiiinte, devendo os moradores mandar 
collocar em cesto à porta de suas casas o lixo 
que tiver de ser condusido. 

V Oroutractanteobriga-se a mandar ret irar 

das ruas, travessas ou praças us auimaes tnor-

tosou qualquer imiuundicíe, que forem encon-

trados, a i nda ii.esmo en> d i as rm que n Jo l r an-

. site tu as yairrrc^^ 

VI 0 fixo será teme viío pára lugaraii deter 
minados pela lotendendade accordocom o 
Inspector de fiygiane, incinerado de iO tm l ^ 
dias ; os aairaios mortos, e as matanas sof#i%-
tas i d» cooaposiçSo serio enterrados imme-
d latamente nos lugares designados pela m a m a 
Intendencia. 

VII Serão isentos de imposto municipal a» 
carroças da empresa. 

VIU O contractante obriga-se a arborísar 
as praças publicas e a ladeira que liga o i dons-
bairros d*esta cidade. * 

IX 0 contracto durará por ã annos, • o« 
pagamento» serüo feitos por trimestres, semes-
tres ou annuaes» comforme ae estabelecer *o -
contracto, por mutuo accordo das partes. 

X 0 contràctaate sujeitasse a multa d^ 10 a 
100|000 réis pela inobservância de qualquer 
das cUusulas de seu contracto, a qual será 
dedtifudano .acto do recebimento das presta* 
ç5es. , . 

X I AfiscalisaçSo das çlausulas 'do contracto 
ficará * cargo do .Presidente da Intendencia, 
único competente para >mpor as multas, ou oor 
qnalquôr; Intendente por elle designado.— 

Secretaria do Conselho de Intendencia Mu* 
nicipal do Natal, 27 de Agosto de 1)392. 

0 Secretario. 

Joaquim Sewrino da Silva 

O Sr. Inspector do Thesouro Es-
tadoal do Rio Grande do Norte, de 
conformidade com as ordens do Ex. 
Governador do Estado em officio de 
20 do corrente, sob n° 194, manda 
fazer publico para conhecimento de 
todos, que está aberta a concorrên-
cia publica e marcado o dia 15 de 
Setembro proximo vindouro para 
serem apresentadas, perante a Jun-
ta da Fszenda propostas, devida-
mente seladas o em cartas fechadas, 
afim de ter logar o fornecimento de 
60 calças e igual numero de blusas 
de algodão azul americano, que tém 
de ser destribuhidas por intermédio 
do Dr. Chefe de Policia pelos presos 
dé Justiça recolhidos èm diversas 
cadeias do Estado. 

Os proponentes deverão apresen-
tar suas propostas nesta repartição 
acompanhadas das devidas amostras 
a uma hora da tarde do dia supra 
indicado, caucionando cada um por 
sua vez, como meio de habilitação e 
para os fins legaes, a quantia de du-
zentos mil réis (200$000) em di-
nheiro ou apólices da duvida publi-
ca estadoal ou federal. 

Secretaria do Thesouro do Estado 

do Rio Grande do Norte, 22 de A-

Kosto de 1892. 

Miguel Raphael de Moura Soarts. i 

0 Cidadão Francisco Dantas Cavalcante Pro-Presi 
íieiite da ultima Camara eleita, que presidio os tra 
falhos de organisaçio das mesas eleítoraes deste mu-
nicinio na eleição de 22 de Maio do corrente anno, 
ÍAZ sab'>f a todos os Cidadãos eleitores que, de con-
íonnidade coina lei tr 15 de 15 
,no anno, regul.id>.fa das eleições do Estado; tem de 
se proceder tio d ia 11 de Setembro P J ^ f f ' 
leição para intendentes municipaes deste municipto 
do Ceará m i r im e do munjciMO do' Tainü, bem eo-
„?o para 

furma seguinte : 1.' secç3a para os e le i tores idoJ-
miarteiriio de i r 1 a 25(5, local casa da Intendencia 
n a chíadé 8- secçio para os eleitores do )- quar-
teíriio de n ' 2H a 288 e os do 3- quarteirao de a* 
W j f i Z i e os do 3- quarteirão de n- 424 a 485 0 os 
do4- quarteirão de n 496 a 500,local casada Instrue-
ui.o publica n esta cidade; 3- seccào n* os eleitor» do 
•l- quarteirão de i r 501 a 682 eos eleitores do 5- quar-
teirão de u- 683 a 750, local escola de meninos na 
( i í S t a ; 4 secçâo para os «leitores do 5; qüartetóo 
de n- 151 a7t>9 eos do 6- quarteirão de n* 770 a 851, 
i r L l casa de morada do í i dadão Pedro Jose Antwies 
de Miranda, Engenho tagòa; 5. seccào para os eiei-
tores 7- quarteirão de n- 852 a 985,local c a » e m o -
rada do Cidadão Carlos Manoel de /esuz Nogueuu » 
Costi, no Engenho Limoeiro; 6- se»câo para os elei-
tores do antigo districto de pa , de fitamm>. m « 

tores tiorquarteirão uc n. « Àa 
ttiirão t|õ n 1295 a 1321,e os do• W g ^ ^ J i 
n í uo a I38f> l o c a l casa da Intendencia ao Taipa. 

S o i r a os eleitores do 2;qoar^rao de n ^ 4 Í 
» l**7ò. eos do 3 quarteirão. ^ ^ 
i^it n os do 5- quarteirão de iv 1322 a 
(f«il cagado Cidadão AÍTonso Teixeira de 0 iveirana 
B^xu Verile. Outro sim faz saber que os tratelbos 
^ toraes dcvftm conie^r as nove boras da manha do 
d í ja dito dl ' ^ Setembro p, vindouro,) 9 que <ate 
o «íSr deve aprrztmtòr quatro ^ u i a s a ^ e as. 
m îiíM is, sondo tinas com o dístico para jttiaes dis-
ii-irlais roíiUMido tre* noiiiüs c duas cora o distioo 
oVi rolulo pa ra i:»tendeutes do Ceará-mirim abran-
gendo as seções de n-1 a 6 e para intendentes do 
município do í'a:pu abrangendo as secções {toar 7 8. 

K para constar mandei lavrar o presente Bdiral, 
«iiie scra allixado nos lugares do costume e publica* 

Conselho da Intendencia Mu-
nidpul do Owrt uiifiin19 de AgostoJje 

Eu Antonio Chrispmiano de Miranda Henrique 
eret".rio interino o üz cacrever e subscrevi. 

Antonio Chrispiniano de Miranda S^nriQU^ 
Fmicisco Dantas Comioaiút Pro-Prewdeow-

Typ. ÍIM Republica 

t 


